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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N". 3 238 DE 05 I)K
MAIO D K 1976

O G O V E R N A D O R DO DIS-
TRITO K K D K K A U no uso de
suas atribuições e lendo em vista
o que dispõe o artigo 4"., da Lei
Complementar n" 24, de 7 de
janeiro de 1975,

DECRETA:
Art: l" - Sáo ratif icados os Con-
vénios ICM 11 e 12/76, que este
acompanham, celebrados pelo
Ministro da Fazenda e pelos
Secretários da fazenda e de
finanças dos Estados e do Dis-
trito Federal em R e u n i ã o
Extraordinária do Conselho de
Política Kazendár ia , realizada
em Brasília, no dia 7 de abril de
1976.
Art. 2" - Kica autorizada a
Secretaria de Finanças a baixar
as normas complementares
necessárias ao cumprimento do
presente Decreto.

Art. 3". - O presente Decreto in-
tegra o Livro V , da Consolidação
das Normas Administrat ivas do
Distrito Federal, nos termos do
art. 6" tio Decreto n". 1.891, de 21
de dezembro de 1971
Art. 4". - Este Decreto entrará
em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições
em contrário.
DISTRITO F E D E R A L . 05 de
Maio de 1976
88° da Repuública e 17" de
Brasília.
ELMO SEREJO FARIAS
F E R N A N D O T U P l N A M BA
VALENTE

CONVÉNIO 1CM U/76
Reduz a base de cálculo do ICM
nas saídas de soja para o exte-
rior.

O Minis t ro da Fa/.enda e os
Secretários de Fazenda ou
Finanças dos Estados e do Dis-
trito Federa l . »a 2" Reunião
Ex t r ao rd iná r i a do CONSELHO

DE POLÍTICA FAZENDAR1A,
realizada em Brasília, DF, no dia
27 de abri l de 1976, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar
n" 24, de 07 de janeiro de 1975,
resolve, celebrar o seguinte:

CONVÉNIO

Cláusula Primeira - Acordam os
signatários em conceder nas
saídas de soja em grão para o ex-
terior, realizadas até 30 de junho
de 1976, uma redução de 23%
(vinte e três por cento) na base
de cálculo do Imposto sobre Cir-
culação de Mercadorias.

Parágrafo Único - A fruição do
b e n e f í c i o de que Uata esta
cláusula fica condicionada à ob-
servância pelo exportador das
obrigações acessórias instituídas
pelos Estados e Distrito Federal.
Cláusula ^segunda - O Governo
Federal t ranfer i rá aos Estados e
ao Distrito Federal a quantia
equivalente ao valor do benefício
fiscal previsto na cláusula an-
terior.

Cláusula tercei ra - Para a
e f e t i v a ç l o da t r a n s f e r ê n c i a
prevista na cláusula anterior, a
Secretaria da Receita Federal e
as Secretarias de Fazenda ou
Finanças dos Estados e do Dis-
trito Federal adotarão a siste-
mática e os formulár ios previstos
no Protocolo AE 7/74, de 31 de
outubro-de 1974.

Cláusula quarta - Das tranferên-
cias recebidas os Governos
Estaduais creditarão 20% (vinte
por cento) na Conta de Partici-
pação dos Municípios no Imposto
sobre Circulação de Mercado-
rias.

Cláusula quinta- Este Convénio
entrará em vigor na data da
publicaçã» de sua rat if icação
nacional, retroagindo os seus
efeitos às operações de saídas ao
exterior, realizadas a partir de 28
de abril de 1976.

Brasília, 'DF. 27 de abril de 1976.

Reduz a base de cálculo do ICM

nas saídas de soja para o exte-
rior .

MINISTRO DA FAZENDA
MARIOHENRIQUE SIMONSEN
ACRE
EDSON CARDOSO NUNES
ALAGOAS
OSVALDO SEM1ÀÕ LINS
AMAZONAS
LAÊRCIO DA PURIFICAÇÃO
GONÇALVES
BAHIA
JOSÉ DE BRITO ALVES
CEARA FRANCISCO ASSIS
BEZERRA
DISTRITO FEDERAL
F E R N A N D O T U P I N A M B A
VALENTE
ESPIRITO SANTO
A N T Ó N I O A U G U S T O AZE-
REDO COUTl N HO
MARANHÃO
PEDRO NOVAIS LIMA
MATO GROSO
OCTAVIO DE OLIVEIRA
MINAS GERAIS
JOÃO CAMILO PEN N A
PARA
CLOVIS U E ALMEIDA MA-
CÓLA
PARAÍBA
LUÍS ALBERTO M O R E I R A
COUTINHO
PERNAMBUCO
GUSTAVO KR AU SE GONÇAL-
VES SOBRINHO
PIAUÍ
FELIPE MENDES DE OLI-
VEIRA
RIO DE JANEIRO
LUIZ ROGÉRIO MlTRAUD DE
CASTRO LEITE
RIO GRANDE DO SUL
JORGE BABOT MIRANDA
SANTA CATARINA
IVAN ORESTE BONATO
SÃO PAULO
NELSON GOMES TEIXEIRA
SERGIPE
ENIVALDO ARAÚJO

CONVÉNIO ICM 12/76

Estabelece nova sistemática
para apuração de incentivo á ex-
portação na área do ICM.

O Ministro da Fazenda e os Se-
cretários de Fazenda ou Finan-

ças dos Estados e do Distrito
Federal, na 2a. Reunião Extraor-
dinár ia do CONSELHO DE
P O L Í T I C A F r v Z E N D A R I A ,
realizadaem Brasília, DF, no dia
27 de abril de 1976, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar
n". 24, de 07 de janeiro de 1975,
resolvem celebrar o seguinte:

CONVÉNIO

Cláusula primeira - A alíquota a
ser utilizada para apuração do
estímulo f i sca l previsto na
cláusula primeira do Conve'nio
1/70, de 15.01.70, com a redaçáo
dada pelo Convénio AE 6/74, de
31.10.74, será Igual á do Imposto
sobre Produtos Industrializados
( I P I ) , uti l izada para o cálculo do
estimulo fiscal á exportação,
vigente em 10 de junho de 1976.

Parágrafo único - A alíquota
prevista nesta cláusula não
poderá ser, em hipo'tese alguma,
superior á do Imposto sobre Cir-
culação de Mercadorias ( ICM) ,
vigente, na ocasião, para as
operações de exportação.

Cláusula segunda - Em caso de
redução da alíquota do Imposto
sobre Produtos Industrializados
( I P I ) , utilizada para o cálculo do
crédito á exportação, o estímulo
fiscal referido na cláusula an-
terior será apurado com base na
alíquota reduzida.

Parágrafo único - Em caso de
variação posterior da alíquota do
IPE, prevalecerá sempre no âm-
bito do ICM a alíquota mais
reduzida.

Cláusula terceira - Este Conve'nio
entrará em vogor na data da
publicação de sua ratificação
nacional.

Brasília, DF, 27 de abril de 1976

MINISTRO DA FAZENDA
MAR IO HE N R1QU E S1MONSE N

A C R E
E DSON CAR LK >SO N U N E S
ALAGOAS
OSVALDO SEMIAO LINS
AMAZONAS
L A É R C I O DA P U R I F I C A Ç Ã O
GONÇALVES
B A H I A
JOSÉ DE BRITO ALVES
C E A R A
FRANCISCO ASSIS BEZERRA
DISTRITO F E D E R A L
F E R N A N DO T U P l N A M*B*A
V A L K N T K .

ESPIRITO SANTO
ARMANDO D U A R T E RABELO
GOIÁS
A N T Ó N I O A U G U S T O AZE-
R E D O COUTINHO
MARANHÃO
P E D R O NOVAIS L I M A

MATO GROSSO
OCTAVIO DE O L I V E I R A

M I N A S G E R A I S
JOÃO C A M I L O P E N N A
P A R A
C L O V I S D E A L M E I D A
MAÇOLA

PARAÍBA
L U Í S A L B E R T O M O R E I R A
COUTINHO
P A R A N Á
J A Y M E PROSDOC1MO
P E R N A M B U C O
GUSTAVO KRAUSE GONÇAL-
VES SOBRINHO
PIAUÍ
F E L I P E M E N D E S DE OLI-
V E I R A
RIO DE J A N E I R O
LUIZ ROGÉRIO M l T R A U D DE
CASTRO LEITE
RIO G R A N D E DO NORTE
A U T H U R N U N E S D E O L I -
V E I R A FILHO
RIO GRANDE DO SUL
JORGE BABOT MIRANDA
SANTA CATARINA
IVAN ORESTE BONATO
SÃO PAULO
NELSON GOMES TEIXEIRA
SERGIPE
ENIVALDO ARAÚJO

DECRETO N." 3,239 DE 10 oemaio DE 19 76

D E C R E T A :

Considera sem efeito o Decreto n9
3.209, de 29 de março de 1976.

Art. 19 - O Decreto n9 3.209, de 29 de março de
1976, fica considerado sem efeito.

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

de 1976.Distrito Federal, ie
889 da República e «7Qf de Brasília.

O Governador do Distrito Federal, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
20, inciso II, da Lei n9 3.751, de 13 de abril
de I960,

"E'LMO 'SEREJVFARIAS

AFFONSO MONTEIRO DE BÀRROS MENUSIER
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ASSINATURAS

- As assinaturas para fora da Capital
da República somente serão, anuais,

- As assinaturas vencidas serão sus-
pensas sem prévio aviso.

- Para evitar interrupção na remessa
do órgão oficial, a renovação de assi-
natura deve ser solicitada com 30 (trinta)
dias de antecedência.

- As assinaturas dos órgãos públicos
serão anuais e deverão ser renovadas até
31 de março de cada ano.

- Os suplementos às edições só serão
remetidos aos assinantes que solicitarem
no ato da assinatura.

- Os pedidos de assinaturas de servi-
dores devem ser encaminhados com
comprovante de sua situação funcional.

REMESSA DE VALORES

- A remessa de valores deverá ser feita
mediante Ordem de Pagamento, por
cheque visado a favor do Governo do Dis-
trito Federal, acompanhada de escla-
recimentos quanto a sua aplicação.

GDF
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE DIVULGAÇÃO

EXPEDIENTE

"DISTRITO FEDERAL"

Órgão Oficial de Divulgação do Governo do Distrito Federal

DIRETOR

ANTÓNIO CASTELO BRANCO

Redaçao e Administração:

Anexo I do Palácio do Buriti - 6° andar
Telefones: 24-1303 e 24-0830 - Ramal 308

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Semestre Cr$ 70,00
Ano Cr$ 140,00

FUNCIONÁRIOS

Semestre Cr$ 55,00
Ano Cr$ 110,00

PORTE AÉREO
A ser contratado separadamente com a Delegacia Re-

gional da E.C.T. (Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos), em Brasília.

N Ú M E R O AVULSO
— O preço do número avulso figura na ultima página de
cada exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de 50%
do valor fixado.

HORÁRIO DA REDAÇAO

A redação funciona, para atendimento
do público, de 08 às 12 e das 14 às 18 horas.

Os originais para publicação, devi-
damente autenticados, deverão ser
datilografados em um só lado do papel
tamanho ofício, em espaço dois, sem
rasuras nem emendas.

Texto em 3 (três) vias, sendo que uma
deverá ser original, admitihdo-se, em
caràter excepcional, cópia xerográfica,
com impressão nítida em cor preta e
garantida sua indelebilidade.

Quadros, tabelas, balanços, balan-
cetes, demonstrativos e outras matérias
que, pela sua natureza, tenham que ser
reproduzidas em fotofilme, deverão ser
encaminhadas ao "Distrito Federal" em
original de boa qualidade, na forma
prevista acima.

Os contratos, convénios e termos de
transação deverão conter em seu texto,
cláusula expressa determinando a res-
ponsabilidade do custeio de sua publi-
^ação no "Distrito Federal", cujo pa-
gamento será sempre antecipado, no
cabo de pessoa física, órgão ou entidade
estranha ao Complexo Administrativo do
Distrito Federal.

DECRETO N.*

*

3240 DE 10 OE maio DE 19

Ratifica na forma do anexo, a RaUção
dos ocupantes dos cargos transpostos
pelo Decreto n9 3.101, de 23 de dezem
bro de 1975.

O Governador do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
20, inc iso II, da Le1 n9 3.751, de 18 de abri l
de 1960, e tendo em vista o disposto nos artigos
89 e 99 da Lei n9 5.920, de 19 de setembro de
1973,

A N E X O

(DECRETO NO 3240 DE 10 DE DE 1976)

Retificação da Relação Nominal 'dos ocupantes dos
cargos transpostos, a que se refere o art. 19 do
Decreto n9 3.101, de 23 de dezembro de 1975.

l - EXCLUIR

Categoria Funcional: Fiscal de Tributos
- Classe "B" - Código TAF-303.3

Filxa Gradual VIII

SILEIMANN KALIL BOTELHO, mat. 7734

Faixa Gradual VI

MIGUEL RODRIGUES PINHEIRO, mat. 8518

D E C R E T A :

Faixa Gradual I I I

EDGAR JOSÉ CARLOS, mat. 6340

Ar t . 19 - Fica r a t i f i c ada , na forma .do anexo , a
Relação N o m i n a l dos ocupantes dos cargos transpostos pelo Decreto
n9 3.101 de 23 de dezembro de 1975.

Ar t . 29 - Este Decreto entrará em vigor na dj>
ta de sua pub l i cação , revogadas as disposições em contrário.

Dis t r i to Federal , 10 de maio de 1976
879 da Repúbl ica e 179 de Brasilia

SEREJO- FARIAS

- Classe "A", Código TAF-303.2
Faixa Gradual IV

NEUTON LAVOYER, mat. 2211

2 - INCLUIR

Categoria Funcional: Fiscal de Tributos
- Uasse "B", Código TAF-303.3

Faixa Gradual VII

SILEIMANN KALIL BOTELHO, mat. 7734

MIGUEL RODRIGUES PINHEIRO, mat. 8518

Faixa Gradual V

EDGAR JOSÉ CARLOS, mat. b340

- Classe "A", Código TAF-303.2
Faixa Gradual V

JOSÉ AFflONSO MONTEIRO DE BARROS MENUSIER NEWTON LAVOYER, mat. 2211
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DECRETO N.*
3241 10 maio oe 1976

Reajusta os salários dos empregados
dos órgãos relativamente autónomos.

O Governador do Distrito Federal , no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 20, inciso II, da Lei N9 3.751, de 13 de
abril de 1960, combinado com o artigo 19, do De_
creto-lei N9 274, de 28 de fevereiro de 1967,

D E C R E T A :

DECRETO NO 3.241 , DE 10 DE maio DE 1976

TABELA DE SALÁRIOS DOS EMPREGOS EM COMISSÃO DOS ÓRGÃOS

RELATIVAMENTE AUTÓNOMOS DO DISTRITO FEDERAL

A N E X O I

SÍMBOLO

EC

EC

EC
EC
EC
EC

EC

EC
EC

EC

EC

EC
EC

2

3

4
5

6
7
8
9
10
11

12
13
14

SALÁRIO

6.996,00

6.295,00

6.063,00
5.597,00
5.130,00
4.478,00

3.917,00
3.358,00

3.079,00

2. 798,00
2.518,00
2.379.00
2.239,00

DECRETO N9 3.241 DE 10 DE maio DE 1976

Art. 19 - Ficam reajustados, na forma dos anexos

I e II, deste Decreto, os valores dos símbolos dos empregos em
comissão e dos nTveis dos emprego» permanentes dos Órgãos rela_

tivamente autónomos.

Art. 29 - Os efeitos financeiros deste

retroagem a 19 de março de 1976.

Decreto

Art. 39 - As despesas decorrentes da aplicação

do presente Decreto correrão ã conta de dotações orçamentarias
dos respectivos órgãos ou ã conta de recursos transferidos da
Secretaria ou órgão a que estiverem, vinculados.

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal , 10 de maio de 1976

a República e 179 de Brasília

CIMO SERE^K FARIAS

IV AIT GUAKAJS=flE 01 TVFTflft '

JOSF\AFFONSO MONTEIRO'DE BARROS MENUSfER

FERNANDO pPINAMBA VALENTE

JOSE GEWDO MACIEL'

TABELA DE SALÃRIOS DOS EMPREGOS PERMANENTES DOS ÓRGÃOS

RELATIVAMENTE AUTÓNOMOS DO DISTRITO FEDERAL

A N E X O I I

NlVEL

EP
EP

EP
EP

EP

EP

EP
EP

EP
EP
EP
EP

EP
EP
EP
EP

EP
EP

EP

EP
EP

EP
EP

EP

EP

EP

1
2

3
4

5

6
7
8
9
10
11
12

13
14
15

16

17
18

19

20

21

22

23

24

25

26

SALÃRIO

768,00

841,00

923,00

1.010,00

1.094,00

1.176,00

1.325.00

1.400,00

1.540,00

1.626,00

1.680.00

1:765,00
1.907,00
1.460,00
2.099,00
2.239,00
2.520,00
2.798,00
3.079,00

3.360,00

3.638,00

3.919,00

4.197,00

4.475,00

4.759,00

5.037,00

Secretaria
de

Administração
DKCRETO DE 10 DE MAIO DE
1976^- •»

O GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo

20, inciso VII, da Lei n°. 3. 751 de
13 de abril de 1960,

RESOLVE:

NOMEAR, WANDA DE MELO
LOBO ROCHA, Professora do
Ensino Elementar, nível 13,
matrícula n°. 3 613, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer o Cargo
em Comissão, de Assessor,
Código DAS-102. l, do Superin-
tendente do Instituto de Desen-
volvimento de Recursos Hu-

manos da Secretaria de Adminis-
tração do Distrito Federal.

Distrito Federal, 10 de maio de
1976

ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO 10 DE MAIO DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-

tigo 20, inciso VII, da Lei n°.
3.751 de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DESIGNAR LINO SOARES DE
OLIVEIRA, Escriturário, nível
10-B, matrícula n°. 13. 652, do
Quadro Proviso'rio de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo
FC-9, de Chefe da Seção de Con-
trole de recebimento e Distri-
buição, do Almoxarifado Central
da Coordenação do Sistema de

Material da Secretaria de Ad-
ministração do Distrito Federal.

Distrito Federal, 10 de maio de
1976

ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 10 DE MAIO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
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atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n°. 3.
751 de 13 de abril de 1960.

RESOLVE:

NOMEAR ANUNCIATA DE
FREITAS, Oficial de Adminis-
tração, nível 16-C, matrícula n°.
16.180, do Quadro Proviso'rio de
Pessoal do Distrito Federal, para
exercer o Cargo em Comissão,
Código DAS- 102.1, de Assessor
da Coordenação do Sistema de
Material da Secretaria de Ad-
ministração do Distrito Federal.

Distrito Federal, 10 de maio de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 10 DE MAIO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n°. 3.751
de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido, o ser-
vidor FAUZE NAGIB SALIBA,
Assistente de Organização Rural,
nível 16-B, matrícula 10 233, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, da Função em
Comissão, Símbolo FC-06, de
Diretor da Divisão e Vigilância e
Limpeza, da Coordenação do Sis-
tema de Administração de
Próprios desta Secretaria.

Distrito Federal, 10 de maio de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 10 DE MAIO DE
1976

t
O Governador do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da Lei n° 3.751 de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

D E S I G N A R CLARICE DE
FRANÇA SUARES, Agente Ad-
ministrativo, Código SA-401.6,
Classe "E" matrícula n° 18.594,
do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer a ^Função
em Comissão, Símbolo FC-06, de
Assistente, da Divisão de Ad-
ministração Geral da Secretaria
de Administração do Distrito
Federal. .

Distrito Federal, 10 de maio de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

JOÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER

DECRETO DE 10 DE MAIO DE
1976

O Governador do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da Lei n° 3.751 de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

DESIGNAR MILTON CORRÊA
CAVALHEIRO, Agente Adminis-
trativo, Classe E, Código SA-
401.6. matrícula n" 9.437, do
Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer a Função
em Comissão, Símbolo FC-08 de
Chefe da Seçáo de Publicação da

;áo de Divulgação da Se-

cretaria de Administração do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 10 de maio de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

JOSf AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 10 DE MAIO DE
1976

O Governador do Distrito
Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso
VII, da Lei n" 3.751 de 13 de abril
de 1960,

RESOLVE:

DESIGNAR ELIANE LOPES
DE M E N E Z E S , ma t r í cu la ,
número 18.476, para exercer a
Função em Comissão Símbolo F-
C-5 de Assistente de Divulgação
da Divisão da Secretaria de Ad-
ministração do Distrito Federal.

Distrito Federal, 10 de maio de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 10 DE MAIO DE
1976

O Governador do Distrito Fe-
deral, np uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20 inciso VII
da-CeiV 3.751 de 13 de abril de
1960

RESOLVE:

DISPENSAR, por ter sido desig-
nada para outra função ELIANE
LOPES DE MENEZES, ma-
trícula n° 18.476, da Função em
Comissão de Chefe da Seção de
Publicação, Símbolo FC-08 da
Divisão de Divulgação da Se-
cretaria de Administração do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 10 de maio de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 10 DE MAIO DE
1976
O GOVERNADOR DO DIS-
TRm) FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n" 3.751
de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

E X O N E R A R , por ter sido
designado para outra função,
JOSÉ DE PAULA TAVEIRA,
Agente Administrativo, Código
SÁ- 401.6, Classe "E", matrícula
n° 9.208, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, do cargo de As-
sessor, Código DAS- 102.1, da
Coordenação do Sistema de
Material da Secretaria de Ad-
ministração do Distrito Federal.

Distrito Federal, 10 de maio de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE B AROS MENUSIER

DECRETO DE 10 DE MAIO DE
1976

O GOVERNADOR DO DISr
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lein" 3.751,
de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :
DESIGNAR JOSÉ DE PAULA
TAVEIRA, Agente Adminis-

trativo, Código SÁ- 401.6 Classe
"E", matrícula n° 9.208, do
Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer a Função
em Comissão, Símbolo FC- 5, de
Assessor Auxiliar da Coorde-
nação do Sistema de Material da
Secretaria de Administração do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 10 de maio de
1976.

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 10 DE MAIO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751
de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

DESIGNAR JOSÉ DE PAULA
TAVEIRA, Agente Adminis-
trativo, Código SÁ- 401.6, Classe
"E", matrícula n° 9.208, do
Quadro Pessoal do Distrito
Federal, para exercer a função
de Membro da Comissão de
Licitação da Coordenação do Sis-
tema de Material da Secretaria
de Administração do Distrito
Federal.

Distrito Federal, 10 de maio de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 10 DE MAIO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, a Lei n° 3.751
de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

DESIGNAR RAIMUNDO CAR-
DOSO GUIMARÃES, Agente Ad-
ministrativo, Classe D, Código
SA-401.5, matrícula n° 15054, do
Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer a Fun-
ção em Comissão, Símbolo FC-
7, de Chefe da Seção de Infor-
mação e Reprodução, da Divisão
de Arquivo Central da Coorde-
nação do Sistema de Documen-
tação e Comunicação Adminis-
trativa da Secretaria de Admi-
nistração do Distrito Federal.

Distrito Federal, 10 de maio de
1976

ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 10 DE MAIO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751
de 13 de abril de I960,
R E SÓ L VÊ:
DESIGNAR MARIA IRES DE
MELLO FERREIRA, Professor
de Ensino Elementar, nível 13-B,
matrícula n° 3.209, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer a Função
em Comissão, Símbolo FC-7, de
Chefe da Seçáo de Registro e
Refere'ncia Documental da Di-
visão de Documentação da Coor-
denação do Sistema de Docu-
mentação e Comunicação Ad-
ministrativa da Secretaria de
Administração do Distrito Fe-
deral.

Distrito Federal. 10 de maio de
1976

ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 10 DE MAIO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, a Lei n° 3.751,
de 13 de abril de 1960,

R E S O L VÊ:

DESIGNAR PEDRO FER-
REIRA DE OLIVEIRA, Mar-
ceneiro, nível 10-C, matrícula n°
15.503, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para
exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-13, de Chefe da Car-
pintaria, da Divisão de Insta-
lações e Reparos, da Coorde-
nação do Sistema de Adminis-
tração de Próprios, da Secretaria
de Administração.

Distrito Federal, 10 de maio de
1976

ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 10 DE MAIO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751
de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

DESIGNAR RENATO PE-
REIRA DA SILVA, Agente Ad-
ministrativo, Classe "D", Código
SA-401.5, matrícula n° 9892, do
Quadro de Pessoal do Distrito
Federal,para exercer a Função
em Comissão, Símbolo FC-10, de
Chefe da Seção de Expediente da
Coordenação do Sistema de Ad-

-ministraçáo de Próprios da
Secretaria de Administração do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 10 de maio de
1976

ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 10 DE MAIO DE
1976

O Governador do Distrito Fe-
deral no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso
VII, da Lei n° 3.751 de 13 de abril
de 1960,

RESOLVE:

DISPENSAR por ter sido desig-
nado para exercer outra função
OZEIAS MARTINS, Agente Ad-
ministrativo Classe "D" Código
SA-401.5, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, matrícula n°
240, da Função em Comissão,
Símbolo FC-10, de Chefe da
Seção de Expediente da Coor-
denação do Sistema de Adminis-
tração de Próprios da Secretaria
de Administração do Distrito
Federal.

Distrito Federal, 10 de maio de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 10 DE MAIO DE
1976

/
O Governador do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições que
' lhe confere o artigo 20 inciso VII,
da Lei n° 3.751 de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
DESIGNAR OZEIAS MARTINS,

Agente Administrativo, Classe
"D" Código SA-401.5 matrícula
n° 240, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo
FC-09 de Assistente da Divisão
de Instalação e Reparos, da
Coordenação do Sistema de Ad-
ministração de Próprios da
Secretaria de Administração do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 10 de maio de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 10 DE MAIO LJ
1976

O Governador do Distrito í-'t
deral, no uso das atribuições qur
lhe confere o artigo 20 inciso Vil
da Lei n° 3.751 de 13 de abril dp
1960,

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido, JOSÉ
ANILTON RIBEIRO LIMA,
Agente Administrativo, Classt
"D" Código SA-401.5 matrícula
n° 15.033 do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, da Função em
Comissão, Símbolo FC-11 de
Chefe da Seção Financeira de
Inativos e Disponíveis da Divisáu
de Inativos e Disponíveis da
Coordenação do Sistema de Pes-
soal da Secretaria de Adminis-
tração do Distrito Federal.

Distrito Federal, 10 de maio de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE ,10 DE MAIO DE
1976

O Governador do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20 inciso VII
da Lei n° 3.751 de 13 de abril de
1960

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido, ILDEU
DIN1Z, da função de Membro da
Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos da Se-
cretaria de Administração do
Distrito Federal.

Distrito Federal 10 de maio de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 10 DE MAIO DE
1976

O Governador do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20 inciso VII.
da Lei n° 3.751 de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

DESIGNAR P E D R O F E R -
REIRA DE OLIVEIRA, Eli
tricista Instalador nível 09.
matrícula n° 15 503 do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer a Função
em Comissão, Símbolo FC-13 de
Chefe de Carpintaria da Divisão
de Instalação e Reparos da Coor-

, denaçáo do sistema de Adminis-
tração de Próprios da Secretaria
de Administração do Distrito
Federal.

Distrito Federal, 10 de maio de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
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DECRETO DE 10 DE MAIO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DISPENSAR, por ter sido desig-
nado para outra função, JOÃO
CÍCERO MONTE IRO, Agente de
Portaria, Classe "A", Cód. TP-
602.1, matrícula n°. 6,670, do
Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, da Função em Comissão
Símbolo FC-14, de Encarregado
de Portaria, da Divisão de Vi-
gilância e Limpeza da Coorde-
nação do Sistema de Adminis-
tração de Próprios da Secretaria
de Administração do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 10 de maio de
1976.

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 10 DE MAIO DE
1976.

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, ne uso das
atribuições que lhe confere o ar- .
tigo 20, inciso VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

PESIGNAR JOÃO CÍCERO
MONTEIRO, Agente de Por-
taria, Classe "A", Código TP-
602.1, matrícula n°. 6.670, do
Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer a Função
em Comissão, Símbolo FC-9, de
Assistente da Divisão de Vigilân-
cia ' "> ' e Limpeza, da Coorde-
nação do Sistema de Adminis-
tração de Próprios da Secretaria
de Administração do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 10 de maio de
1976.

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE- 10 DE MAIO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE: .

DESIGNAR MARIA DA GRAÇA
DE LANNA TORRES, para exer-
cer a Função em Comissão Sím-
bolo FC-5, de Assessor Auxiliar,
da Coordenação do Sistema de
Material, da Secretaria de Ad-
ministração do Distrito Federal.
Distrito Federal, 10 de maio de
1976.

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 10 DE MAIO DE
1976.

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
;igo 20, inciso II, da Lei n°. 3.751
de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DESIGNAR JOÃO PEREIRA
DE LIMA, Auxiliar de Artífice de
Manutenção, nível 5, matrícula
n°. 10.840, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal,
para exercer a Função em Co-
missáfv. Símbolo FC-11, de Chefe

da Seção Financeira de Inativos
e Disponíveis da Divisão de •
Inativos e Disponíveis da Coor-
denação do Sistema de Pessoal
da Secretaria de Administração
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 10 de maio de
1976.

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 10 DE MAIO DE
1976.

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-

' tigo 20, inciso VII, da Lei n°. 3.751
de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido, TIBAGY
DE CASTILHO, Agente Adminis-
trativo, Código SA-401.6, Classe
"E", matrícula n°. 906, do
Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, de Membro Efetivo da
Comissão de Licitação, da Coor-
denação do Sistema de Material
da Secretaria de Administração.
Distrito Federal, 10 de maio de
1976.

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

*-
DECRETO DE 10 DE MAIO DE
1976.

*
O GOVERNADO.R DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe'confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n°. 3.751
de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DESIGNAR TIBAGY DE CAS-
TILHO, Agente Administrativo,
Código SA-401.6, Classe "E",
matrícula n°. 906, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para
exercer a Função de Membro
Suplente da Comissão de Lici-
tação da Coordenação do Sistema
de Material da Secretaria de Ad-
ministração do Distrito Federal.
Distrito Federal, 10 de maio de
1976.

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

Secretaria de
Viação e
Obras

DECRETO DE 05 DE MAIO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Inciso VII, do artigo 20,
da Lei n°. 3751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:
Dispensar, a pedido, JUAREZ
MORAES, Agente Adminis-
trativo, Código SA-401.5, ma-
trícula n°. 11978, da Função em
Comissão Símbolo FC-10, de
Secretário Datilógrafo, do
De parlamento de Programação e
Controle de Obras, da Secretaria
de Viação e Obras,
Distrito Federal, 05 de maio de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
SIZINIO DE ANDRADE GAL-
VÃO

DECRETO DE 05 DE MAIO DE
1976
O GOVERNADOR DO DIS-

TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Inciso VTI, do artigo 20,
da Lei n°. 3751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:
Designar o servidor SILVIO
SCHOELLKOPF, Desenhista,
nivel 16, matricula n°. 14760, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo
FC-06, de Chefe da Seçao de Cál-
culos, da Divisão de Exame e
Aprovação de Projetos, do
Departamento de Licenciamento
e Fiscalização de Obras, da
Secretaria de Viação e Obras.
Distrito Federal, 05 de maio de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
SIZINIO DE ANDRADE GAL-
VÃO

DECRETO DE 05 DE MAIO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Inciso VII, do artigo 20
da Lei n". 3751, de 13 de abril de
1-960,

RESOLVE:
Designar o servidor ANTÓNIO
ALVES DE OLIVEIRA, Agente
Administrativo, código SÁ -401.6,
classe ''E", matricula n". 15070,
do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer a Função
em Comissão, Símbolo FC-08, de
Chefe da Seçào de Orçamento e
Finanças, da Divisão de Admi-
nistração Geral, da Secretaria de
Viação e Obras.
Distrito Federal, 05 de maio de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
SIZINIO DE ANDRADE GAL-
VÃO

DECRETO DE 05 DE MAIO DE
1976
O GOVERNADOR DÓ DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Inciso VII, do artigo 20,
da Lei n°. 3751, de 13 de abril de
1960.

RESOLVE:
Dispensar, a pedido, o servidor
RONALDO DE OLIVEIRA,
Oficial de Administração, nível
12-A, matrícula n°. 15180, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, da Função em
Comissão, Símbolo FC—08, de
Chefe da Seção de Orçamento e
Finanças, da Divisão de Admi-
nistração Geral, da Secretaria de
Viação e Obras a partir do dia 1°
de maio do corrente ano
Distrito Federal, 05 de maio de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
SIZINIO DE ANDRADE GAL-
VÂO

DECRETO DE 05 DE MAIO DE
1976
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Inciso VII, do artigo 20,
da Lei n°. 3751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, o servidor
JAIME FREITAS FERREIRA,
condutor Técnico, nível 17—B,
matrícula n° 14 681, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, da Função em Comis-
são, Símbolo FC—06, de Chefe da
Seção de Cálculos, da Divisão de
Exame e Aprovação de Projetos,
do Departamento de Licencia-
mento e Fiscalização de Obras,
da Secretaria de Viação e Obras,
a partir do dia 1° de maio do
corrente ano
Distrito Federal 05 de maio de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
SIZINIO DE ANDRADE GAL-
VÃO

Secretaria de
Agricultura e

Produção

DECRETO DE 06 DE MAIO DE
1976
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 20, inciso VII, da
Lei n°. 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, LÚCIA
MARIA ALVES, matrícula n".
18.449-GDF, da Função em
Comissão, símbolo FC —10, de
S e c r e t á r i o - D a t i l ó g r a f o , do
Gabinete da Secretaria de
Agricultura e Produção do Dis-
trito Federal, a partir de 1° de
maio de 1976
Distrito Federal, em 06 de maio
de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
PEDRO DO CARMO DANTAS

Secretaria de
Segurança

Pública
DECRETO DE 10 DE MAIO DE
1976

O Governador do Distrito Fe-
deral, no uso dás atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da Lei n° 3.751 de 13 de abril de
I960,

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, CLARICE
DE FRANÇA SUARES, Agente
-Administrativo Código SA-401.6,
matrícula n° 32.271 da Função
em Comissão Símbolo FC-9 de
Chefe de Seção de Comunicações
da Divisão de Administração do
Departamento de Trânsito da
Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal.

Distrito Federal, 10 de maio de
1976

ELMO SEREJO FARIAS
T-V

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

Procuradoria
Geral

DECRETO DE 29 DE ABRIL DE
1976
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o in-
ciso VII, do artigo 20, da Lei n°.
3751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE: .

Designar ROSA MARIA FARIA
RODRIGUES paia exercer a
Função em Comissão, símbolo
FC—10, de Oficial de Gabinete da
Procuradoria Geral do Distrito
Federal.
Distrito Federal, em 29 de abril
de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
PEDRO JOSÉ XAVIER MAT-
TOSO

DECRETO DE 29 DE ABRIL DE
1976
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando dt.s
atribuições que lhe confere o in-

ciso VII, do artigo 20,. da Lei n"
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Designar ANGELA MARI/
NOBREÇA DE ALMEIDA LINS
para exercer a Função en
Comissão, Símbolo FC—10, dt
Secretária Datilógrafa do 1° Sub
procurador Geral, da Procu
radoria Geral do Distrik
Federal.
Distrito Federal, em 29 de abri;
de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
PEDRO JOSÉ XAVIER MAT
TOSO

DECRETO DE 05 DE MAIO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n°. 3 751.
de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, a Bacharel
em Direito TEREZA CRISTINA
DA COSTA BRAGA, da Função
em Comissão, Símbolo FC—03,
de Assessor Técnico do 1° Sub-
procurador Geral, da Procu-
r ado r i a G e r a l do Distr ik
Federal, a partir de 03 de mai '
corrente.
Distrito Federal, em 05 de mai '
de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
PEDRO JOSÉ XAVIER MAT
TOSO

DECRETO DE 05 DE MAIO DE
1976
O GOVERNADOR DO DISTRI
TO FEDERAL, usando das atri
buiçôes que lhe confere o in
ciso VII, do artigo 20, da Lei n".
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

D e s i g n a r E V A N D R O D E
ABREU, Agente Administrativo.
Código SÁ—401.6, Matrícula n°
15991, do Quadro Pessoal do Dis
trito Federai, para exercer a
Função em Comissão, Símbok
FC-08, de Chefe da Seção de
Orçamento e Finanças , da
Divisão de Administração Gerai
da Procuradoria Geral do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, em 05 de maic
de 1976

ELMO SEREJO FARIAS
PEDRO JOSÉ XAVIER MAT
TOSO

DECRETO DE 05 DE MAIO DF
1976
GOVERNADOR DO DISTRITO

FEDERAL, usando das atri-
buições que lhe confere o incise
VII, do artigo 20, da Lei n°. 3.751,
de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Designar ISAC BATISTA LEI-
TÃO, Escriturário Nível 10-B,
Matrícula n". 08 307, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer a Função
em Comissão, Símbolo FC—06,
de Assistente do Diretor da
Divisão de Administração Geral,
da Procuradoria Geral do Dis-
trito Federal,
Distrito Federal, em 05 de maio
de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
PEDRO JOSÉ XAVIER MAT-
TOSO

DECRETO DE 05 DE MAIO DE
1976
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o in-
ciso VII, do artigo 20, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Dispensar ISAC BATISTA
LEITÃO. Escriturário, Nível 10-
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B, Matrícula n°. 08 307, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, da Função em Comis-
são, Símbolo FC-08, de Chefe da
Seção de Orçamento e Finanças,
da Divisão de Administracirtí
Geral da Procuradoria Sctaí do
Distrito Federal, oor ter sido

designado para outra Função.
Distrito Federal, em 05 de maio
de 1976

ELMO SEREJO FARIAS
PEDRO JOSÉ XAVIER MAT-
TOSO
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centos e setenta e seis mil, tre-
zentos e dezenove cruzeiros e
quarenta e quatro centavos).

Consultada a firma vence-
dora, esca formulou expediente
concordando em celebrar o con-
trato com a redução proposta,
que foi juntado às fls. 147 do
presente processo.
Submetemos pois esse resultado
à honrosa homologação de Vossa
Excelência, objetivando dar cur-
so às obras programadas.
Brasília, 30 de abril de 1976.
JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos
HOMOLOGO, TERMOS PRO-
POSTOS.
Em, 30/4/76.
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

Diretopla da Intendência, ea 04 4e novembro de 1975.

ABIBAL PACfflCD IS SOUSA - VSS 3BL V*

JUBS/KK US IHTKNI&TCIA

(Republicada por haver saído com incorreções no "DF" n? 56, de
13-Ot-76, pag. 01).

PROCESSO N0.: 9.870/76
INTERESSADO : Maria Cle-
mentina Schmall, mat. 3.134-SEC
ASSUNTO: Requisição (Tribunal
Superior do Trabalho)

Senhor Governador:

Através do Despacho de 26 de
abril de 1976, Vossa Excelência
autorizou o afastamento, com
prejuízo dos seus vencimentos e
vantagens, até 31 de dezembro
de 1976T da s'ervidora MARIA
C L E M E N T I N A SCHMALL.
Professorado Ensino Elementar,
nível 13-B, matrícula n°. 3.134, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para prestar
serviços ao Tribunal Regional do
Trabalho.

Proponho a Vossa Excelência
seja retíficado o referido des-
pacho, á vista do OF. DG.GP--
148/76, de 29 de abril de 1976 para
colocá-la á disposição daquele
órgão, em caráter excepcional,
sem prejuízo dos seus vencimen-
tos e vantagens, ate' 31 de outubro
de 1976, período em que a fun-
cionaria devera' ser aproveitada
no '.Quadro de Pessoal do Tri-
bunal Superior do Trabalho.

Brasília, 30 de abril de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

De acordo. Autorizo.
Brasília, 03 de maio de 1976

ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 3.168/76
INTERESSADO: ESTAÇÃO
RODOVIÁRIA DE BRASILIA-
SSP.
ASSUNTO: Relação para com-
plementação definitiva das obras
da Estação Rodoviária de
Brasília, bem como a estimativa
de seus custos.

Senhor Governador:

Tendo em vista a conclusão da
Comissão de Concorrência desig-
nada, nesta Secretaria, para
realização de obras complemen-
tares da reforma da Estação
Rodoviária, vimos dar conhe-
cimento a Vossa Excelência do
encaminhamento do assunto,
levando em conta as propostas
apresentadas.
Afirma vencedora da concorrên-
cia foi a Construtora Dias Ltda.,
cujo preço superou a disponi-
bilidade de recursos.
O relatório da Comissão apresen-
tou sugestão, que aprovamos, no
sentido de excluir um dos intens
dessa obra, sendo a fórmula
viável encontrada, vez que os
recursos atendem ao pagamento
dos demais itens, constituídos do
saldo da verba transferida pelo
FUNDEFE, mais a disponibi-
lidade do orçamento da Estação
Rodoviária, na rubrica 3.1.3.2 -
Outros Serviços de Terceiros,
totalizando o valor global de CrS
1.676.319,44 (hum milhão, seis-

PROCESSO N° 007.616/76
INTERESSADO: VIAÇÃO
PLANALTO LTDA.
ASSUNTO: Solicita autorização
para aumentar em 0,40 (quarenta
centavos a linha Sobradinho -
Planaltina.

Senhor Governador,

Com fundamento no art. 17, in-
ciso II, do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n° 3.174, de
20.02.76, e tendo em vista o
pronunciamento do Departamen-
to de Concessões e Permissões,
neste processo, estamos auto-
rizando em caráter experimen-
tal, a empresa VIPLAN - Viação
Planalto Ltda., empresa permis-
sionária de transporte coletivo, a

prolongar em 2 km a linha CIR-
CULAR SOBRADINHO/PLA-
NALTIN A até o Hospital Distrital
de Sobradinho, sem majoração
tarifária.

Com fulcro na mesma disposição
legal, submetemos o assunto à
homologação de Vossa Excelên-
cia, a fim de que esta Secretaria
acione as providências neces-
sárias.

Brasilia, 22 de abril de 1976.
JOSÉ GERALDO MACIEL -
Secretário de Serviços Públicos
De ACORDO. AUTORIZO.
Em, 30/04/1976.

ELMO SEREJO FARIAS
Governador

CONSELHO D! ARQUITETURA
E URBANISMO

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO DISTRITO FEDERAL
ATA DA QUINQUAGÉSIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos trinta dias do mês de março de mil novecentos e setenta e seis, às nove horas,
na sala de runiões do Palácio do Buriti, em Brasília - Distrito Federal, teve início a
Quinquagésima Oitava Reunião Ordinária do Conselho de Arquitetura e Urbanis-
mo do Distrito Federal, sob a presidência do Senhor Governador ELMO SEREJO
FARIASecom a participação dos Senhores Conselheiros SIZINIO DE ANDRADE
GALVAO, STÉNIO DE ARAÚJO BASTOS, NID DUTRA D AMORIM, FRANCIS-
CO DE SALLES BAPTISTA FERREIRA e ALCEBIADES DE QUEIROZ BA-
RATA. Esteve presente também o Secretário Executivo do Conselho, ALOYSIO
DE CARVALHO SILVA. Apôs a verificação da existência de "quorum", o Senhor
Presidente declarou aberta a reunião e, em seguida, foi aprovada por unanimi-
dade a ATA da Sétima Reuinfão Extraordinária, realizada em onze de março de
mil novecentos e setenta e seis. Passando-se ao exame dos assuntos em pauta, foi
relatado inicialmente o Processo número 3.974/76, de interesse da Secretaria de
Viação e Obras, que trata de normas e gabarito para o Setor "O" Norte de Ta-
guatinga. Foi relator da matéria o Conselheiro STÉNIO DE ARAÚJO BASTOS. O
Conselho, acolhendo o voto do relator e o parecer técnico da Secretaria de Viaçáo e
Obras, decidiu aprovar as normas e gabarito para o Setor "O" Norte de Taguatin-
ga, propostos ás folhas 30 a 35 do processo, com exceçáo das áreas destinadas a
Centros Comerciais- item 4, alínea "a", que deverá ter altura máxima de 9 (nove)
metros; Processo número 64.787/75, de interesse da Administração Regional da
Ceilãndia, trata de normas e gabarito para as construções residenciais tipo ge-
minada. O julgamento da mate'ria ficou para outra reunião, por determinação do
Senhor Presidente, em atendimento ao pedido de vistas formulado pelo Conse-
lheiro SIZINIO DE ANDRADE GALVAO; Processo número 261.538/75, de interes-
se de Maria Aparecida Ribeiro, trata de alteração de gabarito para os lotes co-
merciais do Gama. Foi relator da matéria o Conselheiro SIZINIO DE ANDRADE
GALVAO. O Conselho acolhendo o voto do relator decidiu aprovar a alteração de
normas e gabarito para os lotes comerciais do Gama, com as seguintes especi-
ficações: 1) seja mantida a característica básica das áreas destinadas.ao comér-
cio local. 2) Seja estabelecido o gabarito com te'rreo, um pavimento e com opção
para subsolo, coin as seguinteses destinações: a) te'rreo: lojas comerciais; b)
pavimento superior: atividades afins ou residências unifamiliar.c) subsolo, com-
plemento de lojas ou depósitos com ocupação total do lote. 3) Sobreloja com
um máximo de50% ( cinquenta por cento) da área do te'rreo, podendo ser optativo.
4) Altura máxima de 8 (oito) metros para as construções. 5) Pé-direito mínimo do
pavimento térreo; de 3 (tre's) metros, quando não executada a sobreloja. 6) Afas-
tamento de dois metros das divisas de frente e fundo, conforme estudo apresen-
tado pelo DAU/SVO, ás folhas 23 (vinte e três) deste processo. 7) Sejam mantidas,
também, as condições de ventilação e iluminação, de acordo com o Código de
Edificações das Cidades Satélites; .Processo n°. 10..098/76, de interesse da EN-
COL S/A - Engenharia, Come'rcio e Indústria, que trata de pedido de revisão dos
critérios adotados pela Decisão n°. 30/75-CAU. O julgamento da matéria ficou
para outra reunião, a fim de que sejam os autos melhor instruídos pela Secretaria
de Viaçáo e Obras. Finalmente, foi relatado o processo n°. 837/ 600/72, de inte-
resse da Construtora Faria Rodrigues Ltda, trata de modificação de projeto da
Quadra 12, Área Especial A-2, do Setor central de Taguatinga. Foi relator da
matéria o Conselheiro NID DUTRA D AMORIM. O Conselho, acolhendo o voto do
relator, decidiu manter o gabarito inicial, conforme especificações a seguir: 1)
Não utilização do subsolo para supermercado, adotando-o para estacionamento
(80 vagas). 2) permanecer com térreo, l"., 2°. e 3°. pavimentos, devendo ser eli-
minados o 4°. e 5°. pavimentos propostos. 3) Atender a proporção de uma vaga
(25,00m2) para cada 5,00m2 de área construída destinada a salas, lojas e escri-
tórios, -come. tem sido exigido para setores comerciais, considerando' nesse
caso o estacionamento público junto á edificação. Nada mais havendo a tratar, o
Senhor Presidente deu por encerrada a reunião . E, para constar, eu JOEL
GUILHERME DE- MEDEIROS, Secretário Administrativo do Conselho, lavrei a
presente ata que depois de lida e achada conforme vai assinada por todos os
presentesá reunião. Brasília, 30 de março de 1976.

PRESIDENTE: ELMO SEREJO FARIAS - CONSELHEIROS: SIZINIO DE AN-
DRADE GALVAO - STÉNIO DE ARAÚJO BASTOS , NID DUTRA D*AMORIM,
FRANCISCO DE SALLESBAPTISTAFERREIRA,ALCEBrADES DE QUEIROZ
BARATA, Sec. Executivo: ALOYSIO DE CARVALHO SILVA, Sec. Administra-
tivo: JOEL GUILHERME DE MEDEIROS

Gabinete
Civil

PORTARIA N° 05 DE 05 DE
MAIO DE 1976 .

O CHEFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e tendo

em vista o disposto no Art. 7°,
Capítulo II, das Normas de
Execução Orçamentaria e
Financeira, aprovadas pelo
Decreto n° 3.097 de 22 de dezem-
bro de 1.975,
RESOLVE:
Alterar, na forma dos quadros

anexos, os valores destacados
pela Portaria n° 04, de 14 de abril
de 1976

Brasília, 05 de maio de 1976

JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil
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GABINETE DO GOVERNADOR

QUADRO A QUESE REFERE K PORTARIA DE N« 05 OE 05 DE MAIO DE 1976.

UNIDADE ORÇAMENTARIA l GABINETE DO GOVERNADOR

flRGÍO MOUIMENTAOOR : DItfISiCo DE CADASTRO FINANCEIRO DA COORDENAÇÃO DO SIST. PESSOAL

ATIUIDADE F/OU PR03ETOS - ELEMENTOS

GAG - 2.003 - Asseasoramanto Superior

Peaaoal a Encargos Sociais

SITUAÇÃO
ATUAL

3.200.000,00

SITUAÇÃO
NOVA

3.488.413,00

GABINETE DO GOVERNADOR

QUADRO A QUE SE REFERE A PORTARIA DE Na 05 DE 05. DE HAIO OE 1976.

UNIDADE ORÇAMENTARIA | GABINETE DO GOVERNADOR
áRGRO MOUIMENTADOR 1 SEÇÍO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS DC

ATIVIDADES E/OU PR03ET05

GAG - 2.003 - Asseasoramanto Superior

3.1.3.2 - Outros Serviçal de Terceiros

3.1.4.0 - Encargos Divercoa

4.2.3.0 - Aquisição da Títulos Repreeantativoa da

Capitel de Empresas am Funcionamento

T 0 T A I S.

CAG.
SITUAÇffO
ATUAL

1. ISO. 000, 00

300.000,00

30.000,00

1.480.000,00

SITUftÇfTÕ
NOVA

1.169.229,00

320.726,00

60.000,00

1.549 955 00

GABINETE DO GOVERNADOR

QUADRO A QUE SE REFERE A PORTARIA N° 05 DE 05 DE MAIO OE l 976.

UNIDADE ORÇAMENTARIA: GABINETE DO GOVERNADOR

ÚRCÍO MOVIMENTADOR:OIVISA*0 DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DA COORDENACÍO DO SISTEMA DE MATERIAL - SEA

ATIVIDADES E/OU PR03E-TOS - ELEMENTOS

CAG-2.0D3 - Assessorzmonto Superior

3.1.2.0 - Material de Consumo

4.1.3.0 - Equipamentos s Instalações

4.1.4.0 - Material Permanente

sfímK°
150.000,00

300.000,00

7-0.000,00

520.000,00

*m#°
149.999,80

300.000,00

69.999,90

519.999,70

ÓRGÃOS VINCULADOS
AO GABINETE CIVIL

DEPARTAMENTO DE TURISMO
Atoa do Dirt-tor

ORDEM JOE SERVIÇO N°. 32/76
03 de maio de 1976
O DIRETOR t>O DEPARTA-
MENTO DE TURISMO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o

Decreto 1745, artigo 18, título III,
capítulo I e inciso III de 12 de
julho de 1971.,

RESOLVE:
Autorizar a prestação de serviços

extraordinários, no mês de maio
do ano em curso, conforme re-
lação em anexo.

Brasília, 03 de maio de 1976

CARLOS BLACK PEREIRA
Dire tor

FREVISlO DOS SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS A SEREM EXECUTADOS POH

SSHVZDORES DO DETTJR, DURANTE O MÊS DE MAIO/76, CONFORME OR-

DEM LÊ S3RVIÇO N» 32/76 DE 03.05.76.

07. Mi Abaftia Vieira
08. H* Ferreira Campos
09. Manoel M.da Cruz
10. Pedro D.da Silva
11. Raimundo N. da Silva
12. Sebastião R. da Cunha
13. Valdeoy de D. Pinto
14. Raimundo Cardoso
15. Francisca M. Somes
16. Helena M.F.Lima
17. Irame Ir.de Castro
18. Elson Silva
19. Léila M.Moreira
20. Mi do Carmo M. Lira
21*. Valdik A.Andrade
22. Anta Galdino da Rocha
BIVISIO DE TURISMO
01. Heleno A. da -Silva
02.* Jair de Siqueira
03. Jaão N. Pias1

04. Marinho de O.Vàlllant

Servente
Servente
Mot.I
Mot.I
Mot.I
Mot. II
Mot.I
Aux.Portaria
Aux.Adm.I
Servente
Servente
Aux.Adm. II
Aux.Adm.II
Aux.Téc.Adm.I
Aux.Adm.1
Almoxarife

Servente
Aux.Portaria
Guarda
Porteiro

40 hs
40 h£>
80 ha
80 hs
80 ha
80 hs
80 hs
60 he
60 hs
60 hs
60 hs
80 ha
60 hs
60 hs
60 hs
60 hs

80 hs
80 hs
80 hs
80 hs

PEBVISlO DOS SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS - MAIO/76

H O M E S

05. Manoelito A. Nascimento
06. Manoel Vieira
07. Onildo J. Nascimento
08. Pedro C. Marques
09. Pedro dos S. Neto
10. Raimundo de S. Pereira
11. Ricardo T. Bittencourt
12. Severino N.Pigueredo
13. Taurino P. Ramos
14. Wilson P.de Oliveira
15. José V. da Silva
16. José A.dos Santos
17. Ritta F.Schinaid
18. Rosimar M.Sandea
19. Clibas M. de Araújo
20. Francisco A. Caldas
21. Renato C. e Cysne
22. Adão M.da Cruz
23. Rubens M. de Cena
24. João I. da Sitva

DIVISÃO DE OP3RAÇCES
01. Alencar R. Farias
02; Alice R. da Cunha
03. Arlindo J. da Costa
04» Aluizio B. ás Souza
05. António B.Ferraira
06. Eduardo L. de Oliveira
07. Bvandro B. Colem
08. Joventino L.Lopes

EMPREGO

Guarda
Servente
Aux.Portaria
Porteiro
Eletricieta
Aux.Portaria
Téc. Turismo
P'orteiro
Aux.Portaria
Servente
Vigia
Aux. C. Vigilante
Faxineira
Vigia
Aux. C. Vigilante
Faxineiro
Recepcionista
Faxineiro
Guarda Camping
Faxineiro

Servente
Servente
Guarda
M. Carp inteiro
Art.SS.
Servente
Aux. Adia. I
Guarda

TOTAI

80 hs
80 ha
80 ha
80 hs
80 hs
80 hs
80 hs
80 hs
80 hs
60 hs
60 hs
60 hs
60 hs
60 hs
60 hs
60 hs
60 hs
60 hs
50 ha
60 hs

80 hs
60 ns
80 hs
40 hs
80 hs
80 hs
80 hs
60 hs-

N O U E S EMPREGO TOTAL

DI7ISIO DE ADMINISTRAClO

01. AntB Barbosa da Costa Mot.II-

02. Ante p.de Melo Mot.II
03. Augusto A.de Moraes Servente
04. Deoclécio P.Abi-Acl Mot.I

05. Geraldo P.do Nascimento Mot.I
06. Juvenila D.de Sousa Servente

80 hs
80 hs
80 hs
80 lis
80 hs
40 hs
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09. José G.dos Santos Marceneiro 80 ha

,10. José I.de Oliveiro Marceneiro 80 ha

11. 'José F.Pilho Bombeiro 60 hs

PREVISÃO DOS SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS - MAIO/76

N O M E S EMPRSGO TOTAL

12. Luiz Hilário Neto

13. Nely 0.Araújo

14. Odílio dos Santos

15. Otávio A.de Araújo

16. Sogan Ohashy

17. Vicente E.Ferreira

18. Vicente de P.Martins

Art.S.S.

Art.S.S.

M.Carpinteiro

M.Carpinteiro

Art.S.S.

Marceneiro

Guarda

80 hs

60 hs

40 hs

80 hs

80 hs

80 hs

40 hs

Brasília, 03 de maio de 1976

ADMINISTRAÇÃO DÁS UNIDADES
DESPORTIVAS - A.U.D.
ATOS DO SUPERINTENDENTE
ORDEM DE SERVIÇO N° 025
DE 04 DE MAIO DE 1976

O SUPERINTENDENTE DA
ADMINISTRAÇÃO DAS UN-I-
DADES DESPORTIVAS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é atribuída
pelo inciso III do Artigo 2° do
Decreto n° 2519 de 28 de dezem-
bro de 1973, combinado com in-
ciso III do Regimento desta
Administração, aprovado pelo
Decreto n° 2520. da mesma data.
RESOLVE:

Autorizar o servidor, GUILHER-

ME GOMES FILHO, Assistente
Técnico, EC—05, mat. 0057AUD,
viajar à cidade de Goiânia-GO,
no período de 07/05 a 09/05/76,
como observador desta Adminis-
tração na abertura do Cam-
peonato brasileiro de Fórmula
Ford, que será realizado no
Autódromo de Goiânia.
Brasília-DF, 04 de maio de 1976.

TAQUEGI KORESSAWA
Superintendente.
ORDEM DE SERVIÇO N" 026
DE 04 DE MAIO DE 1976
O Superintendente da Adminis-

tração das Unidades Desportivas
do Distrito Federal, no uso da
competência que lhe é atribuída
pelo inciso II do Artigo-2° do
Decreto n° 2519 de 28 de dezem-
bro de 1973, combinado com o in-
ciso III do Artigo 8° do Regimen-
to desta Administração, apro-
vado pelo Decreto n° 2520, da
mesma data.

RESOLVE:

Autorizar os servidores desta
Administração, trabalhar em
regime de horas extras, no pe-
ríodo de 01 a 31 de maio de 1976,
conforme quadro em anexo.

Brasília-DF, 04 de maio de 1976
TAQUEGI KORESSAWA
Superintendente.

ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES DESPORTIVAS - AUD.

QUADRO DEMONSTRATIVO DE HORAS EXTRAS-MAIO/76.

Ref.OS.026/76-04/05/76.

DISCRIMINAÇÃO SÍMBOLO

AUTORIZO:

SLACK PEREIRA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 33/76
DE 03 DE MAIO DE 1976

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TURISMO DO D1S-
TIÚTO FEDERAL, .no uso das
atribuições que lhe coufere o
Decreto 1745, artigo 18, título III,
capítulo l e inciso V de 12 de julho
de r:

RESOLVE:

Designar ELSON SILVA para
Substituir o Chefe da Seção do
Material, deste Departamento,
no período de 07.05.76 a 16.05.76.
Brasília, 03 de maio de 1976
CARLOS BLACK PEREIRA
Diretor

i
ORDEM DE SERVIÇO N° 34/76
DE 05 DE MAIO DE 1976

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TURISMO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Decreto 1745, artigo 18, título III,
capítulo I e inciso V de 12 de julho
de 1971,

RESOLVE:

Designar ELISIO COSTA GO-
MES para exercer o Emprego em

Comissão - EC-10 de Encar-
regado do Anexo I, deste Depar-
tamento, a partir de 06 de maio
do corrente.
Brasília, 05 de maio de 1976
CAREf)S BLACK PEREIRA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N°. 35/76
07 de maio de 1976

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TURISMO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Decreto 1745, artigo 18, título III,
capítulo I e inciso V de 12 de julho
de 1971,

RESOLVE:

Designar RICARDO TEIXEIRA
BITTENCOURT, para substituir
o Chefe da Seçáo de Divulgaca'o
Turística, deste Departamento,
no período df 07.05.76 a 19.05.76.

J p , 07 de maio de 1976

MARIA AUGUSTA A. DE
OLIVEIRA
Diretora Substituta

SUPERINTENDÊNCIA
1-Ildevar Eideies
2-Izabel Leite Vilarinho
3-Cleber Figueredo Pinheiro
4--Maria Delfina Machado
SERVIÇO DE ADH. GERAL
4-bionisio Jorge da Silva
5-Heliodorio Pessoa de Oliveira
6-Cezar Domingos Marques
7-Cantidio Fernandes da Silva
8-Maria de Fátima ao Amaral
9-Mauricio Maria de ftaraujo
10-Carlos Ribeiro Neto
11- aldenor Carneiro da Silva
12-Marla Auxiliadora Silva
13-Ednilson Alves Correia

SERVIÇO OPERACIONAL
14-Antonio Alves de Moura
15-Jose Aquino de Souza
16-Sergio Pereira de Rezende
17-Raimundo Nonato de S. Estrela
18-Abilio Pinto
19-Jose Lopes Teixeira
20- .ntonio Gomes do nascimento

SERVIÇO FINANCEIRO
21-Edson TEixeira de Carvalho
22-Wilson Jcse de Azevedo
23-Porfirio Magalhães Sousa

Motorista
Aux, Portaria
Aux . Adm . I I
Aux. Adm. II

Aux.Tec.Adm.il
Aux. Tec. Adm. I
Aux. Tec. Adm. I
Aux . Adm . I
Aû x.Adrn.I
Motorista
Motorista
Garç~ao
Copeira
Aux . Portaria

Aux. Tec. Adm. II
Aux. Adm. II
Eletricista
Eletricista
Carpinteiro
Carpinteiro
Aux. Portaria

Aux.Tec.Adjn. II
Aux.Tec.Adm.il
Aux. Te c. A:-

EP-06
EP-04
EP-10
EP-10

EP-16
EP-14
EP-14
SP-08
EP-08
EP-06
EP-06
EP-05
EP-04
EP-04

EP-16
EP-10
EP-08
EP-08
EP-05
EP-05
EP-04

EP-16
EP-16
EP-16

80
80
80
80

80
80
80
80
80
80
80
80
80
80

80
80
80
80
SÓ
80
20

80
80
80

hs
hs
hs
hs

hs
hs
hs
hs
hs
hs
hs
hs
hs
hs

hs
hs
hs
hs
hs
hs
hs

hs
hs
hs

Brasília-QÍ^T 04 de maio, de 1S7&

ORDEM DE SERVIÇO N1

DE 05 DE MAIO DE 1976
027

O S U P E R I N T E N D E N T E DA
ADMINISTRAÇÃO DAS UNI -
DADES DESPORTIVAS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é atribuída
pelo inciso III do Artigo 2° do
Decreto n" 2519 de 28 de dezem-
bro de 1973, combinado com in-
ciso III do Artigo 8° do Regimen-
to desta Administração, apro-
vado pelo Decreto n° 2520, da
mesma data.

RESOLVE:
Designar, MARIA DE FÁTIMA

~_^- -
TAQU3J5Í raRESSAWA
superintendénte

DO AMARAL, para exercer na
Tabela de Empregos Permanen-
tes da AUD.- o empreg--
Auxiliar de Administração 1.
símbolo EP-08. a partir de 01 (k
maio de 1976.

Brasília-DF. 05 de maio de 1.976
TAQUEGI KORESSAWA
Superintendente

ARBITRAMENTO DE D I Á R I A S

O S U P E R I N T E N D E N T ! DA
ADMINISTRAÇÃO DAS U
DADKS DESPORTIVAS DO DIS-
TRITO FEDERAI., no uso das
atribuições legais com f u n d a - .

mento nos A; l
»" 1 - 7 1 1 , i , , ' iubro de
RESOLVE:
Arbi t rar 03 ( t r ê s ) d iár ias , no
valor u n i t á r i o c lotai , conform-. '
discriminação aba ixo , da t o rnu i
do disposto ao Si-rviço Financeiro
que p r o m o v a o pagamento das
d i á r i a s ;HI sopj inU- servidor :
M A T R I C U L A - 005/Al 'D
N O M K G u i l h e r m e
Kilho
SÍMBOLO - Kr or,
U M T A K U ) - Ci-s .;
TOTAL - Cr* i.355.40
B r u s í l i a - U I ' . O! de m a i o de 1976
T A Q U K G i K O H K S S A W A
Superintendei)

SECRETARY DO GOVERNO
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA N" 005/75-SEG, DE usode suas atribuições legais, e RESOLVE:
iM DE MAIO DE 1976 tendo em vísta ° dlsP°s<* no ar-

tigo 7° do Decreto n° 3.097, de AIharnr n, fnrr Cadastro F inance i ro e Pro-
O SECRETARIODQ GOVERNO 22.12.75, e o que consta do De- „ orma dos quadros I, grarnaça-0 e Controle, da Se-
I > O DISTRITO FEDERAL, no creto n° 3.230, de 27.04.76, HL anexos, os valores dês- fretaria de Administração,

tascados, para movimentação no Seçáo de Orçamento e Finanças
trimestrev ás Divisões de desta Secretaria

ABOE SS KEICTE * POMMTO . PE <?V Dg U7t

UHJ.nfDE ORCftMEHTASIAí SEC8ETAMA DO GOVEKSO

OHSÍO MOVI1EIIIADOR DO CBÍDITOi DIVISÍO DE CADASTRO FIHMICEU» - CSP - SUL

pitojrros K/QO ATIVIDADES GRDPO DE DESPESA, SIT'JACiO ATUJU..

2.900.000,00

SITDAÇSO «OVA

S. 455. 000,00

dOAOBO A OTO SE BEFKB * POEMIA »

Brasília, 04 de maio de 1976
e á IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

G, PS ̂  PB Mu»**3 PE 1>76

UHIDAOB ORÇAMENTARIA* SEC8KTARIA DO GOVERNO

àRGJtò MQVIMERTAOO» DO CRÉDITO: DIVISÃO DE PROGR&M&çKO Z COHTROLE - CSH - 5EA

PEOJE

2.009

3.1.2

4.1.3

4.1.4

1.007

4.1.3

n

_

o
, - .

•

-

; S/M ATrVIDHJES ELEMENTO DE DESPESAS

Kannte&ção das Ati^idadas da Secretaria do Governo

Anpliecio das Patrulhas HotonecanlcadaB

SITUAÇRO ATOAI,

2.000.000,00

SITOACXO SOTA

'

íBrtfu
•

«nl/SEÇ
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OUADBO A OOE SE REFERE A PORTARIA «900$ /1*-SK, OB J*»3"* Ó*
QUADRO III

UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DO GOVERNO

ÓRGÃO MOVIMENTADO» DO CREDITO: SEÇÍO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

DUMBO A QUE'SE REFERE A OROE» BE SEKVIÇO »« 009 DE 03 DE «AIO DE

2 9 T R I M E S T R E

I I I
- DAG - SEG

PROJETOS E/OO ATIVIDADES ELEMENTO DE DESPESAS

1.005

2.010

1.006

2.011

2.012

9.999

- Celebração de Acordos, Contratos e Convénios
4.1.2.0 - Serviços em REgine de Programação Especial...

- Manutenção das Atlvldades da Secretaria do Governo.

- Encargos de Regionalizações Administrativa»
4.1.2.0 - Serviços em Regime de Programação Especial...

- Estndos e Pesquisas do Distrito Federal

- Manutenção das Patrulhas Motomecanizadas e Serviços de
Terraplanagem

- Manutenção dos Serviços e Atividades da CODEPUN
3.2.7.3 - Entidades Estaduais.

- Reserva de Contingência
' 3.2.6.0 - Reserva de Contingência

SITOAÇSO ATUAL

25.000.000,00

180.000,00
25.000,00

200.000,00

1.000.000,00

600.000,00

2.544.800,00
735.000,00
110.000,00

10.000.000,00
40.394.800,00

SITUAÇÃO NOVA

30.000.000,00

185.642,00
30.000,00

570.000,00

1.500.000,00

504.700,00

2.544.800.00
735.000,00
110.000,00

7.985.177,00
44.165.319,00

•Mo 0. Orontau ^FI»uiw/OAO/8EO
,.'o>e™ra àt 'Coat

PORTARIA DE 06 DE MAIO DE
1976

O SECRETARIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da delegação de competência
estabelecida pelo Inciso VI do
Artigo l" do Decreto "E" n° 340
de 12 de dezembro de 1967, e tendo

em vista o que consta do Proces-
so n°. 09134/76,

RESOLVE:

designar nos termos da alínea
"a" do artigo 21 do Decreto n°
2.951 de 22 de julho de 1975, o ser-
vidor ERISVALDO LOPES
MARTINS, Assessor do Adminis-

COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NOCLEO

BANDEIRANTE
ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM' DE SERVIÇO N° 009
DE 03 DE MAIO DE 1976
O ADMINISTRADOR da Cidade
Satélite do Núcleo Bandeirante,
no uso de suas atribuições legais

e tendo em vista o disposto no
Artigo 7°, do Capítulo II, das
Normas, de Execução Orçamen-,
taria e Financeira do Distrito
Federal, aprovadas pelo Decreto

trador, símbolo FC—04, matrí-
cula n° 18.042, para sutístituir o
Administrador Regional do
Gama, código DAS—101.2, da
Secretaria do Governo do Distrito
Federal, no período de 22.05 a
18.06.76

Brasília, 06 de maio de 1976
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

n° 3.097, de 22 de dezembro de
1975,
RESOLVE:
1° - ALTERAR, na forma dos
quadros em anexo, os valores
destacados pela Ordem de Ser-
viço n° 006, de 05 de abril de 1976.
2Ó • Esta Ordem de Serviço entra
em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.
Núcleo Bandeirante, 03 de maio
de 1976
JOÃO DUARTE MOREIRA
Administrador

(JUADRO A QUE SE REFERE A ORDEM DE SERVIÇO NO 009 DE 03 DE MAIO DE 1976

29 T R I M E S T R E

I

Jl^

UNIDADE ORÇAMENTARIA : Administração da Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante

ÓRGÃO «OVIMENTADOR DO CREDITO : Divisão de Cadastro Financeiro - CSP - SEA

ATIVIDADES E / OU PROJETOS - ELEMENTOS / SfcELEMENTOS

2.013 - Manutenção das At lv ldades da Administ ração da

Cidade Satéli te do Núcleo Bandeirante.

- Ptssoal e Encargos Sociais

•

S I TU A Ç S 0

«ANTERIOR

860.000,00

K^" fS '** ! Núcleo Bandeirante, 03 de rfnaio^de 19

JJÍtJUEL IIALIoKI UlNIblU^ANtUN!

Chefe da Seçao Financeira Diret<rF~3a Divis|_o__slfiII£
3 DA CRU/

35ín*EÎ çao U<

ATUAL

1.017.832,00

TOTAL

1.017.832,00

A
-i n MT

76

JOÃO ÇlttjlK^eKEIRAl

Tal >fá^míador - |

QUADRO A QUE SE REFERE A ORDEM DE SERVIÇO. NÇ 009 DE 03 DE MAIO DE 1976

2 » T R I M E S T R E

I I.

UNIDADE ORÇAMENTARIA : Administração da Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante

SRGÍO MOVIMENTADOR DO CREDITO : D iv isão de Programação e Controle - CSM - SEA

A T I V I D A D E S E / OU PROJETOS - ELEMENTOS / SUBELEMENTOS

1 ) 2 . 0 1 3 - Manutenção das At iv idades da Administração da Cidade
Satél i te do Núcleo Bandeirante
3 . 1 * 2 . 0 - Material de Consumo

i

2) 1 . 0 C 8 - Reequipamento da Administração da Cidade Satélite

do Núcleo Bandeirante.

Núcleo Bandeirsr.í-j, /03 de maio de

MjfiUEL HALISKI <T. IÍINfS-10 ANTÓNIO DA (í

Chefe da Secão Financeira Direier da Divisãojã^SâwQrrT

' S I T U A Ç Ã O

ANTERIOR

20.000,00 •

40.000,00

30.000,00

ATUAL

28.317,00

4.0.000,00

30.000,00

TOTAt

28.317,00

70.000,00

/
' /

1976

ÍUZ JOAOJ>»Sj»3MeREIRA

;ração Geral /^Adífijíttlstrador ,

CRGRO HOYIHENTADOR oo CREDITO ; s*cio Financeira - DAG - ACSKB
'

- 4.1.1.0 - Obrai Públicas

3) 2.015 - Custeio do Sliteaa d« Iluminação Pública da Cidadã
. Satcllte do Núcleo Bandeirante

- 3.1.3.0 - Serviços d« Terceiros

4) 1.009 - A.pllaçio do Prédio da Adulnlstraçáo da Cidade Saté-

- 4.1.1.0 - Obra Publicas

- 4.1.1.0 - Obra Públicas

Satélite do Núcl o Bandeirante
- 4.1.1.0 - Obra Publicai

Núcleo Bandrfran^ 03 djs mjío

S I T U

ANTERIOR

4.000,00

.00

_

1« 1976

A Ç í 0

ATUAL

3.000.00

. u 'V""*fi¥

: 1_

140.000,00
A —

TOTAL

35.606,00

300.000,00

* 0>0°

140.000/Õbf \ l

HALIStl
Ch«f?d» Setão F(n«nc«1r.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA
ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE
MAIO DE 1976

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DO GAMA, no uso da de-
legação de competência esta-
belecida na alínea "a" inciso II
do Artigo 1° do Decreto n°. 2.755,
de 25 de outubro de 1974,

RESOLVE:

MANDAR CESSAR a prestação
de serviços extraordinários em
cara'ter especial, determinada
nos termos do Artigo 5°. do
Decreto "N" n°. 618, de!2fle
junho de 1967, a servidora SE-
BASTIANA BRITO RODRI-
GUES, Tele'fonista, nível"" 06,
matrícula n° 13.883, do Quadro
Provisóno^de Pessoal do Distrito
Federal,' lotada nesta Adminis-
tração, da Secretaria do Governo
do Distrito Federal, a partir da
publicação desta.
Brasília, 04 de maio de 1976
ANTÓNIO VALMIR CAMPELO
BEZERRA

ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE
MAIO DE 1976
O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DO GAMA: no uso da de-
legação de compete'ncia esta-
belecida na alínea "a" inciso II
do Artigo 1° do Decreto n". 2.755,
de 25 de outubro de 1974.

RESOLVE:
l

MANDAR CESSAR a prestação
de serviços extraordinários em
caráter especial, determinada
nos termos do Artigo 5° do De-
creto "N" n° 618 de 12 de junho
de 1967, ao Servidor F FRANCISCO
BENEDITO, Servente, nível 05,
matrícula n". 2.515, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, lotado nesta Adminis-
tração, da Secretaria do Governo
do Distrito Federal, a partir da
publicação desta.
Brasília, 04 de maio de 1976 .
ANTÓNIO VALMIR CAMPELO
BEZERRA

ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE
MAIO DE 1976

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DO GAMA, no uso da de-
legação de competência esta-
belecida na alínea "a" inciso II
do Artigo 1° do Decreto n°. 2.755,
de 25 de outubro de 1974,
RESOLVE:

DETERMINAR a prestação" de
serviços extraordinários em
caráter especial, previstos no
Artigo 5° do Decreto "N" n°. 618,
de 12 de junho de 1967, ao servidor

GERALDO SANTOS MELO,
Ajudante de Cabista, nível 07,
matrícula N°. 7.102, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, lotado nesta Adminis-
tração, da Secretaria do Governo
do Distrito Federal, a partir da
publicação desta até 31.12.76, na
base de 50% e no valor mensal de
Cr$ 196,00.
Brasília, 04 de maio de 1976
ANTÓNIO VALMIR CAMPELO
BEZERRA

ORDEM D3E SERVIÇO DE 04
DE MAIO DE 1976

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DO GAMA, no uso da de-
legação de competência esta-
belecida na alínea "a" inciso II
do Artigo 1° do Decreto n°. 2.755,
de 25 de outubro de 1974,

RESOLVE:

DETERMINAR a prestação de
serviços. extradordinários em
caráter especial, previstos no
Artigo 5° do Decreto "N" n". 618,
de 12 de junho de 1967, ao servidor
V A L D I V I N O P I M E N T A
PADUA, Contínuo, nível 05,
matrícula N". 3.610, do Quadro
provisório de Pessoal do Distrito
Federal, lotado nesta Adminis-
tração, da Secretaria do Governo
do Distrito Federal, a partir da
publicação desta até 31.12.76, na
base de 50% e no valor mensal de
Cr$ 171.00.

Brasília, 04 de maio de 1976

ANTÓNIO VALMIR CAMPELO
BEZERRA

ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE
MAIO DE 1976.

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DO GAMA, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vis-
ta o disposto no Artigo 7°, do
Decreto n° 3.097, de 22.12.75,

RESOLVE:

ALTERAR, na forma dos qua-
dros anexos, os valores desta-
cados pela Ordem de Serviço de
06 de abril de 1976.

Brasilia, 04 de maio de l 976

ANTÓNIO VALMIR CAMPELO
BEZERRA
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GOVERNO 00 DISTRITO FEDERAL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA

QUADRO A QUE SE REFERE A ORDEM DE SERVIÇO DE

TRIMESTRE: 29 (segundo) trimestre

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLANDIA

UNIDADE ORÇAMENTARIA REGIÃO ADMINISTRATIVA II - GAMA

ÓRGÃO MOVIMENTADOR DO CREDITO: DIVISÃO DE CADASTRO FINANCEIRO - CSP - SEA.

A T I

2.016

T O T

V I D A D E / P R O J E T O

- Manutenção das Atividades da Administração Régio

nal do Gama.

A L

SITUAÇÃO
ATUAL

1.592.000,00

SITUAÇÃO
NOVA

1.895.851,00

1.895.851,00

CampJe

GOVERNO 00 DISTRITO FEDERAL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA

QUADRO A QUE SE REFERE A ORDEM DE SERVIÇO TX.0//

TRIMESTRE: 29 (segundo) trimestre

DE OE l

lltDADE ORÇAMENTARIA REGIÃO ADMINISTRATIVA II - GAMA

ÓRGÃO MOVIMENTADOR 00 CREDITO: DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE -CSM - SEA.

-A T I V I D-A D E / P R O J E T O

1.012 - Reequipamento da Administração Regional do Gama.

2.016 - Manutenção das Atividades da Administração Reçio
nal do Gama.
- 3.1.2.0 - Material de Consumo

T O T A L

SITUAÇÃO
ATUAL

100.000,00

25.000,00

SITUAÇÃO
NOVA

150.000,00

ti». 933, 00

194.933,00

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DD GAMA

QUADRO A QUE SE REFERE A ORDEM DE SERVIÇO DE l

TRIMESTRE; 29 (segundo) trimestre

DE l 97»

UNIDADE ORÇAMENTARIA : REGIÃO ADMINISTRATIVA II - GAMA

ÓRGÃO MOVIMENTADOR 00 CREDITO: SEÇXO FINANCEIRA - DAG - RA-II.

A T I V I D A D E / P R O J E T O *

1.015 - Urbanização da Região Administrativa do Gama.

2.018 - íusteio do Sistema de Iluminação Publica do
Gama.

SITUAÇÃO
ATUAL

1.980.000,00

170.000,00

-. 2.150,000,00

SITUAÇÃO
NOVA

2.530.000,00

216.110,00

2.746.410,00

ATOS DO ADMINISTRADOR

PROCESSO N.", : 240.496/76
INTERESSADO: ELETJIONICA
SATÉLITE LTDA
ASSUNTO: Dispensa de Lici-
tação
DESPACHO:
No uso da competência delegada
pelo inciso I, do artigo 1°., do
Decreto n.°. 2755, de 25 de ou-
tubro de 1974, combinado com o
disposto na alínea "C", inciso II,
do artigo 3°. , do Decreto n°.
iiiw, ae 31/05/71, ratificado pelo
Decreto n °. 1850, de 17 de novem -
bro de 1971, dispenso a licitação
no valor de Cr$ 945,00 (novecen-
tos e quarenta e cinco cruzei-
ros'), em favor da firma ELE-
TRONICA LTDA, para ocorrer
as despesas com reparos e re-
cuperação de 4 (quatro) caixas
acústicas de propriedade desta
Administração Regional.

Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Administração Geral
desta A.R.,para as providências
complementares.
Brazlândia-DF, 22 de abril de
1976;
ANTÓNIO NETO DE GODOI
Administrador Regional de
£rjazlãndia

PROCESSO N.°: 240.541/76
INTERESSADO: JOÃO ARTUR
ALVARENGA

ASSUNTO: Dispensa de licitaca'o
no valor de Cr$ 14.000,00
DESPACHO:
No uso da competência delegada
pelo inciso I, artigo 1.°, do De-
creto n.° 2.755, de 25 de outubro
de 1974, e nos termos do que es-1

tabelece a alínea "ç", inciso II,
do artigo 3.°, do Decreto n.° 1703, •
de 31 de maio de 1971, dispenso
licitação no valor de Cr$ 14.000,00
(quatorze mil cruzeiros), em
nome do servidor JOÃO ARTUR
ALVARENGA, para ocorrer ás
despesas com as festividades do
43.° (quadragésimo terceiro)
aniversário da cidade de Braz-
lândia, incluindo serviços pres-
tados, aquisição de material de
consumo e de pronta utilizaçáV
para adaptação em próprios di>
Governo; decoração e ornamen-
tação em geral, prémios e pro-
pagandas, assim como o custeio
de festas e recepções: condi-
cionando que cada despesa, por
sua natureza, não ultrapasse 5
(cinco) vezes o valor do maior
coeficiente.
Publique-se e encaminhe-se á
Divisão de Exame de Contas, da
Secretaria de Finanças do Dis-
trito Federal.
Brazlãndia-DF, 28 de abril de
1976
ANTÓNIO NETO DE GODOI
Adminis t rador Regional de
Brazlãndia

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA
ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO N° Planaltina, DF., 07 de abril de
21/76-RA VI, DE 07 DE ABRIL 1976
DE 1976 WALFREDO DE FREITAS

Oalmlr

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE PLANALTINA, no exer-
cício das atribuições que lhe con-
fere o Artigo 21, item IV, do
Regimento desta Administração
Regional,

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores AL-
CEU CAMPOS DA PAZ, Diretor
da Divisão Regional de Licen-
ciamento e Fiscalização de
Obras, LUÍS CARLOS JACOB,,
Diretor da Divisão de Obras e
VALDIR DE CASTRO, Diretor
da Divisão de Administração
Geral, para, sob a presidência do
primeiro, constituírem a comis-
são incumbida de proceder o
recebimento das obras, adju-
dicada através do processo n°
201625/75, cujo objetívo é a cons-
trução de 2 (duas) Bancas de
Jornais, de 2 (dois) Abrigos para
Passageiros, bem como para
execução de reforma de l (um)
Abrigo e complementação de
outros 14 (quatorze) Abrigos, em
diversos setores desta cidade,
executada pela firma CACIL —
Reflorestamento e Construções
Ltda.
Esta Ordem de Serviço entra em
vigor na data de sua assinatura.

ORDEM DE SERVIÇO N°
22/76-RA VI, DE 12 DE ABRIL
DE 1.976

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE PLANALTINA, no exer-
cício das atribuições que lhe con-
fere o Art 21, item IV, do Re-
gime to desta Administração
Regional,

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores AL-
CEU CAMPOS DA PAZ, Diretor
da Divisão Regional de Licen-
ciamento e Fiscalização de
Obras, LUIZ CARLOS JACOB,
Diretor da Divisão de Obras,
SÔNIA MARIA BRANDÃO
SIQUEIRA, Assistente Técnica e
VALDIR DE CASTRO, Diretor.1
da Divisão de Administração;
Geral, para, sob a presidência do
primeiro, constituírem a comis-
são incumbida de proceder a
licitação, mediante Convite, para-
construção da Praça do Setor Ad-
ministrativo desta cidade.
Esta Ordem de Serviço entra em
vigor na data de sua assinatura.
Planaltina, DF., 12 de abril de
1.976
WALFREDO DE FREITAS

PORTARIA N° 193-SEA DE 03
DE MAIO DE 1976

Dispõe sobre arquivamento e
desarquivamento de processo
para efeito de microfilmagem.

O S&CRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 1°, incisos II e III, com-
binado com o artigo 91, inciso V,

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2.978, de 14 de agosto
de 1975,

RESOLVE:

1. Serão encaminhados para ar-
quivamento definitivo, por todos
os órgãos da Administração
Direta, Indireta e Fundações do
-Distrito Federal, os processos
cujos números de registro se en-
quadrem na sequência anual que,

ATOS DO SECRETÁRIO

em anexo, acompanha esta Por-
taria.
1.1. O encaminhamento referido
no item anterior far-se-á, pelos
próprios órgãos onde se encon-
trar o processo, até o dia 31 de
maio do corrente ano, respeitado
o prazo previsto no artigo 9°, do
Decreto n° 2.858, de 18 de março
de 1975.
2. O processo, com despacho de
arquivamento, será remetido ao
Arquivo Central da Coordenação

do Sistema de Documentação e
Comunicação Administrativa,
através de relação contendo o
número, ano de registro e inte-
ressado, observando-se, ainda,
as normas vigentes em relação
ao processo.
3. Não serão encaminhadas, para
arquivamento, quaisquer re-
produções do processo original,
ressalvados os casos previstos na
legislação em vigor.
4. O processo já classificado para

A

microfi lmar não será desar-
quivado.
4.1. Ocorrendo pedido de desar-
quivamento para simples(consul-
ta, o atendimento far-se-á pelo
fornecimento de repro'ducao,
autenticada pelo Arquivo Cen-
tral, ficando entretanto vedada a
sua tramitação.
4.2. Havendo pedido de desar-
quivamento de processo para ser
juntado a outro, o atendimento se
dará pela reprodução autenti-
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cada de suas peças, anexando-
as em seguida ao processo que
solicitou a juntada.
5. Esta Portaria integra o Livro

IV, da Consolidação das Normas

de Organização Administrativa
do Distrito Federal, de Acordo

com o artigo 5°, do Decreto n°
1.891, de 21 de dezembro de 1971.
6. A presente Portaria entrará
em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições
em contrário.
Brasília, 03 de maio de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

AllíXO A 0,111 SE REFERE A PORTARIA HtM JJ -„ -jOE ~~t*^} OE

I : PROCESSOS AUTUADOS PELO PROTOCOLO 6ERAL «OS AMOS DE

A N O

1962

1963

1964

1965

1966

1967

1968

1969

1970

1971

1972

1973

1962 a 1973

PROCESSOS AUTUADOS

01 25.933
01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

30.403

38.909

44.813

54.991

43.180
46.296

69.979

48.746

32.594

27.845

81.620

II - PROCESSOS AUTUADOS «ELOS SETORIAIS DE COHUKICACHO ADMINIS-
TRATIVA, CON FAIXA «UHERICA.

mj,
8 ' ° * ° FAIXA NUMÉRICA

100.000 a 149.999
150.000 a 199.999
300.000 a 339J99

Gabinete do Governador
Secretaria de Serviços Sociais
Secretaria de Viação e Obrai

Secretaria de Educação e Cultura
Dep. de Turismo e Recreação
Serviço Aut. de Limpeza Urbana
Oep. de Educ. FTs., Esp. e Recreação
Secretaria de Segurança Pública
Secretaria de Saúde
Ad». da Est. Rodov. de Brasília

Ad». cidade Sat. Hue. Bandeirante
Adn. Regional do Gana
Ad». Regional de Taguatlnga
Adi. Regional de Brazlindla
Adi. Regional de Sobradlnho
Adi. Regional de PUnaltlna

340.000
380.000
500.000
550.000
600.000
700.000
780.000
800.000
820.000
830.000
840.000
850.000
860.000

379.999
399.999
549.999
599.999
699.999
779.999
799.999
809.999
829.999
839.. 999
B49.999
859.999
869.999

1872

Q R G » 0

Secretaria de Serviços Sociais
Secretaria de Viação e Obras
Secre
Dep.
Servi
Oep.
Secre
Secre

ária de Educação e Cultura
e Turismo e Recreação
o Aut. de Limpeza Urbana
e Educ. Física, Esp. e Recreação
ária «e Segurança Pública
ária de Saúde

FAIXA NUMÉRICA

100.000
150.000
300.000
340.000
380.000
500.000
550.000
600.000
700.000

149.999
199.999
339.'999
379.999
399-.999
549.999
599.999
699-. 999
779,999

Ad». da Elt. Hodovtjria de Brasilia
Ada. da Cidade Sat.do Hue. Band e i r a n t e
Adio. Regional do Basa
Ad», Regional de Taguatlnga
Adi. Regional de írazlindla
Ada). Regional de Sobradlnho
Ad». Regional de Planaltlna*

1973

D R 6 H O

Gabinete do Governador
Secretaria de Educação e Cultura
Secretaria de Saúde
Secretaria de Serviços Sociais
Secretaria de Viação e Obras
Secretaria de Segurança Pública
Departamento de Turismo e Recreação
Serviço Autónomo de Llapeza. Urbana
Adi. da Estação Rodov. de Brasília
Dep. de Educ. F í s i c a , Esp. e Recreação
Adia. das Unidades' Desportivas
Ad». Regional de Taguatlnga
Ad». Regional de Planaltlna
Ad». Regional de Sobradlnho
Adm. Regional de Brazlãndla
Adia. Regional do 6a»a
Ad». da Cidade Sat. do Due.Bandeirante

780.000
800.000
820.000
830.000
840.000
850.000
8(0.000

799.999
809.999
829.999
8391999
849,999
859.999
869.999

FAIXA «UHERICA

100.000
110.000
120.000
140.000
150.000
170.000
200.000
210.000
220.000
230.000
240.000
300.000
320.000 '
330.000
340.000
350.000
360.000

109.999
119.999
139.999
149.999
169.999
189.999
209.999
219.9Í9
229.999
219.999
249.999
319.999
329.999
339.999
349.999
359.999
369.999

DESPACHOS
PROCESSO N.°: 10.314/76
INTERESSADO: FRANCISCO
VICENTE FIGUEIREDO^-Mat.
16 464-SVO
ASSUNTO: LICENÇA PARA
TRATO DE INTERESSE PAR-
TICULAR

CONCEDO, nos termos da de-
legação de competência esta-
belecida pelo artigo 1.°, inciso I,
do Decreto "E" n.° 339/67, e ar-
tigo 94, inciso XIV, do Regimento
aprovado pelo Decreto n.°
2.915/75, licença para trato de in-
teresse particular, pelo período
de 2 (dois) anos-, de acordo com o
artigo HOda Lein.° 1.711 de 28de
outubro de 1952.
Brasília, 03 de maio de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PROCESSO N.°: 8.331/76
INTERESSADO: ADELAIDE
PEREZ PUENTE E OUTROS
ASSUNTO: INTEGRAÇÃO NOS
TERMOS DA LEI N° 6.162/74

Encaminhe-se o presente proces-
so à Fundação Hospitalar do Dis-
trito Federal, de acordo com des-
pacho da Coordenação do Sis-

tema de Pessoal.
Brasília, 03 de maio de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PROCESSO N,°: 28.093/75
INTERESSADO: RUTH AL-
MABTA CRUZ GOMES
ASSUNTO: Restabelecimento de
transformação de cargo.

RUTH ALMADA CRUZ GOMES,
matrícula n.° 8.820, requer o res-
tabelecimento de sua situação
funcional tornada sem efeito pelo
Decreto n.° 2.722, de 2 de outubro
de 1974, considerando que tal
providência foi tomada pela
Administração com relação a
outros funcionários em virtude de
decisão judicial.
Tendo em vista o Parecer n.°
1715/75-1." SPRG, publicado no
"Distrito Federal" de 25 de no-
vembro de 1975, determino o ar-
quivamento do presente Proces-
so, já que, estando a matéria sub
judice não há possiblidade de
decisão a respeito.

atribuições que lhe sá"o confe-
ridas pelo Artigo 22, Inciso VII,
do Regimento do IDR, aprovado
pelo Decreto n° 3.122 de 31/12/75.

R E S O L V E :

Dispensar H E R M I O N E
PINHEIRO BRANDÃO, do Em-
prego em Comissão, símbolo EC-
— 04, de Assistente da DAG, des-
te Instituto, por ter sido desig-
nada para ocupar outro Emprego
em Comissão no IDR Brasília 30
de abril de 1.976. JOSÉ ANTÓ-
NIO AROCHA DA CUNHA -
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO n° 111/76
- IDR

O SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOL-
V I M E N T O DE RECURSOS
HUMANOS -IDR no uso das atri-
buições que lhe são conferidas
pelo Artigo 22, Inciso VII, do
Regimento do IDR, aprovado
pelo Decreto n° 3.122 de
31/ 12/75,

Brasília, 25 de fevereiro de 1976 R E S O L V E :

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

COMISSÃO Dl C Í A S S I H C A C A O í

Of C 4 R G 0 5
COMISSÃO DE CLASSIFICA-
ÇÃO E ACUMULAÇÃO DE CAR-
GOS
1053a REUNIÃO
Processo n°: 009.877/76
Interessado: Luiz Santana
Torres
Assunto: Acumulação de Cargos
Relator: José António Arocha da
Cunha
DECISÃO
O Plenário da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Car-
gos, acolhendo por unanimidade
o voto do Relator, adota a seguin-
te Decisão:
"Não há acumulação a apreciar.
Pelo arquivamento do processo".
Brasília, 06 de abril de 1976
EUCARIO GODINHO FILHO
Presidente
JOSÉ MARIA RABELO PE-
REIRA
Vice-Presidente

JOSE WENCESLAU AMARAL
Membro
ILDEU DINIZ
Membro
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA
Membro
Senhor Secretário de Adminis-
tração:
Encaiminho a aprovação de V.
Exa. a presente Decisão nos ter-
mos do artigo 20, do Regimento
da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos.
Brasília, 14 de abril de 1976
EUCARIO GODINHO FILHO
Presidente

APROVO.
Publique-se e arquive-se
Brasília, 28 de abril de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS • IDR
ATOS DO SUPERINTENDENTE

DE SERVIÇO n° 110/76
1DR

O SUPERINTENDENTE

INSTITUTO >DE DESENVOLVI-
M E N T O D E R E C U R S O S

DO HUMANOS - IDR, no uso das

Designar HERMIONE PI-
NHEIRO BRANDÃO, Professora
do Ensino Elementar, nível 13, do
QPP do GDF matrícula n° 05.073
para Emprego em Comissão de
Assistente de Núcleo de Pesquisa
símbolo EC-4 deste Instituto.
Brasília, 30 de Abril de 1.976

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA - Superintendente.

ORDEM DE SERVIÇO N° 112/76
- IDR

O SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOLVI-
MENTO DE RECURSOS HU-
MANOS IDR, no uso das a-
tribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 22, Inciso VII, do
Regimento do IDR, aprovado
pelo Decreto n° 3.122 de 31/12/75.

R E S O L V E :

Designar SYLVIO PEREIRA
MONTEIRO, para ocupar o Em-
prego em comissão, símbolo EC-
04 de Chefe da Seção de Pessoal
da Divisão de Administração
Geral deste Instituto. Brasília, 30
de abril de 1.976. JOSÉ ANTÓ-
NIO AROCHA DA CUNHA -
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO N".
113/76-IDR

O SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOL-

VIMENTO DE RECURSOS
HUMANOS - IDR, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 22, Inciso VII,
do Regimento do IDR, aprovado
pelo Decreto n°. 3122 de 31/12/75,
RESOLVE:
Designar WANDERVAL ALVES
DA COSTA, para ocupar o
Emprego em comissão, símbolo
EC-03 de ASSESSOR DA SU-
PERINTENDÊNCIA deste Ins-
tituto de Desenvolvimento de
Recursos Humanos - IDR.
Brasília, 30 de abril de 1976
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO N°.
114/76-IDR
O SUPERINTENDENTE DO

ORDEM DE SERVIÇO N".
115/76- IDR

O SUPERINTENTENDEDOINS
TITUTO DE DESENVOLVI- -
MENTO DE RECURSOS HU-
MANOS - no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o
disposto no Capítulo II, Art. 7°..
das Normas de Execução
Orçamentaria e Financeira no
exercício .de 1976, aprovado pelo
Decreto n°. 3.097, de 22 de dezem-
bro de 1975.

RESOLVE:

1°. - Fica destacado na forma do

INSTITUTO DE DESENVOL-
VIMENTO DE RECURSOS
HUMANOS - IDR, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 22, Inciso VII do
Regimento do IDR, aprovado
pelo Decreto n°. 3122 de 31.12.75,

.RESOLVE:
Designar RONALDO DE OLI-
VEIRA, matrícula 15 180 Oficial
de Administração,nível - 12-A, do
QPP. do GDF, para ocupar o
Emprego em Comissão, símbolo
EC-04, de Assistente da Divisão
de Administração Geral deste
Instituto.

Brasília, 1°. de maio de 1976
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHHA
Superintendente

quadro anexo à Divisão de
Administração Geral, os valores
correspondentes aos Elementos
de Despesa a serem empenhados
no 2°. trimestre para este órgão;

2°. - Ficar a Seção de Contabi-
lidade autorizada a movimentar
os valores correspondentes aos
Elementos da Despesa constante
do quadro anexo.

Brasília, DF, 04 de maio de 1976

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA
Supe intendente

QUE SE REFERE A ORCEM X. SERVIÇO NO 11 5" OE ^ OE

.UMDAOE ORÇAMENTARIA: INSTITUIU DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS rilWANOS - FOR

rjRGto UOVTMENTAIOR GO OT&ITO: SEÇXO DE COUTASILIDADE

-A T I V I D A

ATIV./2.033 -

-

-

-

D E E/OU P R O J E T O S - ELEMENTOS

MANUTENÇRO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE

SELEÇHO E TREINAMENTO

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

CWITAL

T O T A L

S I T U A Ç Í O

1.5.10.000

600,000

325.000

1.540.000

7TO.S11

386.589

T O T A L

2.699. dOO

ORDEM DE SERVIÇO N°. 16/76-
IDR
O SUPERINTENDENTE DO
INSTITUUTO DE DESENVOL-
VIMENTO DE RECURSOS
HUMANOS - IDR, da Secretaria
de Administração do Distrito
Federal, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo pa-
rágrafo 2°. do Artigo 13, do
Decreto n°. 1890, de 21 de dezem-
bro de 1971.
RESOLVE:
Designar MARLY DE FÁTIMA

Srastua, OF. 4 de fwvci~ da 1976

sj°« /*fc«i.-/*air.ír(Sir
GUPeRINTENDENTE

CORTES DO SANTOS MA-
CHADO, Professora de Ensino
Elementar nível 13-B, matrícula
n°. 8.041, para bloquear o
Emprego de Assistente SOCIAL,
símbolo EP-26, da Tabela de
Empregos Permanentes deste
Instituto, a partir da 1°. de maio
do corrente ano.

Brasília, 05 de maio de 1976

JOSÉ ANTONIO AKOCHA DA
CUNHA
Superintendente
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COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE 

DOCUMENTAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
ADMINISTRATIVA
COMISSÃO Oi fiIHWAÇÀO DL DOCUMUITOS

ata da T í n t Es i h a  q u a d r a g é s i m a  QUINTA REUNISO o a  CO 

MISSKO DE ELIMINAÇÃO OE DOCUMENTOS, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N9 

1S3/75-SEA, OE 09 04.75, 00 SENHOR SECRETARIO OE ADMINISTRAÇRO.

Aos vinte e nove dias.do «is de março de hum mil 

novecentos e setenta e seis. ãs quatorze horas, na sala de reuni, 

ões, sita no 69 andar do Ediftcio BrasTlia, realizou-se a 145a. reu 

nião da Conissão de Eliminação de Documentos, sob a presidencia do 

Senhor NELSON GRAOIL CARDOSO, presentes os Senhores membros JOSE TO 

MAZ. MASSILON FERREIRA DOS SANTOS, EDSON CARNEIRO DA CUNHA FI-LHO e 

RODOLPHO LOBATO PEREIRA. Após constatar a existência de "quorum" a 

sessão foi aberta com a leitura e aprovação, sem emenda, da Ata da 

reunião anterior. Na ordem do dia,'foram examinados e Julgados 454 

processos referentes ao anos de 1962/66, cujo produto final é a se 

gu 1r relatado:

a) considerar passíveis de guarda, ate completar 

prazo para ellmirtação 05 processos;

b) considerar passTvels de microfilmagem 49 

cessos;

c) considerar passíveis de "ELIMINAÇÃO" 400 

cessos;

d) remeter os processos mencionado? no 1tem 
ao Arquivo Central para fins de guarda;

e) remeter os processos mencionados no 1tem "b"

ã Seção de Seleção e Preparo para microfilmar

f) remeter os processos mencionados no 1tem "c"

à Seção de Eliminação de Documentos para apôs

a publicação desta Ata e respectiva Súmula, ob 

servando um prazo de 5 dias, para possíveis re 

clamações, providenciar a sua eliminação.

Nada inals constando da pauta, foi encerrada a reu 

nião. da qual para íonstar, eu. VALHIR LOUREIRO OEARAUJO, Secreta

r1o, lavrei a presente Ata, que lida e achada conforme, va1 por to

dos assinada.

pro

pro

“a"

em 29 / 03 / 19 76

I n9 145 rea11za4«

RESUMO DA ATA

DE ACORDO COM A ATA/N? T45a. DA CEO FORAM EXAMINADOS E 

JULGADOS 454 PROCESSOS, SENDO CONSIDERADOS PASSÍVEIS 

DE GUARDA PARA COMPLETAR PRAZO 05, PASSlVEIS DE MICRO 

FILMAGEM 49 E ELIMINADOS 400-

RELAÇÃO DOS DÔCUMENTOS PASSÍVEIS OE ELIMINAÇÃO 

PROCESSOS PASSÍVEIS DE ELIMINAÇÃO COM 0 PRAZO DÉ 02 A 10 ANOS
ORDEM PROCESSO N9 INTERESSADO

1 16962/60

2 06720/62 Selvatore Nlsta
3 07910/62 Kachaf-Armarinhos Ltda
4 10061/62 Testlmunhas de Jeová
5 11174/62 Divisão do Material
6 12792/62 Wanderval Calaça de Mendonça
7 19993/62 MARP-Emprend. Gerais de Engenharia Ltda
8 20219/62 Manoel Mendes Guerreiro
9 08858/64 George Qarra

10 09025/64 Ângelo Barslanl
11 09027/64 George Qarra
12 09807/64 Viação Aérea São Paulo- vlttp-
13 10644/64

14 11709/64 Assoclação dos Servidores Civis do Brasil

15 12335/64 " ' n u u ■

16 04242/66 Antonio Jose Rodrigues
17 04243/66 Jaime Ono

18 04244/66 Hugo Mohn

19 Q0245/66 Laurentino Silva Neiva

20 04246/66 J. Álvares Teixeira

21 04247/66 Cooperativa C. Agrícola de São Paulo

22 04248/66 J. Martins de Souza
23 04249/66 ^Mascimento & C1a

24 04250/66 •

25 04251/66 ■

CO 04252/66 Nascimento & Cia

27 04253/66 ■

28 04255/66 Zeyza Eleonora Ramos de Araujo

29 04256/66 Francisco Marcício Alves de Oliveira
30 04257/66 Dalva Ribeiro Viana
31 04259/66 Coordenação do S1st.de R a d o n . e Produtividade
32 04260/66 Francisco de Souza Pacheco

33 04261/66 Mareei 140 Luiz de Oliveira
34 04263/66 Fernando Soares Fajardo
35 04264/66 Empresa Jornalística Brasiüense S/A
36 04265/66 Itagiba Ribeiro Silva
37 04266/66 Augusto Dias Martins
38 04267/66 Serviço de Anotomia Patológica e Citologia
39 04268/66 A. S. Cavalheiro

40 04269/6,6 Abdon Manzur Exenl
41 04272/66 Carlos Macho Vieira
42 04273/66 Octavlano de Souza
43 04274/66 Vicente Francisco da Silva
44 04275/66 Maria Henrique de Menezes Silva
45 04276/66 Costa & Garcia Ltda
46 04278/66 José de Melo Franco
47 04279/66 Dist.de Peças e Ret. Nacional de Motores Ltda
48 04280/66 Odilon Gonçalves Pires
49 04281/66 Pereira & Irmãos Ltda
50 04282/66 V. G. Mello & Cia Ltda
51 04283/66 Livraria Civilização Brasileira
52 04284/66 Edral1 son de Oliveira Campos
53 04285/66 Mandoch Muhd Abdel Qader Saleh
54 04286/66 Mariano Miguel da Silva

55 04287/66 CELVIS-Comérclo e Representações Ltda
56 04288/66 Reflnções de Milho Brasil Ltda
57 04289/66 Companhia de Comércio Minas Goiãs

58 04290/66 Daniel Gonçalves_de Bastos 176 04432/66 . . .  . .

59 04292/66 Salomão Pereira da Silva 177 04433/66 Grémio Esportivo BraslHense

60 04293/66 Detalhe Promoões Ltda 178 04434/66 Maria Dlnelll Klier
61 04294/66 José P. dos Santos 179 04435/66 Arturo Turchettl

62 04295/66 Chujiru Do1 180 04436/66 Takaki Nakahara
63 04296/66 Raimundo Bento Rego 181 04437/66 Gervãsio Tobias da Silva
64 04297/66 1 Galas & Moi 1 na Ltda 182 04438/66 Maria do Carmo Rocha

65 04298/66 1 Osvaldo Tlnoco Correa 183 04439/66 Diego Antonio Villasanti

66 04299/66 Alberone Pontes Cavalcante 184 04440/66 Nlcolau Neto Godoy

67 04300/66 Maria Fernandes Farias 185 04441/66 E U z e u  Ma d m l n o

68 04301/66 Arlinda Neves Barreto 186 04442/66 Holmy Albernaz

69 04302/66 Gervãsio Galletti 187 04443/66 A. Chaar & Irmão Ltda

70. 04303/66 Raul Magalhães Castro 188 04444/66 Nelson Rios

71 04304/66 Otto de Sã Kammsetzer 189 04445/66 Laurentino Vitorio dos Santos

72 04305/66 Adalberto Leobino de Albuquerque 190 04446/66 Aurélio Pessato

73 04306/66 Bar e Restaurante São Jorge 191 04447/66 Walter Fellppe Batista

74 04307/66 Carmem Marto 192 04448/66 Clenon Cândido de Lima

75 04308/66-A Délio Marcondes 193 04449/66 Jovercílio Ângelo da Silva

“76 04308/66-B José Rodrigues Revorédo 194 04450/66 Ananias de Oliveira Neves

77 04311/66 Edmar Rocha Lima 195 04451/66 Alzira CaparelH

78 04312/66 Valdivino Luiz da Silva 196 04452/66 Mariano Cleslak

79 04313/66 Benigno de Oliveira Torres 197 04453/66 Abdo José Batista

80 04314/66 Ivan de Jesus Silva 198 04455/66 Constantino Pereira 4os Santo

81 04315/66 Severino Agostinho de Lima 199 04457/66 Sociedade Publicidade Consolação

82 04316/66 Saburo Togawa 200 04460/66 Aricina Ramalho Bezerra

83 04317/66 Rodrigues, Representações e Comércio Ltda 201 04461/66 Nilton José dos Santos

84 04318/66 Petrõnio Ribeiro dos Santos 202 04464/66 Hélio Neiva de Carvalho

85 04320/66 Evanildo Bathomarco Pastori 203 04465/66 Hélio Bltencourt Lagos

86 04321/66 Ralmunda Maria Pinhe*ro 204 04466/66 Alavaldes Silvérlo de Paulo

87 04322/66 João Olímpio de Souza 205 04468/66 .

88 04323/66 Dõris Maria Jacobina Rodrigues 206 04469/66 Hélio Neiva de Carvalho

89 04324/66 Carmenísla Jacobina Aires 207 04471/66 Aparecida Puglla

90 04326/66 Manoel Vilela 208 04472/66 Administração Regional de Taguatinga

91 04327/66 Jonas de OUv e l r a 209 04473/66 Ind. e Comércio de Sacos de Papel Ltda

92 04328/66 Ingo Kamchen e espõsa 210 04474/66 Companhia Antártica Paul 1sta-lnd.Bras.Bebidas

93 04329/66 L. R. Dias 211 04475/66
■ ■ ■ a ■ ■

94 04330/66 Maria Almeida Nery 212 04476/66 * " * " " "

95 04331/66 Julieta Lopes Gonçalves 213 04477/66 Cambuza Mercearia e Bar Ltda

96 04332/66 Nilton de Almeida Lino 214 04478/66 Sebastião Alves Portilho

97 04333/66 José Pereira dos Santos 215 04479/66 Construções e Topografia Basevi Ltda

98 04334/66 Antonio Almeida da Silva 216 04480/66 Comissão de Festa Carnavalesca

99 04335/66 Francisco Pereira da Costa 217 04481/66 Gonçalo Alves Braça

100 04336/66 Fábrica 'de Tubos de Cimento Arma«« n.TTLjft^ráa 218 04483/66 Minas Brasília Ténis' Club

101 04337/66 Elza Rosa Lopes 219 04484/66 Associação dos Economlãrlos. d# JLr«*íl1a

102 04343/66 Daniel Freitas de Andrade 220 04485/66 N »HÍo f .  Filho
103 04144/66 Geraldo Aguiar da Silva e outro 221 04486/66 transportadora KOtner Ltda
104 04345/66 Raimundo Cavalcante Parente 222 04491/66 Tecnogeral S/A- Com. e Indústria'
105 04348/66 Albertlno Gomes

223 04492/66 Pedro Lopes de Moraes
106 04349/66 Edíslo Carlos Fernandes 224 04494/66 Jabuti Comercio/de Livros Ltda
107 04350/66 Janlr Nunes Ferreira 225 04495/66 Hilda Canuto de Melo*
108 04352/66 Lourlval CarlQi Pereira 226 04497/66 Justiça do Distrito Federal
109 04353/66 Manoel Pedro Chaves 227 04498/66 Mllenko Tessaitovltch
119 04354/66 Antonio Henrique 228 04500/66 Antonio Melo Marins
111 04355/66 229 04901/66 Juízo de D1re1to«da 2a. Vara Criminal
112 04356/66 Sebastião Irene das Chagas 230 04902/66 Juízo de Direito da t h . Vara Criminal
113 04357/Ç6 Tomaz Pantaleáo de Barros 231 04905/66
114 04358/66 Francisco Alves da Slíva 232 04906/66 EurYpedes Florjano dj Sdl^a 

Joaqulp Benído Lope*115 04359/66 Jesé Lopes da Silva 233 04907/66
116 04360/66 Antero Inácio de Macedo 234 44908/66 Dália Martins Querldi
117 04361/66 João dos Santos 235 04909/66 Brastec Assist. pn*a'Aparelhos Elét.Demést.Ltda
118 04362/66 Antero Gonçalves Carneiro 236 04910/66 Rubens Perelr^ de Sréulo

Assoe. Cult^árf Rei.4  Benkfldent* de Ttgvatlny«119 04363/66 Antonio Lotero Ramos 237 04911/66
120 04364/66 ■

238 04913/66 Carmoslna Jesus de éouza
121 04365/66 João Rodrigues Nogueira Sobrinho 239 04914/66 Distribuidora Br#4il1a de Veículos S/A-BlSBKAfÊ
122 04366/66 Vicente Gomes Monteiro 240 04915/66 ■ ■ ■ • ■■

123 04369/66 Tecnogeral S/A 241 04916/66 Gliusa Dalva Ofhéro
124 04370/66 Ralmunda Nonata Castelo Branco de Souza 242 04917/66 Alcídla Mendes Teixeira
125 04371/66 Lucas Faria L1ma 243 04920/66 Manoel Lisboa de Almeida
126 04375/66 Magali de Toledo 244 04921/66 Daniel Nogueira Sobrinho
127 04376/66 Ismar Gonçalves de L1ma

245 04922/66 W. Schneider
128 04377/66 Vanda Maria Borges •246 04923/66 João Manner- Café do Sítio Ind. e Comércio
129 04378/66 Lázaro Caetano Ferreira 247 04924/66 Maurício Martins Araújo
130 04379/66 Joaquim Ventura 248 04925/66 Matos 4 Matos Ltda
131 04380/66 W. Schneider 249 04926/66 Castro & Peréz Ltda
132 04381/66 João Ferreira da Cunha 250 04927/66 Clube Monte Líbano de Brasília
133 04382/66 João Ferreira da Cunha

251 04928/66 Miguel S1lvér1o Chaves
134 04383/66 Amin Ca 111 252 04929/66 Francisca Gonçalves Leal
135 04384/66 Oliveira & Oliveira Ltda

253 04934/66 Eleno Ulisses da Silva
136 04385/66 Benedita Apparedda Bueno Biancho 254 04939/66 Sllvino Neto
137 04387/66 Flãvio Testa 255 04940/66
138 04388/66 Ângelo C U s s a 256 04941/66 .
139 04389/66 Souza & Filho 257 04942/66 Maria Lulza Mathado Cerdelra
140 04390/66 Retifica Brasília de Motores Ltda 258 04943/66 José Fernandes Alves
141 04391/66 Souza & Filho 04944/66 Gerardo dé Castro Barreto
142 04392/66 " ■ • zbü 04945/66 Orlando Alves aa truz
143 04393/6b Souza & Filho 261 04946/66 Gabriel Carmona Granado e outro
144 04394/66 Rodoviário Goyaz Ltda

262 04947/66 Francisco de Melo Neto
145 04395/66 263 04948/66 D a l d n o  Pinto de Almeida
146 04396/66 Móveis Hogar Ltda 264 04949/66 Gian Franco Giaretti
147 04398/66 José Ferreira

265 04950/66 Terezinha Ramos de Alencar
148 04399/66 Carlino Carneiro de Araujo 266 04951/66 Benedito Macãrlo de Souza
149 04400/66 . Flor de Liz Costa Guimarães 267 04954/66 José L u d n o  Ferreira
150 04402/66 Luiz Osvaldo Pamplona Conceição . 268 04955/66 Rõmulo Penna Scorza
151 04403/66 ISAAC CHOR- Limpadora Colibri Com. e Ind. 269 04956/66 Selma Caldeira Perdigão
152 04404/66 Seraphim Vilela de Carvalho 270 04957/66 Aurellano Batista de Almeida
153 04405/66 Yeda Lúcia Netto Pelles 271 04958/66 Fiam Ãurea Gomez Pumar
154 04406/66 Durval Albino de Oliveira 272 04959/66 Donato Ângelo da Silva ,
155 04407/66 João Albino Sobrinho 273 04960/66 Suely Oliveira
156 04408/66 Orion Elvídio Leite 274 04961/66 Lázaro Silva dé Oliveira
157 04409/66 Orion Elvídio Leite 275 04963/66 Martha Cristina Jorge
158 04410/66 Orion Elvídio Leite 276 04964/66 Manoel Arr.aud de Figueiredo
159 04411/66 Armazém Bandeirante Ltda 277 04965/66 Josep Surjan
160 04412/66 11 11 11

278 04967/66 Lima & Silva Ltda
161 04413/66 279 •“ 04968/66 Dermeval de Matos Macedo
162 04414/66 280 04969/66 Manoel Galdlno da Cunha
163 04415/66 Joaquim Lino Filho 281 04972/66 Sueli Alves
164 04416/66 Maria Júlia Nunes de Carvalho 282 04975/66 Djalma Barros Cavalcante
165 04417/66 Inácio Leite da Silva 283 04976/66 Maria de Fátima Guimarães Vidal
166 04418/66 João Francisco de Oliveira 284 04977/66 Slavlero Comercial S/A
167 04419/66 Arlindo Fernandes da Silva 285 04978/66 A. Zimmermann 4 Dias Ltda
168 04420/66 Maria Augusta Faustino Ramalho 286 04979/66 Lázaro Rezende de Oliveira
169 04421/66 Nelson Velasco Andrade e outro 287 04980/66 Joaquim da Conceição Moreira
170 04422/66 José Eduardo A. de Castro 288 04981/66 Josué Miguel da Rocha
171 04423/66 Mauro de Castro Benigno 289 04982/66 Carlos Diz Martinez
172 04425/66 Américo Mendes 290 04983/66 Anna Ne 1i Motta
173 04426/66 Clodoveu Lopes da Silva e outros 291 04984/66 Tereslnha de Jesus Pãlva
174 04430/66 Waldlr de Oliveira Sanches 292 04985/66 Martha El 1 Pena
175 04431/66 R.M. Arena & Cia Ltda 293 04987/66 Jaime da_Cruz
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04988/66 

04989/66 

04990/66 

04991/66 

04992/66 

04994/66 

04995/66 

04996/66 

04997/66 

06000/66 

05001/66 

05003/66 

05004/66 

05008/66 

05012/66 

05013/66 

05014/66 

05016/66 

05017/66 

05018/66 

05019/66 

05020/66 

05021/66 

05024/66 

05025/66 

05026/66 

05027/66 

05028/66 

05029/66 

05030/66 

05031/66 

05034/66 

05035/66 

05036/66 

05037/66 

05038/66 

05039/66 

05040/66 

05041/66 

05042/66 

05043/66 

05046/66 

05047/66 

05049/66 

05050/66 

05051/66 

05053/66 

05055/66 

05057/66 

05058/66 

05060/66 

05061/66 

05062/66 

05063/66 

05067/66 

05070/66 

05071/66 

05072/66 

05073/66 

05074/66 

05075/66 

05076/66 

05077/66 

05078/66 

05079/66* 

05080/66 

05081/66 

05082/66 

05083/66 

05085/66 

05087/66 

05088/66 

05089/66 

05090/6f 

05091/6 

05092/1 

05093/66 

05094/66 

05095/66 

05096/66 

X 05097/66 

05098/66 

05099/66 

05100/66 

05101/6$ 

05102/66 

05103/64) 

05104/66 

05106/66 

05107/66 

05108/66 

05109/66 

05110/66 

05111/66 

05112/66 

05113/66 

05114/66 

05115/66 

05116/66 

05117/66 

05118/66 

05119/66 

05120/66 

05121/56 

05122/66 

05123/66 

05124/66

Adãlla Presentl 

Empresa Moreira Ltda 

Helga Alvares Telxéira 

Raimundo Magalhães Santos 

Pedro Carreira Palmeira 

Ronaldo Alves Ramos 

Francisco Jacinto de Souza 

José David França 

Geralda V1tõr1a Cêzar Nogueira 

Takeo Hlyane 

Joyce D1v1na Ferreira 

Martlnha Maria Salustlano 

Abel Pereira Cortes 

Jonatas Viana

Editora Grafica Alvorada Ltda

Coop. Mista do Núcleo Col. Alexandre Gusmão

Lanches Bar Nevada Ltda

Karla Novidades Ltda

Maria Gomes Vilela

Dllene Terezlnha Antunes Siqueira

Administração Regional de Taguatlnga

Agulnaldo Alves P1tta

José A' tonio da Silva

C e c T U a  Fuzlko Tsukiglma

Moinho Goiás Ltda

Setembrlno Pereira

Francisca Coutínho da Silva

Maria Dalva Coutínho da Silva

Ralmunda Maria de Araujo

Arabrõzio Pedro Cardoso da Silva

E11zeu Rodrigues de Melo

Paulo Antonio da Silva

Godoaldo Moslave

Maria L1van Souto

Sebastião Rodrigues Borges

Manoel Vilela

Rui Vilela

Th e k H i a  Emmanuel Magaraki 

L. R. D1as

Luciano Arroyo Ponce de L. Jr.

Jacy Guimarães

Samuel Caabrãia Alvarenga

H o r ã d o  Francisco Rolo

José Wanderley do Carmo ^

Gonçalo de Pãlva Medeiros

Esmeraldina Clêusa Braga Cardoso

Izabel da Costa Almeida Moreira

Hélio Henrlques

Maria Aparecida de Souza

Edgard Garcia Ribeiro

Maria Az1z,thater

Samuel Cambraia Alvarenga

Mírlo Alfredo Viana da Fonseca Saraiva

Roberto Jorge D1no

José Soares Holanda

Orcalino Franco

Maria Alencar Ferreira

Joseph Alfonso Edwards

Almira Vieira do Carmo

José Roberto Araujo

Bernardo Teixeira Baessa

Cerdoso de Meneses Ltda

A. Chaar Irmão Ltda

Lolita Boutique Ltda

Ana R1ta Cordeiro Antony

Rubens de Araujo

Valdlce de Carvalho

Marla Lea de Oliveira

Sorveteria e Confeitaria Dom Bosco

Raimundo Lucas

Roberto Carlos 01as Madeira

Rubens de Araujo

SETEL-Serviços Técnicos Eletrônicos Ltdt

Takaki Nakahara

Tereza Marla da Silva

Valdlce de Carvalho

Wolmy Albernaz

Panificadora Brasilia Ltda

Paulo de Avelar Moraes

Raimundo Lima de Souza

José Feliz de Lima

Elov Noouelra de Paula e outro*

José Roberto Araujo

Joseph Alphonso Edwards

Jorge Domingos Gonçalves

DECIL- Engenharia Com. e Ind. Ltda

Dlrceu Mendes de Araujo

Diego Antonio Vlllasanti

Almira V1e1ra do Carmo

Americana de Br a s T U a  Restaurante Ltda

Ana R1ta Cordeiro Antony

Aliete Rodrigues Lopes

Albérlo & António Ltda

A. Festiva Confeitos e Ornamentações Ltda

Americana de Brasília Restaurante Ltda

A. Chaar & Irmão Ltda

Antonio Koury

Arturo Turchettl

A. G. Medeiros

Aparecida Maria de Matos

A. Chaar Irmão Ltda

Assaad Hassan Mamaledine & Filho Ltda 

Orcalino Franco 

Nelson Rios

Mariza Lúcia de Carvalho

ATA DA CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA SEXTA REUNIAO DA CO 

MISSÃO DE ELIMINAÇÃO DE COCUMENTOS, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N9 

I53/7S-SEA, DE 09.04.75, DO SENHOR SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO.

Aos trinta dias do mês de março de hum mil nove 

centos e setenta e seis, ás nove horas, na sala de reuniões, sita 

no 69 andar do Edifício Brasília, realizou-se a 146a. reunião da 

Comissão de Eliminação de Documentos, sob a presidência do Senhor 

NELSON GRADIL CARDOSO, presentes os Senhores membros JOSÉ TOMAZ, 

MASSILON FERREIRA DOS SANTOS, EDSON CARNEIRO DA CUNHA FILHO e RO 

DOLPHO LOBATO PEREIRA. Após constatar a existência de "quorum" a 

sessão foi aberta com a leitura e aprovação, sem emenda, da Ata da 

reunião anterior. Na ordem do dia, foram examinados e julgados 425 

processos referente ao ano de 1966 cujo produto final é a seguir 

relatado:

a) considerar passíveis de guarda, até completar 

prazo para eliminação 14 processos;

b) considerar passíveis de microfilmagem 51 pro 

cessos;

c) considerar passíveis de "eliminação" 360 pro 

cessos;

d) remeter os processos mencionados no item "a" 

ao Arquivo Central para fins de guardar;

e) remeter os processos mencionados no item "b" a 

Seção de Seleção e Preparo para microfilmar;

f) reníeter os processos mencionados no item "c" a 

Seção de Eliminação de Documentos para apõs a 

publicação desta Ata e respectiva Súmula,obser 

vando um prazo de 5 dias, para possíveis recla 

mações, providênciar a sua eliminação.

Nada mais constando da pauta, foi encerrada a reu 

niío da qual para constar, eu VALMIR LOUREIRO DE ARAÚJO, Secratá 

rio lavrei a presente Ata, que lida e achada conforme, vai por to

67

68 
69

05423/66 Gabriel Nunes de Morais

05426/66 Maria Nazaréth Martins Cavalcante

05427/66 Jorge Salim

05428/66 Maria Lúcia Barbosa Leite

05429/66 Jorge Salim

05430/66 Jorge Salim

05431/66 Jorge Salim

05432/66 José Pereira de Couto

05433/66 Josp Leal de Queiroz

05434/66 Representações Tamoyo Ltda

em oa / na / ]?_Z£

RESUMO DA ATA

DE ACORDO COM A ATA N9 146a. DA CED FORAM 

EXAMINADOS E JULGADOS 425 PROCESSOS, SENDO CONSIDERADOS PASSÍ 

VEIS DE GUARDA PARA COMPLETAR PRAZO 14, PASSlVEIS DE MICROFIL 

MAGEM 51, E ELIMINAÇÃO 360.

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS PASSlVEIS DE ELIMINAÇÃO 

PROCESSOS PASSlVEIS DE ELIMINAÇÃO COM 0 PRAZO DE 02 A 10 ANOS

NELSON GffADIL CÃRD0S0 
Pres1dpn.tó

VALMIR LOi
Sei '

oiytf ir o / f í  
cretãr/ta

M Â S U W f t - T E R R P  R / U )QJ^WNI0«^
Kamfc*-

EDSON (JANEIRO ft’CUNHA FILHO 
Mambro 

ROOTWflU LöTOrO PEREIRA
j Memhrn

ü i ?  TOMAZ 
Membro

ORDEM PROCESSO N9 INTERESSADO

. 1 05325/66 Bar e Restaurante Ribeiro Ltda

2 05326/66 Julia Pereira de Souza

3 05327/66 S. Martinez & Cia Ltda.

4 05328/66 Cere6 Borges Horta Barbosa da Silva

5 05329/66 Emprêsa Gráfica Jornalística Horizonte Ltda

6 05330/66 Josê Lino da Silva

7 05331/66 Alceu Flau8Íno dos Santos
8 05332/66. Nelson Antônio de Souza

9 05333/66 Napoleão Luciano de Brito

10 05334/66 João Dutra Corrêa

11 05335/66 Joaquim Gomes

12 05338/66 Centelha Elétrica Comercial Ltda

13 T>5339/6£ Maria Regina Carvalho

14 05341/66 ERly Furquim de Lima

15 05342/66 Vera Swerts Costa

16 05343/66 .. .. n ii

17 05344/66 Edinir Tereza de Queiroz

18 05345/66 Central Clube Nacional

19 05347/66 João Xavier de Oliveira

20 05349/66 Salvador Roque Batista

21 05352/66. Josê Afonso Filho

22 05353/66 Elita Rangel Alves

23 05354/66 Aparício Ribeiro Carneiro

24 05355/66 Costa & Santos Ltda

2S 05356/66_ Geny Andrade Rodrigues

26 05357/66 Ingrácia Pinto Damasceno

27 05358/66 Josê dos Passos Brasileiros

28 05359/66 Evaristo Pereira Mendez

29 05360/66 Hosanah Campos Guimarães

30 05362/66 Therezinha Luzia de Jesus Outeiro Azevedo Lima

31 05365/66 Maria do Rosário Nunes Oliveira

32 05366/66 ARCA - Administração de Bens Ltda

33 05367/66 Santa Maria Comércio e Representações - Produtos 

Alim. Ltda

34 05368/66 Dom Bosco Representações Reunidas,Çrod. Alimentí 

cios Ltda

35 05376/66 Antonio Izidoro de Moraes

36 05377/66 Araci Ribeiro de Araujo

37 05378/66 Raimundo Carvalho Pimenta

38 05379/66 Zaki Mohamad Samour

39 05380/66 Serraria Brasileira de Irmãos Rodopoulos Ltda

40 05381/66 Balduina Senra Matheus

41 05382/66 Antenor de Oliveira Xavier

42 05386/66 Geraldo Fernandes de Souza

43 05389/66 Hoteis Reunidos S/A - Horsa

44 05390/66 "

45 05397/66 Cooperativa Nucleo Colonial Alexandre de Gusmlo Ltda

46 05398/66 Leontina da Silva Pereira

47 v 05399/66 Edith Madureira da Silva

48 05404/66 Adãò Leal do Nascimento

49 05407/66 Cleuza Maria de Silva

50 05408/66 Roza Maria Vieira Zaranza

51 05409/66 Antonio Matias da Silva

52 05413/66 Aritonio Alves da Silva

53 05414/6E Raimundo Ludovico Mota

54 05415/66 Feira das Balanças, de Brasília Ltda

55 05416/66 Wilson Freire de Carvalho

56 05417/66 Youlia Stylianos Kokinou

57 05418/66 Aparício Ribeiro Carneiro

58 05419/66 Severino Bèzerra da Silva

5S 05422/66 Moacir Barbosa

70 05435/66 ARCO - Artefatos de Concreto Ltda

71 05436/66 B. Goldenberg & Cia. Ltda.

72 05438/66 Antônio Ramos da Silva

73. 05439/66. Bernardo Teixeira Baessa

74 05440/66 Vieira & Lopes Ltda

75 05441/66 Josê Vieira Filho

76 05442/66 Irmãos Tzemos & Cia. Ltda.

77 05443/66 Irmãos Tzemos ? Cia. Ltda.

78 05444/66 Guilhon & Cia. Ltda.

79 05445/66 Ali Mahamoud

80 05446/66 Afranio dos Reis de Souza

81 05447/66 Ademar Florencio Seabra

82 05448/66 Odilia Ramos de Torres Silveira

83 05449/66 Estelita Araújo Nolaseo

84 05450/66 Denise Maria Roriz

85 05451/66 Associação dos Servidores Civis do Brasil

86 05452/66 Cid Ferreira Lopes Filho

87 05454/66 Mãholiciana Naveira Esteves

88 05455/66 João Melo Aragão

89 05457/661 Maria José Castelo Branco de Aragão Freire

90 05458/66 Maria Gomes da Silva

91 05459/66 Inocêncio Cordeiro da Silva

92 05460/66 Horolino Fernandes do Nascimento

93 05462/66 Marianó José Martins

94 05466/66 Raimundo Nonato Vieira

95 05468/66 Departamento Federal Seg. P ú b l i d

96 05469/66 Departamento de Limpeza Pública

97 05470/66. Maria da Conceição Aparecida Taveira

98 05471/66 Maria Cavalcante Ramos Pôrto

99 05472/66' Divisão de Transporte da Novacap

100 05473/66 Francisco Joaquim da Silva

101 05474/66' José Silva de Melo

102 05476/66 Sinésio Peixoto d e b e l o
103 05476/66 Benedito Macáçio de Souza

104 05477/66 Benedito Macário de Souza

105 05478/66 Saul Ferreira Santos - Fornecedora Ferreira

106 05479/66 "

107 05482/66 João Batista Pucci

108 05483/66 Maurício Lima Cardoso

109 05485/66 Odail Ramos de Castro

110 05486/66 Antonio Martins de Souza

111 05487/66 Pujishima & Cia. Ltda.

112 05488/66 Guiomar de SouzV ^ kopoulos

113 05489/66 Tamoto Hashimoto

114 05490/66 Jq*ê de Souza Gaucferedo

115 05491/66 Josê Gonçalves de Farias

116 05492/66 Seichiro Kaneko

117 05493/66 Coordenação da Administração Regional

118 05494/66. Epaminowdas Lopes Trindade

119 05495/66 Wilson Mendes de Andrade

120 05496/66 Tit® Rafael Pio Rasati

121 05497/66 José Maria Assuâ|ãe Hmrais
122 05499/66 Maria Auxiliadora Monteiro Calzada

123 05506/66 Miguel Handónça Ribeiro

124 05508/66 Aurino Bernardino de Sena

125 05509/68 Rizon Mendes Pereira

126 05519/66 Vitalino Teixeira de Moraes

127 05511/66 Levin© do Naaainiento

128 05512/66 Olavo Barros Alves

129 0S51S/66 Manoel Amérieo de Souza

130 05514/Ü6 Soeiedade Agro-Cemereial Paulista Ltda

131 05515/66 Sociedade Ageo-Comereial Paulista Ltda

132 05516/66 Sansão Araújo parcelos

133 05517/66 M. M. Quadros

134 05518/66 José Bispo de Aragão

135 05519/66 Geraldo Severino

136 05520/66 Irmã Margarida Silveira

137 05522/66 Pedro de Alcantara Campos

138 05529/66 Isis Silva Camargo

139 05530/66 Isis Silva Camargo

140 05531/66 Izolina Augusta

141 05532/66 S/A Philips do Brasil

142 05533/66 Rocino Saraiva Pompeu
14 3 05535/66 Sebastião Teixeira da Sirva

144 05536/66 COIMA Comércio e Indústria de Madeiras Ltda

145 05537/66 Grêmio Esportivo Brasiliense

146 05538/66 Maria Aparecida Guimarães Machado

147 05539/66 Benedito Geraldo Neiva

148 05540/66 João Gomes Xavier

149 05541/66 Francisco Rodrigues Pereira

150 05542/66 Francisco Russo

ç51 05543/66 Renato de Arruda Pimenta

152 05549/66 Mario Nilo da Cruz

153 05551/66 Cleiton Couto Domingues

lí>4 05553/66 Associação dos Servidores Civis do Brasil

155 05555/66 Ildete Cavalcante Barros

156 05556/66 C o m e l i o  Presionilio Soares

157 05557/66 Izidoro Basilio de Paiva

158 05561/66 Eva Cecilia Neto

159 05562/66 Josias Vezerra Cavalcante

160 05563/66 Rocino Saraiva Pompeu

161 05564/66 Hebe Thar de Barros

162 05565/66 Pericles Carvalho da Cunha

163 05567/66 Luiz Ribeiro Santiago

164 05568/66 Josê de Oliveira

165 05569/66 José Rodrigues dos Santos

166 05570/66. Ataides Pereira Neves

167 05571/66 Joáo Américo de Andrade

168 05573/66 Roberto Florencio de Barros

169 05574/66 Alvaro Eduardo de Faria - Alfa Construções

170 05575/66 Jair Siqueira

171 05575/66 Natalia Victoria W i e m i c z

172 05578/66 Osmar Ribeiro Lopes

17 3 05579/66 Olavo de Carvalho

174 05580/66 Predial Brasilia

175 05581/66 Vera Lúcia da Cunha

176 05582/66 João Batista Marques

177 05584/66 Giováni Leite Aviani

178 05585/66* Leocãdia Paradela Cardoso
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179 05586/66' Maria Inês Moura Osório

180 05600/661 Frederico Manoel Caetano

181 05601/66 1 José Eugênio Marques

182 05587/66' Luiz Joaquim de Santana

183 "05588/66 / Sebastião Lucas da Silva

184 05589/66 / Claudio Alves Pereira *
185 05592/66 ( Míria Alves Costa

186 05595/66/ Ermelinda Oliveira Medeiros

187 05596/661 Sinésio José Corrêa

188 05597/66/ Zacarias de Souza Barros

189 05599/66* Ivone Gonçalves Santana

1 Ô0 05603/661 Sul America Terrestre, Marítimo e Acidentes - Cia 

de Seguros.

191 05606/661 Miguel Calixto de Lima

192 05607/66 * Manoel Messias dos Santos

193 ' 05609/66- José Maria de Andrade

194 05610/66* Tintas Ypiranga S/A

195 05611/66/ Mariene Barreira Parente

196 05612/661 João Ferreira de Almeida

197 05613/661 Lucy Cottis

198 05614/661 Perfumaüia Bheur Ltda

199 05616/661 Ilson Daniel

200 05617/661 Maria do Rosãrio Gomes Curado

201 05618/661 Hermenegildo Ferreira da Silva

202 05619/66« Eduardo de Freitas Filho

203 05620/66- Geraldo Crispim de Souza

204 05625/66' José Carlos de Arruda Filho

205 05626/661 Jeronimo Rosa

206 05627/66' Jorge Domingos Gonçalves

207 05628/661 Angelina de Barros

208 05629/66 Antonio Modesto da Cunha

209 05630/66* Dilson Montibeler

210 05631/66' Javer Galvão Barros

211 05632/66- Arlindo Slongo

212 05633/66) Vera Maria Rutigliani Berri

213 05634/66» Orlando Eudésio Berri

214 05636/66» Associação Recreariva e Cultural dos Trabalhadores 

de Brasília.

215 05637/661 João Augusto da Cruz

216 05638/66) Valda Rodrigues dos Santos

217 05639/66» Evarvdò Sales Correia

218 05640/66; Maria de Lourdes Ferreira
219 05641/66 1 Nely Rodrigues dos Santos

220 05642P66' Maria de Lourdes Albuquerque Costa

221 05643/66 Mariza Waddingtoh

222 05645/66' Odilon Walter dos Santos

223 05648/66» Sociedade de Habitação Econômica de Brasília Ltc

224 05649/66/ Gilda Borges de Andradè^

225 05650/66/ Adorvenil Joaquim Alves

226 05651/66i Elvira Araújo Lopes

227 05655/66' Zacarias Soares Marques

228 05656/66, Coordenação do Sistena de Transportes

229 05659/66. Sbastiana Ferreira Barbosa

230 05663/66. Eurípedes Gonçalves

231 05665/66 ( Alberto Ravaglia

232 05666/66 1 Antonio 0yo Filho

233 05671/66 1 Itair José Manoel

234 05672/661 Rodrigues, Souza & Cia Ltda

235 05673/66 i Gilberto Tadeu Aleixo e Silva

236 05674/66. Batia Faker

237 05676/66 i Pompilio Marques de Souza

238 05677/66 , Irme

239 05679/66 1 José da Silva Soares

240 05680/66/ Severino Gomes da Silva

241 05681/66 i Sérgio Pereira

242 r 05683/661 Construtora Elite Ltda

243 05684/è6l Bar Bandeirante

244 05685/66 1 João Batista do Nascimento 311 05764/66 , Ibranin Antonio DaraJani

245 05686/66 V Alirio Costa 312 05769/66 1 Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda

246 05687/661 T. V. Service 313 05773/66« João Evangelista do Amaral Nogueira

247 05688/66 1 Alfaiataria Elite 314 05774/66 1 Lei ia Moreira Bastos

248 05689/66 \ Farmãcia Econômica 315 05775/66J Walter florsi Reinicke e Werner Gumprich

249 05691/66v Erivaldo Ferreira de Lima 316 05776/66Í Paulo Antonio da Silva

250 05692/66 V João Leopoldino de Souza' 317 05778/661 Elrese Metzker Penna Brescianini

251 05693/66\ José Romão Sfimperi 318 05779/66/ Francisco de Lima

252 05694/66 \ José Elias Cecilio 319 05780/661 José Mauricio de Carvalho

253 05695/66 \ , Prima Eletro Doméstico S/A 320 05782/661 Manoel da S i l w ' . a  Franco

254 05696/66V Geraldo de Souza Mendonça 321 05783/661 A. Gomes de. -ilva -

255 05697/è6l Cinema Drive-In Ltda 322 05784/66 ̂ AGJ - Representações

256 05698/66 V Maria Auramides 323 05785/661

05786/661

Eldorado - Reformadora de Carrocerias Ltda

257 05699/66 > José Miranda Maia 324 Imãos Gomes Pereira Ltda

258 05700/66 v Geraldina A. de Souza 325 05787/661 Terezinha da Silva Hosken

259 05701/66 / Osvaldo Carneiro da Rocha 326 05789/66) Durval de Oliveira & Cia. Ltda.

260 05702/66- Salah Issa Saado 327 05790/66 1 Clube dos Funcionários de Brasilia

261 05703/F J José Pereira Filho 328 05791/66/ II It II II

262 05705,56/ Domingos Pedrola de Melo Jorge 329 05792/66» Epaminondas Nascimento de Araújo

263 05706/661 Wilson Brasil Guimarães 330 05794/66* Divisão de Rendas Diversas

264 05708/66. Agnelo Vieira dos Santos 331 05795/66» Edvaldo Mascarenhas Lobo

265 05709/66 1 João Pinto Martins 332 05796/66» Agnelo das Chagas Fernandes

266 05710/661 Italia Maria Chiarini Alcântara 333 05797/661 José Ferreira Neves

267 05711/66 t Etelvina Mendes Guedes 334 05798/661 José da Silveira Tãvora

268 05712/661 J o s é .Ferreira Filipe 335 05799/66' Creusa Rodrigues de Freitas

26? 05713/66. VIP-Fone Agencia de Recado e Informações Ltda 336 05800/66^ Irapoan Muniz

270 05714/66' Araymundo Alves Cavalcante 337 05801/66' Cynthia Tenser

271 05715/661 Urbano Jambeiro do Rosãrio 338 05802/66 \ Raimundo Ferreira do Nascimento

272 05716/66» Severino Joaquim dos Santos 339 05803/66 1 José Galdino Ferreira

273 05717/66 * Rizia Maria Andrade do Rosãrio e outros 340 05805/66 ( Pibigas do Brasil S/A

274 05718/66* Isaura Arthur Pereira de Rezende 341 05806/66 ' Irapuan Munis

275 05719/66» Joaquim Neumann 342 05807/66 / Companhia Industrial e Comercial Brasileira de Pro

276 05720/661 Joaquim Neumann dutos Alimentares

277 05722/66» Sussumu Aakzaki 343 05809/66 1 José Roque Preard

278 05723/66» Sussumu Akazaki 344 05811/66 / Clube dos Funcionários de Brasília

279 05724/66 1 Daniel dos Reis de Carvalho 345 05812/66 1 Antonio Augusto de Carvalho

280 05725/66 1 Rocco Mario Arena 346 05813*66) Waldemiro Mendes da Silva

281 05726/66 » Alves & Henriques 347 05815/66/ COMAG - Comercial Máquinas Agrícolas Ltda

282 05727/66 » José Alves Barreto 348 05816/66» Giuseppe Arena -"Eden Lanches"

283 05730/661 Antonio Alves Bandeira 349 05817/661 Pedro Farinha

284 05731/661 Ezio.de Oliveira Chaves 350 05818/661 Darcy de Paula Santos

285 05732/661 Maria Amelia Bispo de Oliveira 351 05819/66/ Pilbras - Produtos Italit Com. e Ind. de Brasília

286 05733/661 Terezinha Alves de Castro Ltda.

287 05735/66» Maria José Barros 352 05823/66\ Arsenio Trindade

288 05736/661 Delta - Comércio e Representações Ltda 353 05824/661 Lélio Lázaro Guimarães

289 05737/661 Restaurante Popular Ltda 354 05825/66» Henrique & Abreu1Ltda

290 05738/66» José Rafael da Silva 355 05826/661 Manoel Dias Prates Campos

291 05739/66 1 José Bittar 356 05827/66V Milton Siqueira de Brito Vieira

292 05740/66 V José Francisco do Nascimento 357 05828/661 José Benancy Ramos

293 05741/66» Sebastião Arantes 358 05829/66» Mundos das Tintas Ltda

294 05742/66' Inácio Costa Ferreira 359 05830/66 t Orestes Vieira Borges

295 05743/66 1 Noe Procopio de Âvila 360 05721/66' Joaquim Neumann

296 05744/66' João Batista Ramos

297 05745/66 ̂ Juarez Pereira da Silva
NTIS0N 6RADIL CARDOSO

298 05746/66 \ Augusto Ribeiro da Costa
Presideaté

299 05747/66' Mariza Waddington •

300 05749/66« Valentino Della Zonca
VALMIR L0UP#tWTDE ARAOJO

Feliz de Magalhães301 . 05751/66*

302 05752/66* Dorismar Meireles

303 05753/661 Raimundo Pereira da Mata

304 05754/66* Euripedes Hermenegildo A n t o W I K I I O N  EDSON c a r n e i r o  / a c u n h a  f i l h o

305 05755/66* José Caetano de Brito Membro Mémbro

306 05756/661 Raimundo Inãcié Gonçalves

307 05757/661 Confeitaria Pigalle Ltda
r o o í i y h o  rowrrb’ p e r e i r a  j o s e  t o h a z

308 05758/66 1 Silvino Fernandes de Souza Membro1 Membro

309 05759/66 í F u n d a ç ^  das Pioneiras Sociais1

310 05760/66 / Ester Eunice de Almeida Fari^ de Oliveira

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ATOS DO SECRETARIO
PORTARIA N.° 20 DE 05 DE 
MAIO D £  1976

O Secretario  de E ducaçáo  e Cul­
tura do D istrito  F ederal no uso de

QUADRO A QUE SE REFERE

suas a tribu ições legais e tendo 
em vista o disposto no Art. 7.°, 
Capitulo II, das N orm as de 
Execução O rçam entaria  e Fi­
nanceira ap rovadas pelo Decreto 
n.° 3097. de 22.12.75 e o Decreto

PORTARIA »• etO, DE 05 DE il^CUO

QUADRO I

n.° 3.230, de 27 de abril de 1976, 
RESOLVE:
1 — F ica a Seção de O rçam ento e 
F inanças da Divisão de Adminis-

DE 1 976.

tração  G eral desta Secretaria , autorizada a m oviem entar o 
valor constante do quadro XXI: e
2 — A lterar os quadros I, II, III, V, VI, VII, X, XV, XVI, XVII e 
XVIII.

QUADRO A  QUE SE REFERE A  PORTARIA N» DE

QUADRO III

DISTRITO FEDERAL. 05 u. maio de 1976 
WLADIMIR MURT1NHO 
Secretario  de E ducação e Cu! tura

DE UfOU> DE l 97a.

IW IDADE ORÇAMENTXRIA: Secretaria de Educação e Cultura do Distrito Federal 

ÒRGAO MOVIMENTADOR: SEÇAO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS OA OAG-SEC

ATIVIDADE E/OU PROJETO - ELEMENTOS ANTERIOR ; ATUAL TOTAL

SEC - 2 040 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação e Cultu-

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros 

3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros 

3*1.4.2 - Encargos Olversos

20.000.00
16.000.00

45.261.00

27.126.00 72.40 7^00

QUADRO A QUE SE REFERE A PORTARIA N* DE 05 DE t^C U o DE 1 976. 
QUADRO II

UNIDADE 0RÇAMENTÃRIA: Secretaria de Educação e Cultura do Distrito Federal

OJICAO ■'MOVIMENTADOR: OIVISAO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MATERIAL DA SEA

ATIVIDADE E/OU PROJETO - ELEMENTOS ANTERIOR *A1UAL TOTAL

SEC - 2.040 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação e Cultura 

do Distrito Federal 

.3.1.2.0 - Material de Consumo 

4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações

!

...............  .................. ........................................J

10.000,00
20.000.00
20.000.00

30.000.00

45.000.00

45.000.00

1

120.000.00

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria de Educação e Cultura do Distrito Federal

(JRGAO^MOVIMENTADOR: DIVISÃO DE CAOAÇTRO FINANCEIRO OA COOROENÇAO 00 SISTEMA OE PESSOAL OA SEC

ATIVIDADE E/OU PROJETO - ELEMENTOS ANTERIOR ATUAL TOTAL.

SEC - 2 040 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação e Cultu­

ra do Olstrlto Federal 

Pessoal e Encargos Sociais 3.758.000.00 4.953.30^.00 4.953.300.p0..

QUADRO A QUE SE REFERE A PORTARIA N* *20 . DE OS DE n fo io  

QUADRO iv

DE 1 976.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria de Educação e Cultura do Distrito Federal i 
3&GÄO MOVIMENTADOR: SEÇAO OE ORÇAMENTO E FINANÇAS DA OAG-SÍC

ATIVIDADE E/OU PROJETO - ELEMENTOS ANTERIOR • . Al ’JAL TOTAL

FEDF - 2 041 - Amortização de Empréstimos .

Outras Despesas Correntes 

Capital

------------------------------------------------------------- — ------- ---  „

66.626.00

306.375.00

66.626.00

306.375.00 3S5.J01.00

1

■ i 
1

---------- ..J
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QUADRO A QUE SE REFERE A PORTARIA N' HÍD , DE 05 DE

QUADRO V

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria do Educação e Cultura do Distrito Federal

ÓRGÃO MOVIMENTADOR: DIVISÃO .DE CADASTRO FINANCEIRO DA COORDENAÇÃO 00 SIST

ATIVIDADE E/OU PROJETO - ELEMENTOS
ANTERIOR XI 'JAL TOTX1

QUADRO A QUE SE REFERE A PORTARIA N» OÍO DE OS DE

QUADRO VI

IWIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria do Educação e Cultura do Distrito Federal .

ORCJO HOVIMENTAOOR: DIVISÃO Ot CADASTRO FINANCEIRO OA COORDENAÇÃO DO SISTEMA OE PESSOAL OA SEA

ATIVIDADE E/OU PROJETO - ELEMENTOS

SEC - 2 043 - RECURSOS HUMANOS PARA 0 'ENSINO OE SEGUNDO GBAU

,

ANTERIOR ATUAL TOTAL

»

QUADRO A QUE SE REFERE A PORTARIA N» OÍO . DE 05 DE

QUATJRO VII

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria de Educação e Cultura do .Distrito Federal

ATIVIDADE E/OU PROJETO - ELEMENTOS

. . '

OUTROS DESPESAS CORRENTES

! _,

ANTERIOR

200.000.00

.Al UAL

300.000,00

TOTAL

300.000,00

>— -.— — • — — : . ' • • — — -™- . .
•QUADRO X QUCWB REFERE A PORTARIA N« «P, DE OS DE

QUADRO VIII

DE 1 9 % .

IJXIUADE ORÇAMENTARIA: Sacretarii de ̂ ducação e Cultura do Distrito Federal

ORGSO MOVIMEHTADpR: SCÇAO OE ORÇAnENTO E FINANÇAS t» DAG-SEC.

ATIVIDADE B/OU PROJETO - ELEMENTOS

reor,- 2.045 - t1^nut<n«i» o.. Atívld*d*« d« Fundação Educacional do Qlttri
to F»d»r«l

-' P*«ao<il • Encarto» Sociais

- Outra» Da*p«*f. Corr«nta*

L - Capital

= -̂ lAaf '

ANTERIOR •

1.229. SOO. 00

l.ltO.000.00

70.000,00

Al UAL

8.225.500,00

l.sflO.000.00

70.000.00

TOTAL

10.22S.SOO.OO

QUADRO A QUE SE REFERE A POUTAKIA »• J»0 , m OÇuE \)])CUD

QUADRO IX

UNIDADE ORÇAMENTÍRIA: Secretaria de Educação e Cultura do Distrito Federal
8RGÂO MOVIMENTADO» SEÇ«0 OE ORÇAnENTO e FINANÇAS DÁ OAO-SEC

ATlflDADE E/OU PROJETO - ELEMENTOS

FCOF - 2 048 - MANUTENÇÃO OAS ATIVIOAÒES DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO O.F.

- Paasoal e Encergoa Social*

- Capitel

,

,1H" - •.- r-, j

ANTERIOR ;

855.000.00

70.000,00

.100.000,00

ATUAL

955.000.00

70.000,00

IDO. 000, GO

TOTAL

1. 12i.OQO.00

QUADRO A QUE SE REFERE A PORTAIIIA N« 0*° . DE 05 DE

QUADRO X

U.VIBADB ORCAIffiOT-SRIA: Secretaria de Educação e Cultura do Distrito Federal
ORCJO MOVIMENTADOR: SEÇAo OE ORÇAnENTO E FINANÇAS OA OAG-SEC

ATIVIDADE E/OU PROJETO - ELEMENTOS

'W'.- * "47 - ÁPERFEIÇOAnENTO OE RECURSOS HUMANOÍ

L """

ANTERIOR ,"

100.000,00

.ATUAL

150.000.00

!

TOTAL

j 5 D. 00 Q. -00

QUADRO A QUE SE REFERE A PORTARIA »• *> . °B 05 DE

QUADRO XI

j, CIDADE o-iCAMEKTJtRIA: Secretaria de Educação e Cultura do Distrito Federal

i 6VM MOVI-JEKTADOll: "«AO « ORÇAMENTO E FINANÇAS DA O.G-SSC

ATIVIDADE E/OU PROJETO - ELEMENTOS
i __ -—
1 FEOF 2 048 - MANUTENÇÃO 00 ENSINO DE PRIMEIRO GRAU

1 "•*

\ ' l
l , i !..•«. n • ' "•! 'V t J ' ' • ' '

ANTERIOR W UAL TOTAL

QUADRO A QUE SE REFERE A PORTARIA !í* OÍ?O , DE 05 DE

QUADRO XIX

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria do Educação e Cultura do Distrito Federal

ATIVIDADE E/OU PROJETO - ELEMENTOS •

f EDP - 2 048 - MANUTENÇÃO 00 ENSINO OE SEGUNDO GRAU

- Pus«o«l B Encanem Social»

- Outraa Oaapaaaa Correntes

1 . ___•

ANTERIOR

17. 2». ISO. 00

Al UAL

17.214.650.00

1.090.000.00

TOTAL

11. 504. «50. 00

QUADRO A QUE SE. REFERE A PORTARIA »' &Q DE "ff DE

QUADRO XII;

U.1! IDADE OP.ÇAyí-MTÍRIA: Secretaria de Educação e Cultiira do Distrito. Federal

ClKWO MOVIMSMTADOR: SEÇAO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS OA DAG-SEC

ATIVIDADE E/OU PROJETO - ELEMENTOS
.

FEOF - 2 050 • lÀNUTENÇAO DO CURSO DE SuPLÊNCIA

-

ANTERIOR '

3.49 0. 0

.ATUAL

•-

TOTAL

j

QUADRO A.QUE SE SEFERB A PORTARIA »• ofC! DE 06 DE

QUADRO XIV

j UX IDADE

I0RGAO
i

jFCDF - 2

j

i

ORÇAMENTARIA: Secretaria de Educação e Cultura do Distrito Federal
MOVIMECTADOR: SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS DA DAC-SEC .

ATIVIDADE E/OU PROJETO - ELEMENTOS

051 - Pronocões Culturais.

- Outras Despesas Correntes

ANTERIOR '

610.000,00

.Al UAL

610.000,00

•'̂.'•' '.

TOTAL

610.000.00

te "°" A

QUADRO A QUE SE REi-ERE A PORTARIA Mt &O .' DE 05 DB

QUADRO xv

UNIDADE ORÇAMENTÍRIA: Secretaria d. Educação e Cultura do Distrito Federal

ATIVIDADE È/OU PROJETO - ELEMENTOS

«C - 1 055 - REEOUIPANENTO QA REOE OE ENSINO OE PRIMEIRO GRAU

4.1.2.0 - s.rxlto em »«!„. o. Pra, r.».,.» eap.ol.l
4.1.3.0 - 5aulpe«.ntOi • Instalaçõ,,
4.1.4.0 - nat.rlal Peraar»ntg

QUADRO A QUC SE REFERP fl IVIDTAOT. „ . ílrt -.—

ANTERIOR

488.000.00
468.000.00

.Al UAL

7.772.000,00

468.000.00
486.000.00

TOTAL

-—;
QUADRO XX

S*̂
.. - SBCÍO OE °»CAME«IO E FINANÇAS DA OAC-SEC

ATIVIDADE E/OU PROJETO - ELEMENTOS
1 ~ • — :
-.«.- AMPUAÇAO E MELHORAMENTOS 0, BEDE OE ENSIm DE ,„„,.., CRAU

Capital

ANTERIOR • ATUAL

- -

TOT Al.

.
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QUADRO A QUE SE REFERE A PORTARIA N«

QUADRO XVI

N» OíiO , DE O 5 I

QUADRO A QUH SE REFERE A PORTARIA N» OÍO, DE O 5 DE tlfOíO

QUADRO XVU

QUADRO A QUE SE REFERE A PORTARIA N' fltO, DE O 5 DE

l QUADRO XVIII •

QUADRO A QUE SE REFERE A PORTARIA N« ^Q, M OS DE \WOiD

QUADRO XXI

1 : — : —

ATIVIDADE E/OU PROJETO - ELEMENTOS

SEC - 1 057 - AMPLIAÇÃO E MELHDRAflÉNTpS CA REDE 06 ENSINO DE PRIttElRO

GRAU

! • __ • '• j

ANTERIOR ' .ATUAL
^

TOTAL

tr.'inADE OUÇ.VIF.MTÍRIA: Secretaria de Educação e Cultura do Distrito Federal

ÒRCm IIOVIMENTADOR: SEÇJO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS DA DAC-SEC

ATIVIDADE E/OU PROJETO - ELEMENTOS :

SEC- 1060 - Programa do Livro Didático .

- 3.2.7.2 - Entidades Federais

, r* ••'"T̂A* — U1f" "*?V̂

,

ANTERIOR ;

v '

.ATUAl

« - '

2*24. 000. 00

— _ . — —

TOTAL

221.000.00 •

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria de Educação e Cultura do Distrito Federal

ÓRGÃO MOVIMENTADO!!: SEÇAO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS OA DAG-SEC.

ATIVIDADE E/OU PROJETO - ELEMENTOS

1 ' . , • •

4 " ^ °
• i

\ "f" ' ' ~ '

ANTERIOR At UAL

; • 'r

TOTAL

QUADRO A QUE Si REFERE A PORTARIA N« $0. DE O 5 DE

QUADRO XIX

UNIDADE

dsrxo
ORÇAMENTARIA

MOVIMESTADOR

Secretaria do Educação Cultura do Distrito Federal

ATIVIDADE E/OU PROJETO - ELEMENTOS

S£C -

i

4.1.2 Q - SERVÍÇO EM REGIME OE PROGRAMAÇÃO ESPECIAL

-V"*°ÃL._m-,i

ANTERIOR Al UAL

-,-̂

TOTAL
1

, .

UNIDADE ORÇAMENTAR IA: Secretaria de Educação a Cultur» do Distrito Federal

dRCÃO MOVIMENTADO»: SEÇAO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS OA OAG-SEC

ATIVIDADE E/OU PROJETO - ELEMENTOS

X
F. E. D. P. 1.082 PESOUISAS CIENTIFICAS E TECNOLÓGICAS

• • . l
!

i ' '

1

%..»

ANTERIOR ' '

.

.A7UAI

X'\_

TOTAL

-

, '. ..

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

PORTARIA DE 05 DE MAIO DE
1976

O SECRETARIO DE SERVIÇOS
SOCIAIS DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso de suas atri-
buições,

RESOLVE:
P R O R R O G A R , por ma i s 90

ATOS DO SECRETÁRIO

(noventa) dias, o prazo concedido
ao Grupo de Trabalho consti-
tuúdo pela Portaria de 17 de
fevereiro de 1976, para con-
clusão dos trabalhos que lhes

foram atribuídos.
Desde que comprovadamente

justificado, à critério do titular
desta Pasta, o prazo ora pror-
rogado poderá ser reajustado às

conveniências e necessidades do
serviço.
BrasJia, 05 de maio de 1976
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Secretário de Serviços Sociais

PROCURADORIA-GERAL
ATOS DO PROCURADOR-GERAL

PORTARIA PRG N" 21/76, DE 06
DE MAIO DE 1976
O PROCURADOR GERAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de

suas atribuições legais e tendo
em vista o disposto no artigo 7°,
do Capítulo II, das Normas de
Execução Orçamentaria do Dis-

trito Federal, aprovadas pelo
Decreto n" 3 097, de 22 de dezem-
bro de 1975 e de acordo com o
Decreto n" 3 230, de 27 de abril de
1976.

RESOLVE:
Alterar, na forma dos quadros
anexos, os valores destacados
pela PORTARIA N°. 11/76-PRG,
de 01 de abril de 1976.

Brasília, 06 de maio de 1976
PEDRO JOSÉ XAVIER MAT-
TOSO
Procurador Geral

DUADRO A QUE SE REFERE A PORTARIA N« <2.J DE 06 BE MAIO 'DE l 976

•UNIDADE ORÇAMENTARIA: PROCURADORIA GERAL

URGÍO MOVIMENTADOR DO CREDITO: SEÇAO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - DAG-PRG

ATIVIDADE Ê/OU PROJETO ELEMENTOS- SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇSO . ATUAL

Atividade PRG 2.008- Manutenção das Ativi-

dades ̂ a Procuradoria Geral

3 1 3 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

3.1.4/0- ENCARGOS DIVERSOS

4.2.1.0- AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

. . . 160 000,00

... 100.000,00

200.000,00

460.000,00

300.000,00

170.000,00

300.000,00

770.000,00

QUADRO A QUE SE REFERE A PORTARIA N? £Í DE OÓ DE MAIO DE 1 976

UNIDADE ORÇAMENTARIA : .PROCURADORIA GERAL

ÕRGAO MOVIMENTADOR DO OEDITO: DIVISSO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE - CSM -SEA

ATIVIDADE E/OU PROJETO ELEHESTOS SITUAÇÃO ANTERIOR

Atlvldade PRG 2.008 - Manutenção dn'Atl.
vldades da Procuradoria Geral

QUA9HO A QUE SE REFERE A PORTARIA N°..£áf CE OÍ K

"UNIDADE ORÇAMENTARIA.: PROCURADORIA GERAL

ORSSO MOV1MENTADOR DO CREDITO: DIViSSO DE CADASTRO

ATIVIDADE É/OU PROJETO ELEMENTO

30.000,00

50.000.00

100. COO, 00

180. OUO, 00

MAIO DE t 976

FINANCEIRO - CSP - SEA

SITUAÇÃO ANTERIOR

SITUAÇÃO ATUAL

30.000.00

200.000,00 •

40o.oo«,no
630.008,00

SITUAÇÃO ÍTUAL

Atividade PRG 2.008- Manutenção das

Ativitíâdes da Procuradoria Gerai

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS .. 3.56?.000.00 4.000.COO,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

. DA 214a. SESSÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL

2
Aos 27 dias do me"s de abril de 1976, ás 17 horas, na Sala das Sesso'es do Tribunal,
presentes os Conselheiros José' Wamberto e Heraclio Salles, o Conselheiro-Subs-
tituto Jesus da Paixão Reis e os Procuradores'Drs. Lincoln Teixeira Mendes Pinto
da Luz e Roberto Rosa s, o Presidente, Conselheiro Geraldo Ferraz, declarou aber-
ta a Sessão.
O Senhor Presidente submeteu à consideração do Plenário o processo n°. 855/76,
relativo a consulta do Exm°. Senhor Secretário de Administração sobre a possi-
bilidade de concordar o Tribunal com a prorrogação do prazo de aplicação de
adiantamentos concedidos e funcionários lotados na Coordenação do Sistema de

Administração de Próprios.
O Tribunal, por maioria de votos, vencido o Conselheiro José Wamberto, decid
responder pela afirmativa, em caráter excepcional, considerando haver ficado
evidenciada a impossibilidade de cumprir-se na hipótese o prazo do Ato n°.
gotado com os procedimentos licitatórios necessários e conducente, se de outro
modo se decidisse, á perda definitiva aos saldos existentes, destinados á reali-
zação de obras e serviços já contratados.
Transcreve-se, a seguir, o voto do Cotiselheiro-Substituto Jesus da Paixão Reis
"Egrégio Plenário:
Como se vê" da Consulta, os prazo para os procedimentos de licitação e a e
dos serviços decorrentemente contratados ultrapassam o prazo máximo de a-
plicação de adiantamentos, fixado pelo Ato n°. 3'deste Tribunal. Esse fato implica,
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ou numa impossibilidade material de observância das normas do referido Ato, ou
na perda dos saldos ainda existentes, com danos financeiros e jurídicos para a Ad-
ministração do Distrito Federal.
Para evitar a ocorrência de qualquer dessas hipo'teses, sou por que, em caráter
excepcional, se responda afirmativamente á Consulta, acolhendo-a minuta de
decisão apresentada pelo Conselheiro Heraclio Salles."
Nada mais havendo a tratar, ás 18 horas, o Senhor Presidente declarou encerrada
a Sessão. E, para constar, eu, ALBERTO XAVIER DE ALMEIDA, Secretário das
Sessões Substituto, lavrei a presente ata, que,.depois de lida e achada conforme,
vai assinada pela Presidente, Conselheiros e Procura dor-Geral.
Geraldo Ferraz
José Wamberto
Heraclio Salles
Jesus da Paixão Reis
I U; ->ln Teixeira Mendes Pinto da Luz

ATADA 1471a. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL

Aos 22 dias do me"s de abril de 1976, ás 15 horas, na Sala das Sessões do Tribunal,
presentes os Conselheiros José Wamberto e Heraclio Sailes, o Conselheiro-Subs-
títuto Jesus da Paixão Reis e a Procuradora-Geral Dra. Élvia Lordello Casteilo
Branco, o Presidente, Conselheiro Geraldo Ferraz, declarou aberta a Sessão.

EXPEDIENTE

Foi aprovada a ata da 1470a. Sessão Ordinária.

JULGAMENTOS

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ WAMBERTO

PROCESSO N° 94/74 - Revisão de proventos da aposentadoria do servidor Re-
valino Vieira da Cunha - O Tribunal julgou legal o ato ré viso rio, de acordo com o
parecer da Procuradoria-Geral.
PROCESSO N° 346/76, com relatório de inspeção da Inspetoria-Geral noticiando o
cumprimento das obrigações decorrentes de contrato celebrado entre o Distrito
Federal e a Demétrio Promoções Artísticas, para apresentação de show artístico
realizado a 21/02/76, no Ginásio de Brasília;
PROCESSO N° 350/76, contendo relatório de inspeção da Inspetoria-Geral, pelo
qual se anuncia o cumprimento das obrigações decorrentes do contrato celebrado
entre o Distrito Federa*! e st Demétrio Promoções Artísticas, tendo por objeto a
apresentação de show artístico realizado a 14/02/76, no Ginásio de Brasília;
PROCESSO N° 438/76, em que se contém íelatório .de inspeção da Inspetoria-
Geral, comunicando o cumprimento das obrigações decorrentes do contrato fir-
mado entre o Distrito Federal e a Rede Tupi de Televisão, para transmissão tia
abertura do concurso de fantasias realizado a 21/02/76, no Ginásio de Brasilia
— O Tribunal tomou conhecimento dos pactos e considerou correta a classificação
das despesas, determinando o arquivamento dos processos.
PROCESSO N° 508/76- Aposentadoria do servidor Manei Moisés dos Santos, - O
Tribunal julgou legal a concessáo_da aposentadoria, nos termos do parecer da
Procuradoria-Geral.
PROCESSO N° 653/76 - Nota de empenho n° 31/76-DEFER e outras, emitidas
pelo Departamento de Educação Física, Esportes e Recreação.
PROCESSO N° 688/76 - Nota de empenho n° 125/76-SLU e outras, emitidas pelo
Serviço Autónomo de Limpeza Urbana.
— O Tribunal decidiu considerar correta a classificação das despesas.
PROCESSO N° 677/76- Decreto n° 3206, de 26/03/76, que abre crédito suplementar
a favor da Secretaria de Segurança Pública, no valor de Cr$ 1.611.000,00;
PROCESSON° 678/76- Decreto n° 3207, de 26/03/76, que abre crédito suplementar
a favor da Secretaria de Serviços Públicos, no valor de CrS926.677,07.
- O Tribunal tomou conhecimento dos créditos.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO HERACLIO SALLES

PROCESSO N° 1085/70-STC - Renovação de termo de permissa'o de utilização de
imóvel, firmado entre o Distrito e Federal e o Sr. António Barbosa dos Santos. - O
Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa do processo á Inspetoria-
Gerai, para as anotações devidas.
PROCESSO N° 213/75- Aposentadoria do serfídor Agnelo da "az Sobreira. - Cum-
prida a dilige'ncia ord.enada, o Tribunal determinou o retorno do processo â Pro-
curadoria-Geral.
PROCESSO N" 846/75 - Aposè^tadoria-dó-servidor António Rodrigues de Uma;
PROCESSO N" 1360/75 - Aposentadoria da servidora Cora Nunes Viana e Silva.
O Tribunal decidiu sobrestar o julgamento da matéria.
PROCESSO N" 400/76-Notas de empenho de n°s. 08 e 20/76-SEG, emitidas pela
Secretaria do.Governo;
PROCESSON0 450/76- Nota de empenhon° 464/75 e outras, emitidas por esta Cor-
te.
- O Tribunal decidiu considerar correta a classificação das despesas.
PROCESSO N° 431/76 - Aposentadoria do Servidor Myrton Leite Cabral .
Tribunal determinou diligencia, de acordo com o pronunciamento da Procura-
doria-.Geral.
RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO JESUS DA PAIXÃO REIS

PROCESSO N° 749/70— Prestação de contas da Sociedade de Abastecimento de
Brasília S/A ISAB), relativa ao exercício de 1969. - O Tribunal decidiu acolher a
sugestão da Inspetoria-Geral.

PROCESSO N" 816/70-STC - Renovação de termo de permissão de utilização de
imóvel, ceie brado entre o Distrito Federal e o Sr, José Francisco:
PROCESSO N° 1949/75—STC - Convénio celebrado entre o Banco Nacional da
Habitação, o Governo do Distrito Federate o Banco Regional de Brasília S/A, com
o fim de constituir o Fundo de Financiamento para Água e Esgotos do Distrito
Federal.

— O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa dos processos á Inspe-
toria-Gerai, para as anotações devidas.
Nada mais havendo a tratar, ás 16 horas, o Senhor Presidente declarou encerrada
a Sessão. E, para constar, eu, ALBERTO XAVIER DE ALMEIDA, Secretário das
Sessões Substituto, lavrei a presente ata, que, depois de lida e achada conforme,
vai assinada peio Presidente, Conselheiros e Procuradora-Geral. Geraldo Ferraz;
José Wamberto; Heraclio Salies; Jesus da Paixão Reis; Élvia Lordello Castelio
Branco.

ATADA1472" SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL

Aos 27 dias do mês de abril de 1976, às 15 horas, na Sala das Sessões do Tribunal.
;í.Hnii telheiros José Wamberto e Heraclio Salles, o Conselheiro- Subs-

tituto Jssus da Paixão Reis e a Procuradoria-Geral Dra. Élvia Lordello Casteilo
Bra;, -idente, Conselheiro Geraldo Ferraz, declarou aberta a Sessão.

EXP*

Foi aprovada a ata da 147j ria.
O Senhor Presidente deu conhecimento j j Plenário do Ofício n" 006/76-PG/PG,
pelo qual a Procuradora-Geral, Dra. Elvia Lordello Casteilo Branco comcmcá
que, a partir de 29 do corrente, passará a gozar o segundo período da licença es-
pecial relativa aodece'nio 53/63, deferida conforme processo n" 455/63—STC.-

JULGAMENTOS

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ WAMBERTO
PROCESSO N° 617/76—Aposentadoria do servidor José Cândido Filho;

PROCESSO N° 628/76—Aposentadoria do servidor José Vicente Ferreira de Cas-
tro.
- O" Tribunal de acordo com os pareceres da Procuradora-Gèral, julgou legal a
concessão das aposentadorias.

RELATADOS PÊLO CONSELHEIRO HERACLIO SALLES

PROCESSO N° iOõò/73—STC, contendo termo de alteração e convénio celebrado
entre o Distrito Federal e a Companhia de Eletriiidade de Brasília (CEB|, e. mais
esclarecimentos prestados pela empresa em atendimento à solicitação da Corte
expressa no Of. GP n° 042/76—O Tribunal tornando conhecimento do pacto e das
informações determinou a baixa do processo á Inspetoria - Geral, para as ano-
tações devidas.

PROCESSO N° 1770/74-STC - Termos de renovação e de aditamento relativos a
contrato celebrado entre Distrito Federa! e a firma Xerox do Brasil S/A - Re-
produções Gráficas, objetivando a locação de copiadora instalada na Secretaria
de Serviços Sociais;

PROCESSO N" 1153/75—STC - Termo de aditamento a convénio firmado entre o
Distrito Federal e a Companhia de Eletricidade de Brasília (CEB) tendo por ob-
jetoa execução das obras de ampliação do Sistema de Iluminação Pública do Dis-
trito Federal:
PROCESSO N° Í85/76— Termo de transação firmado entre o Distrito Federai e o
Sr. Manoel Moura da Cruz, regulando o ressarcimento de danos causados a veí-
culo.

- O Tribuna! tomou conhecimento e decidiu considerar correta a classificação as
despesas.

PROCESSO N" 21£- com ofício do Exmo. Senhor Secretario de Adminis-
'traçao prestando á Corte esclarecimentos a respeito do contra to celebrado entre o
Distrito Federal e a Phoenix Brasileira Companhia de Seguros Gerais,.para lo-
cação de salas situadas no Edifício Seguradoras- O Tribunal tomou conhecirnf
e determinou a baixa do processo á Inspetoria - Geral, para as anotações devidas.
PROCESSO N° 619/76— Aposentadoria do servidor Arisusn Pereira de Oliveira. O
Tribunal, de acordo com o pronunciamento da Procuradoria - Geral, decidiu con-
verter o julgamento em diligência para que se cumpram as indicaçõs contidas na
informação de tis. 43.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO SUBSTITUTO JESUS DA PAIXÃO M

PROCESSON0 381/71-STC Termo de renovação de contrato celebrado entre o.Dis-
trito Federal e a Sociedade Feminina de Instrução e Caridade, visando à lo-
cação de imóvel situado na Av. L-2/Sul. O Tribunal tomou conhecimento e decidiu
considerar correta a classificação da despesa.

PROCESSO N" 426/74 - Tomada de Contas dos agentes de material do Departa-
mento de Educação Física Esportes e Recreação, relativa aos exercícios de 1971,
1972 e 1973, - O Tribunal, de acordo com o parecer da Procura doris - Geral, julgou
regularesascontas dos responsáveis e ordenou lhes sejam expedidas as provisões
de quitação.

PROCESSO N° 1043/75-STC - Representação da Inspetoria-Geral sobre
devolução de processos á Corte, contendo sugestão para que se encaminhem á
Coordenação do Sistema e Contabilidade da Secretaria de Finanças os processos
de n°s. 353 e 881/74. - O Tribunal decidiu acolher a sugestão.

Nada mais havendo a tratar, ás 17 horas, o Senhor Presidente declarou encerrada
a Sessão, convocando seus pares para uma reunião especial a realizar-se ime-
diatamente. E, para constar, eu, ALBERTO XAVIER DE ALMEIDA, Secretário
das Sessões Substituto, lavrei a presente ata, que, depois de lida e achada confor-
me, vai assinada pelo Presidente, Conselheiros e Procurador-Geral.

Geraldo Ferraz
José Wamberto
Heraclio Sailes
Jesus da Paixão Reis
Lincoln Teixeira Mendes Pinto da Luz

ATADA 1473a SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL

Aos 29 dias do me"s de abril de 1976, ás iõ horas, na Sala das Sessões do Tribunal,
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presentes os Conselheiros José Wamberto e Heraclio Salles, o Conselheiro-Subs-
tituto Jesus da Paixão Reis e o Procurador-Geraí em exercício Dr Lincoln
xeira Mendes Pinto da Luz, o Presidente, Conselheiro Geraldo Ferra declarou

a Sessão.

EXPEDIENTE

Foram aprovadas a s atas das Sessões 1472a. ;>tiinária e 214». Especial.
) Senhor Presidente deu conhecimento ao Plenário do Of. n.° 008/76-PG/PG pelo

qual o Procurador Dr. Lincoln Teixeira Mendes Pinto daa Luz comunica que nes-
ta data, esta assumindo a Procuradoria-Geral, em substituição á titular, Dra El-
via Lordello Caste lio Branco, que se afasta em gozo de licença especial.

JULGAMENTOS
RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ WAMBERTO
PROCESSO N." 326/76 — Contrato celebrado entre o Distrito Federal e a firma
Plantei S/A, objeticando a manutenção de equipamento instalado na Adminis-
tração Regional da Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante. - O Tribunal tomou

, conhecimento e decidiu considerar corre ta a classificação da despesa.

PROCESSO N." 707/76 - Nota de empenhon.0 90/76e outras, emitdas pelo Corpo
de Bombeiros do Distrito Federal;
PROCESSO N.° 745/76 - Nota de empenho n.° 1277/75-DPC e outras, emitdas pela
Secretaria de Administração.

—O Tribunal decidiu considerar correta a classificação das despesas.
PROCESSO N.° 737/76 — Termos de'transaca'o celebrados entre o Distrito Federal
e diversas pessoas, tendo por objeto o ressarcimento de danos causados a postes
de iluminação pública. — O Tribunal tom ou conhecimento e determinou a baixa do
processo à Inspetoria-Geral para as anotações devidas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO HERACLIO SALLES
)CESSO N.° 1261/74-STC, contendo informação da Secretaria de Finanças em

atedimento á solicitação da Corte expressa no Of. GP n.° 047/76. — O Tribunal
tomou conhecimento e determinou a baixa do processo á Inspetoria-Geral para as
notações devidas. «

PROCESSO N." 491/75 — Aposentadoria do servidor Romeu Rodrigues dos Santos.
— Cumprida a diligencia ordenada, o Tribunal determinou o retorno do processo á
Procuradoria-Geral.

PROCESSO N. ° 1274/75 - Aposentadoria da servidora Alice Andrade Maciel. - O
Tribunal, de acordo com o parecer da Procuradoria-Geral, julgou legal a conces-
são da aposentadoria.

PROCESSO N. ° 1946/75-STC - Convénio firmado entre o Banco Nacional da
Habitação, o Governo do Distrito Federal, o Banco Regional de Brasília S/A e a

Companhia de Agua e Esgotos de Brasília, com o objetívo de fixar condições para
a realização do Programa de Abastecimento de Água do Distrito Federal. — Cum-
prida satisfatoriamente a diligência ordenada, o Tribunal tomou conhecimento e
determinou a baixa do processso á Inspetoria-Geral, para as anotações devidas.

PROCESSO N". 334/76 - Termo de contrato celebrado entre o Distrito Federal e a
firma IBM do Brasil - Indústria, Máquinas e Serviços Ltda., para a manutenção e
conservação de máquinas IBM instaladas na Secretaria de Serviços Sociais. - O
Tribunal tomou conhecimento e decidiu considerar correta a classificação da des-
pesa.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO JESUS DA PAIXÃO REIS

PROCESSON". 1101/75-Balancetes da Fundação Educacional, referentes ao mês
de julho de 1975, - Cumprida satisfatoriamente a dilige'ncia ordenada, o Tribunal
tomou conhecimento e determonou a baixa do processo â Inspetoria-Geral, para
futura contrasteaçáo com as contas anuais da entidade.
PROCESSO N.° 593/76 - Balancetes da Fundação Educacional, relativos a de-
zembro de 1975;
PROCESSO N.° 620/76 - Balancete da Companhia de Eletricidade de Brasília
correspondente ao mês de janeiro de 1976;
PROCESSO N.° 743/76 - Balancete da Fundação do Serviço Social, relativo a
janeiro de 1976.

— O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa, dos processos â Inspe-
toria-Geral, para futura contrasteação com as contas anuais das entidades.
PROCESSO N.° 580/76 — Comprovação de adiantamento concedido á servidora
Adelina Rodrigues da Cunha Pacheco, no valor de Cr$ 40.000,00. — Tendo em vis-
tas peculiaridades do caso concreto, o Tribunal julgou comprovada a aplicação
dada ao adiantamento e ordenou a baixa na responsabilidade da servidora - dis-
pensada a sujestão da Inspetoria-Geral.

PROCESSO N.° 643/76 - Ata da 1124a. reunião da Diretoria da Companhia Ur-
banizadora da Nova Capital do Brasl, realizada a 09/03/76. — O Tribunal tomou
conhecimento e determonou a baixa do processo á Inspetoria-Geral, para as no-
tações devidas.

Nada mais havendo a tratar, ás 16 horas, o Senhor Presidente declarou encerrada
a Sessão. E, para constar, eu, ALBERTO XAVIER DE ALMEIDA, Secretário das
Sesso'es Substituto, lavrei a presente ata, que, depois de lida e achada conforme
vai assinada pelo Presidente, Conselheiros e Procurador-Geralem exercício.

Geraldo Ferraz
José' Wamberto
Heraclio Salles
Jesus da Paixão Reis
Lincoln Teixeira Mendes Pinto da Luz

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS E BALANÇOS

TERMO DE RENOVAÇÃO DO CONVÊNJO CELEBRADO ENTRE O DIS-
TRITO FEDERAL E O BANCO REGIONALHDE BRASÍLIA S/A, EM 14 DE JU-
LHO DE 1975, OBJ ETIV ANDO A UTILIZAÇÃO DO 2°. PAVIMENTO DO IMÓVEL
SITUADO A AVENIDA CENTRAL COMERCIAL. LOTES 293, 299 e 305, DO
NÚCLEO BANDEIRANTE, NESTA CAPITAL.

Aos 23 dias do mês de abril do ano de mil novecentos e setenta e seis (1976), no
Gabinete da Presidência do Banco Regional de Brasília S/A, presentes, de um
lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo seu Secretário de Finan-
ças, Senhor FERNANDO TUPINAMBÁ VALENTE, brasileiro, casado, Econo-
mista, residente e domiciliado nesta Capital, conforme delegação de competência
do Governador, expressamente exarada no Processo n°. 52.351/76, e, do outro o
BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA S/A, doravante denominada simplesmente
BANCO, aqui representado pelo Diretor de Credito Rural, Senhor ANTÓNIO
FERREIRA ALVARES DA SILVA, brasileiro, casado, advogado, residente e
domiciliado nesta Capital, e por seu Diretor Administrativo, Senhor LUIZ GON-
ZAGA FURTADO DE ANDRADE, brasileiro, casado, advogado, residente e
domiciliado nesta Capital, resolvem firmar a presente Renovação do Convénio
celebrado, em l4de julho de 1975, lavrado às fls. 492/494, do livro 19, de Registro de
Contratos e Convénios da 1a. Subprocuradoria - Geral do Distrito Federal, median-
te as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Através do presente ins-
trumento fica renovado o Convénio firmado entre o DISTRITO FEDERAL e o
BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA S/A, em 14 de julho de 1975.Í objetivando a
utilização da área de 187,20m2, correspondente ao 2°. (segundo) pavimento do i-
móvel situado à avenida central comercial, lotes 293, 299 e 305, no Núcleo Ban-
deirante, Brasília, de propriedade do BANCO, destinado á instalação do Depar-
tamento da Receita da Secretaria de Finanças do DISTRITO FEDERAL.
CLÁUSULA SEGUNDA - O DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de
Finanças, pagará ao BANCO, mensalmente, durante o exercício dê mil novecen-
tos e setenta e seis (1976), Taxa de Ocupação correspondente a Cr$ 2.649,62 (dois
mil, seiscentos e quarenta e nove cruzeiros e sessenta e dois centavos), acrescida
da Taxa de Mar- 'f açãong valor de Cr$ 529,92 (quinhentos e vinte e nove cruzeiros
e noventa e dois centavos), bem como as taxas de energia elétrica da área ocu-
pada e telefone. CLÁUSULA TERCEIRA- O BANCO assumirá o controle das en-
tradas por onde passarão o: funcionários do Departamento da Receita' da Se-
cretaria de Finanças do Distrito Federal. CLAUSULA QUARTA - a eventual de-
socupação da área mencionada na Cláusula Primeira deste Termo, deverá ser
comunicada ao BANCO, pelo órgão ocupaistt, como antecedência mínima de 60
(sessenta) dias, procedendo - se a restituição da mesma. CLAUSULA QUINTA -
Os encargos de conservação e limpeza do 2". (segundo) pavimento do imóvel ob-

jeto deste instrumento inclusive escadas de acesso, incumbirão ao HANCO
Através da Empresa encarregada daqueles serviços. CLAUSULA SEXTA - Im-
porta o presente Termo em Cr$ 38.154,48 (trinta e oito mil, cento e cinquenta e
quatro cruzeiros e quarenta e oito centavos), recursos estes procedentes do Or-
çamento do DISTRITO FEDERAL para o corrente exercício - Lei n°, 6.280. de 9 de
dezembro de 1975, correndo á conta do Elemento: 3.1.3.0 - SERVIÇOS DE TER-
CEIROS, conforme Nota de Empenho n°. 170/76, no valor de Cr$ 38.154,48 (trinta e
oito mil cento e cinquenta e quatro cruzeiros e quarenta e oito centavos), emitida
pela Secretaria de Finanças. CLAUSULA SÉTIMA - O DISTRITO FEDERAL,
através de sua Secretaria de Finanças, reembolsará o BANCO, proporcionalmen-
te a área utilizada, por quaisquer outros serviços, ta xás ou tributos que porventura
venham a incidir sobre o prédio em questão. CLÁUSULA OITAVA - Não satisfa-
zendo o DISTRITOFEDERALa todos os encargos que ora assume, as disposições
deste termo, prevalecerão para efeito de apuração, liquidação e cobrança das
obrigações remanescentes, no vencimento ou cessação do convénio. CLAUSULA
NONA - O DISTRITO FEDERAL, através de sua Secretaria de Finanças, declara
receber a área em perfeitas condições de utilização e conservação, obrigando - se
a assim mantê - Ia quando do término deste ajuste. CLAUSULA DÉCIMA - O DIS-
TRITO FEDERAL, através de sua Secretaria de Finanças, compromete - se: a)
cumprir todas as disposições do regulamento sanitário e de polícia administra-
tiva; b) permitir que representante credenciado pelo BANCO ingresse na área
utilizada, para fins de vistoria; c) efetuar, quando para tanto for notificado, com
inteira solidez e perfeição, todos os reparos e substituição que se fizerem neces-
sários, empregando, sempre, na coisa consertada ou substituída, material idên-
tico, ou á sua falta similar de boa qualidade, excetuados os casos de vício de cons-
trução. CLAUSULADÉC1MAPRIMEIRA- O BANCO fica, desde logo, eximido de
qualquer responsabilidade, por perdas ou danos de natureza pessoal ou material,
ocorrido na área utilizada pelo DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de
Finanças. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O DISTRITO FEDERAL, através
da Secretaria de Finanças, designará um executor para o presente instrumento,
ao qual incumbirão as atribuições dispostas no Artigo 12°. e seguintes do Decreto
n°. 3.097,de22de dezembro de 1975. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Este
instrumento poderá ser renovado, prorrogado, alterado, aditado ou rescindido de
comum acordo entre as partes. CLAUSULAS DECIMA QUARTA - Na hipótese de
prorrogação ou renovação, o valor da locação poderá ser reajustado, tomando - se
por base o coeficiente de atualização monetária a que se refere o artigo 2°., Pa-
rágrafo único, da Lei n°. 6.205, de 29 de abril de 1975, fixado pelo Decreto n°. 75.704,
de 08 de maio de 1975. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Este ajuste entrará em
vigor na data de sua publicação no órgão oficial "DISTRITO FEDERAL", a ex-
pensas do BANCO, expirando sua vigência no dia 31 de dezembro de 1976, sendo
que os seus efeitos retroagem ao dia 1°. de janeiro de 1976. CLAUSULA DÉCIMA
SEXTA - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer
dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando assim jus-
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tos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas 
cláusulas, lavrou - se o presente em livro próprio da 1“. Subprocuradoria - Geral do 
Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) vias datilografadas de igual teor 
e forma, para um único efeito legal, que, lido e achado conforme, e' assinado pelas 
partes já mencionadas e testemunhas abaixo. PELO DISTRITO FED ERA L  (as.) 
FERNANDO TUPINAMBÁ VALENTE; PELO BANCO (As.) ANTONIO F E R ­
R E IR A  ALVARES DA SILVA e (as) LUIZ GONZAGA FURTADO DE ANDRA­
DE; TESTEMUNHAS: (as.) VALDEM IR DE TORRES MAGALHÃES e (as.) 
BENIDE CARDOZO ROSA. CERTIDÃO; Certifico que a presente copia confere 
com o original e foi extraída do Livro de Registro de Contratos e Convénios N°. 24, 
fls. 85/87 da I a. Subprocuradoria - Geral do Distrito Federal. Brasília, 28/04/76.

MARCOS ANTONIO BARBOSA - Seçáo de Registro de Contratos e Convênios 
DAA/T. SFRG - Chefe. VISTO EM, 29/4/76 - EMMANUEL F. M ENDES LYRIO
I o. Subprocurador - Geral do Distrito Federal

CONTRATO DE EM PREITADA POR PREÇO GLOBAL CELEBRADO ENTRE 
O DISTRITO FED ERA L  E A F IRM A  PREMENGE-PREMOLDADOS EN­
GENHARIA  LTDA, OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO DE 02 (DOIS) GAL­
PÕES PARA GARAGEM , SITUADOS NA AREA ESPECIAL DA RA-III, SETOR 
“ G ” - NORTE, EM  TAGUATINGA DISTRITO FEDERAL.

Aos 20 dias do mês de abril do ano de m il novecentos e setenta e seis (1976), na 
Administração Regional de Taguatinga, presentes de um lado, o DISTRITO 
FEDERAL, no ato representado pelo Senhor VITAL DE MORAES ANDRADE, 
brasileiro, casado, funcionário público, residente e domiciliado nesta capital 
conforme delegação de competência expressamente exarada pelo Governador 
no Processo n° 173.180/76, e, do outro lado, a firma PREM ENGE-PREM OL­
DADOS ENGENHARIA  LTDA, estabelecida em Brasília, DF, no SCS - Edifício 
Anhanguera - Salas 208, 209, 215, 216, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes 
sob o n° 00388587/0001-58, doravante denominado simplesmente E M P R E I­
TEIRA, aqui representada pelo Senhor JOSÉ GOES DE VASCONCELOS JU ­
NIOR, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, portador do CPF n° 004415111, re­
sidente e domiciliado no SHI-SUL, QI-5/31, casa 08 Brasüia-DF, resolvem firmar
o presente Contrato de empreitada por preço Global, mediante as seguintes 
Cláusulas: CLAUSULA PR IM E IR A  - Obriga-se a E M PR E IT E IR A  a executar 
para o DISTRITO FEDERAL, sob o regime de empreitada por preço global, 02 
(dois) galpões para garagem, situados na área Especial da RA-III, Setor “G” , 
Norte, em Taguatinga-DF, de conformidade com o Edital de Tomada de Preços 
n° 003/76-CL-RA-III, e seu Anexo Unico, especificações técnicas, projetos, de­
talhes e proposta da Empreiteira, os quais ficam, desde logo, fazendo parte in­
tegrante e inseparável deste instrumento, como se nele transcritos fossem. 
CLÁUSULA SEGUNDA — Importa o presente contrato em Cr$ 359.406,00 (tre­
zentos e cinquenta e nove m il quatrocentos e seis cruzeiros), valor que se enten­
de desde logo fixo e irreajustável. PARAGRAFO PR IM E IR O  — Os recursos 
para fazer face a execução do presente contrato, são procedentes do Orçamento 
do Distrito Federal, do presente exercício - Lei n° 6.280, de 09 de dezembro de
1975, correndo á conta do seguinte Elemento: 4.1.1.0 - Obras Públicas, conforme 
Notu de Empenho n° ,16/76-RA-III, emitida pela Administração Regional de 
Taguatinga. PARAGRAFO SEGUNDO -  Impenderá á E M PR E IT E IR A  o pa­
gamento de todo o material necessário* execução da obra, salários e seqs com­
plementos , tributos, encargos saciais,enfim, toda e qualquer despesa decorren­
te deste contrato, cuja comprovação deverá ser feita ao DISTRITO FEDERAL, 
através da Administração Re§ional de Taguatinga, por ocasião do pagamento 
das obras realizadas. CLÁUSULA TERCEIRA  — O prazo para entrega total das 
obras ê e 120 (cento e vinte) dias, obedecido o cronograma físico financeiro a ser 
apresentado pela EM PRE IT E IRA , começandoa fluir do recebimento da Ordem 
de Serviço a ser expedida pelo DISTRITO FEDERAL, através da Administração 
Regional de Taguatinga, sem prejuízo do disposto no A rt 1245 do Código Civil.

CLÁUSULA, QUARTA — O pagamento será efetuado mensalmente, a reque­
rimento da EM PRE IT E IRA , de conformidade com o cronograma físico - finan­
ceiro, a ser aprovado pelo DISTRITO FEDERAL, através da Administração 
Regional de Taguatinga. CLÁUSULA QUINTA — Fica designado como executor 
do presente ajuste o Diretor da Divisão de Obras da Administração Regional de 
Taguatinga, ao qual caberá a fiscalização dos serviços a que se refere a Cláusula 
Primeira. PARAGRAFO UNICO — Asupervisão técnica na conformidade do ar­
tigo 12, item 2 do Decreto n° 3.097/75, caberá ao DRFLO da Região Adminis­
trativa de TaguatingaCLAUSULA SEXTA—A obra objeto deste Contrato será 
realizada com ob*serváncia das Normas contidas no Decreto - Lei 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, regulamentado peíõ Decreto 73.140, de 09 de novembro de 1973, 
combinado com o Decreto n° 3.097, de 22 de dezembro de 1975. CLÁUSULA 
SÉTIMA — Pelo descumprimento de qualquer das Cláusulas deste Contrato 
sujeitar-se-á a E M PR E IT E IR A  as sanções previstas no artigo 56 e seguintes do 
Decreto 0 1.703, de 31 de maio de 1971, além das previstas no Edital n° 003/76-CL- 
RA-III. CLÁUSULA OITAVA -  Caso a E M PR E IT E IR A  consiga, sem prejuízo 
do bom andamento e acabamento dos serviços, recuperar atrasos ocorridos em 
fases anteriores do cronograma, entregar a obra no prazo global, estabelecido 
na Cláusula Terceira, ser -lhe-ão devolvidas as imporrtancias correspondentes 
ás multas que lhe tenham sido aplicadas por descumprimento dos prazos pres­
critos, as quais deverão ser deduzidas dos faturamentos subsequentes. 
CLÁUSULA NONA — A E M PR E IT E IR A  incumbirá providenciar, por sua 
prdpria conta, o ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO e aprovação dos projetos de ar­
quitetura, ficando, também, a-seu cargo, recolher os emolumentos devidos por 
tais obrigações, regulamentos e posturas, arcar com as despesas de ligação e 
consumo de água, luz e energia elétrica, durante o período de execução do con­
trato, bem como pagar as multas porventuras impostas pelas autoridades, in­
clusive, aquelas que por força de dispositivos legais, sejam aplicadas ao DIS­
TRITO FEDERAL, cumprindo, enfim todas as formalidades referentes ao ob­
jeto deste Contrato. PARAGRAFO UNICO — Os comprovantes de recolhimen­
tos a que se refere esta Cláusula, deverão ser exigidos quando da entrega da 
obra. CLÁUSULA DÉCIM A -  O recebimento, pelo DISTRITO FED ERA L, a- 
travésda Administração Regional de Taguatinga, da obra contratada, dar-se-á:
a) Em caráter provisório, a requerimento da Empreiteira, por comissão desig­
nada pela Administração Regional de Taguatinga, ate 60 (sessenta) dias con­
tados na expedição da Ordem de Serviço; b) Em carater definitivo, 60 (sessenta) 
dias após o recebimento provisório, uma vez atendidas todas as impugnações 
que o DISTRITO FED ERA L vier a fazer. CLÁUSULA DÉCIM A P R IM E IR A  -  
Operar-se-á de pleno direito a rescisão automática deste ajuste, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, quando ocorrerem; a) Falência ou dissolução da E M P R E I­
TEIRA; b) Transferência no todo ou em parte, das obrigações ora contraídas; cL 
Embaraço ou impedimento a que servidores do DISTRITO FED ERA L, desig­
nados pelo órgão competente, tenham livre acesso aos canteiros; d) não ressar­
cimento a terceiros, por perdas e danos resultantes da execução dos serviços; e)

inicio da obra apos o prazo dt dia contados da expechcão da ORDEM
DE SERVIÇO baixada pela Aq .. ..nst,ração Regional de Taguatinga, f) Para-
lisaçao dos trabalhos sem justificativa aceita pela Administração: durante 
periodo igual ou superior a 10 (dez) dias; g) Recusa em prestar os serviços ob­
jeto deste contrato, no todo ou em parte; h) Entrega das obras após 30 ( trinta) 

dias ulteriores ao prazo previsto na Cláusula Terceira, sem que a Administração 
aceite a justificativa do retardamento. PARAGRAFO UNICO -  Ocorrendo uma 
das hipóteses acima previstas as instalações e equipamentos pertencentes a 
EM PRE ITE IRA , que integram o canteiro da obra, serão entregues ao DIS-
1 RITO 1* EDERAL, atravésda Administração Regional de Taguatinga, no prazo 
de 24 ( vinte e quatro) horas, para garantir a sua não paralisação. CLAUSULA 
DECIM A SEGUNDA — O contrato poderá ser rescindido pdr mútuo acordo de 
vontades. CLAUSULA DÉCIMA T ERCEIRA  -  Em caso de rescisão do con­
trato por inadimplência da EM PRE IT E IRA  ou acordo mútuo, os equipamentos, 
maquinaria^ ferramentas e materiais existentes ou em uso na obra, sob como­
dato, poderão ser utilizados e empregados na sua conclusão a critério do DIS­
TRITO FEDERAL, através da Administração Regional de Taeuatintra.

CLÁUSULA DÉCIM A QUARTA -  A caução inicial e respectivos reforços so­
mente poderão ser levantados após o recebimento definitivo da obra, nos termos 

T )en?g0 48 d0De(:ret0 1703> de 31.5.71, que deverá verificar-se no prazo máximo 
essentaj dias contados do recebimento provisório. CLÁUSULA DÉCIM A 

QUINTA -  Não serão devoldidos a caução inicial, seus reforços e m ultas par­
ciais, no caso de rescisão do contrato..por culpa exclusiva da E M PRE IT E IRA .

sujeitando-se ainda, ao pagamento de indenização por perdas ao DISTRITO 
FEDERAL, através da Administração Regional de Taguatinga. CLAUSULA 
DÉCIM A SEXTA -  Os débitos para com o DISTRITO FED ERA L que decor­
rerem do presente instrumento, serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados 
mediante exeção, nos Termos do Código de Processo Civil. CLÁUSULA 
DÉCIM A SÉTIMA — O presente contrato entrará em vigor na data de sua pu­
blicação no órgão oficial “ DISTRITO FED ER A L” , á expensas da E M P R E I­
TEIRA, expirando após o integral cumprimento das obrigações ora contraídas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Fe­
deral, para dirim ir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presenteins- 
trumento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e Validade do que 
ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em Livro 
próprio da I o Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram ex­
traídas 7 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para um único efeito 
legal,, que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes já  mencionadas e tes­
temunhas abaixo. PELODISTRITOFEDERAL (as). VITAL DE M ORAES AN­
DRADE; PELA E M P R E lfE IR A  (as.) JOSÉ GOES DE VASCONCELOS JU ­
NIOR; TESTEMUNHAS (as.) NANCY CARVALHO LIM A E JOSÉ OSÉASDOS 
SANTOS;

CERTIDÃO— Certifico que a presente cópia confere com o original e foi ex­
traída do Livro de Registro de Contratos e Convênios n° 24, fls. 71/74 da I a Sub­
procuradoria-Geral do Distrito Federal. Brasilia 28/04/1976. MARCOS ANTONIO 
BARBOSA - Seção de Registro de Contratos e Convênios DAA/1* SPRG-C1 afe- 

VISTO; Em , 29/4/76. EMMANUEL F. M ENDES LYRIO  I o Subprpcurador- 
Geraldo Distrito Federal. (G .R . n° 092299- Cr$ 465,00).

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA OCUPAÇÃO DE AREA SITUADA NA SQN. 
304, DESTINADA^. INSTALAÇÃO, A TITULO PRECÁRIO , DE BANCA DE JO R ­
NAIS E REVISTAS, NA FORM A ABAIXO.

Aos vinte e seis dias do mês de março do ano de m il novecentos e setenta e seis 
(1976), no Gabinete da Secretaria de Serviços Públicos, presentes, 
de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo 
senhor JOSÉ GERALDO MACIEL, brasileiro, casado, engenheiro, residente 
e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Secretário de 
Serviços Públicos, conforme delegação de competência expres­

samente exarada pelo.Governador, no processo n° 16.535/74, e, do outro, a senhora 
MARIA DE LOS ANGELES BAJO CASTRILLO, espanhola, solteira, jornaleira, 
residente e domiciliada nesta Capital, doravante denominada simplesmente AU­

TORIZADA resolvem firmar o presente instrumento, com fulcro no artigo 24 da 
Lei n" 4545, de 10 de dezembro de 1964, mediante s seguintes cláusulas: CLÁU­
SULA P R IM E IR A  — Pelo presente instrumento, o DISTRITO FED ERA I,, au­
toriza a ocupação, pela AUTORIZADA, a título precário, na conformidade do ar­
tigo 24, da Lei n" 4546, de 10 de dezembro de 1964, da área situada na SQN. 304, des­
tinada à instalação de banca para venda de jornais, revistas e similares. CLÁU­
SULA SEGUNDA — A AUTORIZADA obriga-se a manter a banca a que se refere a 
cláusula anterior com as características constantes do projeto e em perfeito es­
tado de conservação, correndo por sua conta os reparos de danos ou estragos que 
venham a ocorrer nas instalações e/ou na estrutura metálica, bem como conser­
var limpa a área ocupada. CLÁUSULA TERCE IRA  — A AUTORIZADA obriga- 
se, outrossim, a respeitar e a fazer respeitar, pelos seus prepostos e empregados, 
as instruções que lhe forem aplicáveis , baixadas pelo DISTRITO FEDERAL, 
através da Secretaria de Serviços Públicos, as quais passarão a integrar este ajus­
te, independentemente de transcrição. PARAGRAFO UNICO — As infrações aos 
preceitos do Regulamento para Ocupação e Exploração de Bancas de Jornais e 
Revistas e Áreas Cobertas Anexas, previstas no Capítulo IV do Decreto n° 2.982, de 
19 de agosto de 1975, serão punidas na forma do Capítulo V do citado diploma iegal. 
CLÁUSULA QUARTA - A  AUTORIZADA pagará ao DISTRITO FED ERA L, a 
partir da data da publicação do presente instrumento, Taxa de Ocupação mensal 
no valor de Cr$ 125,00 (cento e vinte e cinco cruzeiros)ate' o 10° (décimo) dia do mês 
subsequente ao vencido, no órgão próprio do DISTRITO FED ERA L, ou no esta­
belecimento bancário por ele designado. CLÁUSULA QUINTA — A AUTORIZADA 
recolherá, a título de caução, a importância de Cr$ 250,00 (duzentos e cinquenta 

cruzeiros). CLÁUSULA SEXTA — O valor da Taxa de Ocupação, bem como, a 
caução correspondente, serão reajustáveis na conformidade do critério estabe­
lecido no artigo 5o, da Lei n° 4.380, de 21 de agosto de 1964, e obedecidos os coefi­
cientes de correção monetária estabelecido pela Secretaria Geral de Planejamen­
to da Presidência da República. CLÁUSULA SÉTIMA — A área mencionada na 
Cláusula Primeira não poderá ser cedida, salvo se houver prévia e expressa 
anuência do DISTRITO FEDERAL. CLÁUSULA OITAVA- Esta autorização' é 
outorgada em caráter precário, obrigando-se, assim, a AUTORIZADA a deso­
cupar a área, dela retirando a banca que colocou, nos termos da Cláusula Pri­
meira, tão logo seja interpelada para o fazer. CLÁUSULA NONA - O presente ins­
trumento poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante mútuo acordo de
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vontades. CLAUSULA DÉCIMA — O Regulamento para Ocupação e Exploração
de Bancas de Jornais e Revistas e Áreas Cobertas Anexas, aprovado pelo Decreto
n° 2.982, de 19 de agosto de 1975, passa a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrição. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — O prazo
de duração do presente instrumento é de 24 (vinte e quatro) meses, contado a par-
tir da data de sua publicação no órgão oficial "Distrito Federal", devendo o pedido
de prorrogação ser formulado com antecedência de 90 (noventa) dias do seu tér-
mino. CLAUSULA DÊ CIMA SEGUNDA — O presente termo entrará em vigor na
data de sua publicação no órgão oficial "Distrito Federal", à expensas da AU-
TORIZADA. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o Foro de Brasília -
Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do
presente instrumento. E, por estarem assim justos e de acordo, para firmeza e
validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente
em livro próprio da l". Subprocuradoria Gera! do Distrito Federal, do qual foram
extraídas 07 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para um único efeito
legal, que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e tes-
temunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as.) JOSÉ GERALDO MACIEL;
Pela AUTORIZADA: (as.) MARIA DE LOS ANGELES BAJO CASTRILLO. Tes-
temunhas: (as.) VALDEMIR MAGALHÃES TORRES e (as.) NANCY CARVA-
LHO LIMA. CERTIDÃO: Certifico que a presente cópia confere com o original e
foi extraída do Livro de Registro de Contratos e Convénios N" 23, fls. 375/77 da 1a.
Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal. BRASÍLIA, 26/04/1976. MARCOS AN-
TÓNIO BARBOSA - Seçáo de Registro de Contratos e Convénios DÀA/lf.
SPRG - Chefe. VISTO Em, 26/04/76. EMMANUEL F. MENDES LYRIO - 1° Sub-
procurador-'Geral do Distrito Federal. (G.R. N° 092216 - CrS 270,00)

TERMO DE OCUPAÇÃO DE ÁREA PARA FINS COMERCIAIS, SITUADA NA
FEIRA MODELO DE SOBRADINHO, QUE FIRMAM COMO OUTORGANTE O
DISTRITO FEDERAL E COMO OUTORGADO O SENHOR OSVALDO FER-
REIRA SENA, NA FORMA ABAIXO.

Aos 19 (dezenove) dias do mês de abril do ano de mil novecentos e setenta e seis
(1976), no Gabinete da Secretaria do Governo do Distrito Federal, presentes, de
um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo senhor FERNANDO
CORASSA, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado nesta Capital,
conforme delegação de competência expressamente exarada pelo Senhor Gover-
nador, no processo n. ° 332.966/73, e, do outro o Senhor-, OSVALDO FERREIRA DE
SENA, brasileiro, casado, comerciante, inscrito na Secretaria de Finanças do Dis-
trito Federal, sob o n.° 070573883, residente e domiciliado nesta Capital, doravan-

tje denominados simplesmente OUTORGANTE e OUTORGADO resolvem firmar, o
presente Termo de Ocupação, de acordo com as cláusulas seguintes: CLAUSULA
PRIMEIRA — O presente Termo de Ocijpação será firmado em conformidade
com o que estabelece o Art. 24 da Lei n.° 4545, de 10 de dezembro de 1964. CLAU-
SULA SEGUNDA — Este Termo de Ocupação compreende a dependência deno-
minada Box 05- BI. "E", medindo 10m2 (dez metros quadrados) da Feira Modelo
de Sobradinho. CLAUSULA TERCE IR A -Nenhuma alteraca'o poderá ser feita na
dependência objeto do presente Termo, sem a pre'via aprovação e autorização por
escrito do OUTORGANTE através da Administração Regional-de Sobradinho, e,
sendo autorizada qualquer benfeitoria, ficará a mesma, desde Ioga, incorporada
ao imóvel, e o OUTORGADO, não terádireitoem tempo algum, a indenização ou
retenção da referida benfeitoria. CLAUSULA QUARTA - O OUTORGADO poderá
comercializar, no varejo, vendas de produtos hortigranjeíros, fazendo-o exclu-
sivamente na dependência, objeto deste Termo de' Ocupação. CLAUSULA QUIN-
TA — O presente instrumentonáo asssegura exclusividade ao OUTORGADO de
operar com produtos de sua especialidade. CLAUSULA SEXTA — A inclusão de
produtos diferentes dos e specif içados na Cla'usula Quarta, modificações da linha
de comercialização do OUTORGADO, dependerão de autorização doOUTOR-
GANTE, ouVidaa Cooordenaçáo de Indústria eCome'rcio da SecretariadeAgri'cul-
tura e Produção. CLAUSULA SÉTIMA - O OUTORGADO obriga-se.a respeitar 'e
a fazer respeitar pelos seus empregados e prepostos, o Regulamento da Feira
Modelo de Sobradinho, que fica fazendo parte integrante do presente instrumento
como se nele transcrito fosse, bem como as instruções baixadas pelo OUTORGAN-
TE. CLAUSULA OITAVA — O não cumprimento do Regulamento da Feira Modelo
de Sobradinho, obrigará o OUTORGADO ao pagamento da multa no valor de Cr$
532,80 (quinhentos e trinta e dois cruzeiros e oitenta centavos), que será recolhida
aos cofres do Distrito Federal, segundo a mesma modalidade da Taxa de Ocu--
pação. CLAUSULA NONA — Verificando a reincidência do OUTORGADO, o Ter-
mo de Ocupação será rescindido, sem que caiba qualquer direito a indenização.
CLAUSULA DÉCIMA — O OUTORGANTEfoderá exigiro afastamentodo recinto
da Feira Modelo de Sobradinho, de qualquer empregado ou preposto do OUTOR-
GADO, cuja presença se torne comprovadamente inconveniente ao interesse
público. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - São de inteira responsabilidade do
OUTORGADO, as despesas com energia elétrica, telefone^, água e esgoto.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O OUTORGADO pagará ao OUTORGANTE
na Coletoria«de Sobradinho—' SE F, ou onde determinar, a partir de 01.11.75, a
Taxa de Ocupação mensal no valor de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) até o 10.°
(decimo) dia apôs o vencimento de cada me"s. PARÁGRAFO PRIMEIRO - O
atraso dopagamento de que trata apresente cláusula sujeitara' o OUTORGADO as
seguintes sanções: 1) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito; 2)
mora de 1% (um por cento) sobre o valor do débito. PARAGRAO SEGUNDO — O
atraso no pagamento da importância, por mais de 30 (trinta) dias implicará na
rescisãç do presente instrumento, independente de qualquer interpelação ou no-
tificação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo do disposto no Parágrafo Anterior.
CLAUSLA DÉCIMA TERCE IR A — O valor da Taxa de Ocupação estipulado na
Cláusula Décima Segunda será reajustável Ha conforidade do critério estabelecido
no Artigo 5." da Lei n.° 4.380 de 21 de agosto de 1964, e obedecidos os coeficientes
de correção monetária estabelecida pela Secretaria Geral de Planejamento da
Presidência da República. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — A vigência do
presente Termo de Ocupação é de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de
01.11.75, sem prejuízo da precariedade prevista na Cláusula Primeira, devendo o
pedido de prorrogação ser formulado com antecedência de 90( noventa (dias do seu
término. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - O OUTORGADO obriga-se a manter
em funcionamento o seu local de comércio, de acordo com as necessidades da
Feira Modelo de Sobradinho, cumprindo os horários estabelecidos para tal,
através da , Administração Regional de Sobradinho. CLAUSULA DÉCIMA SEX-
T A — O OUTORGADO se compromete a apresentar seguro total ao OUTORGAN-
TE (danos ou riscos de qualquer espécie), no prazo de 30 (trinta) dias a partir da
assinatura deste instrumento,correspondente a área objeto «do presente Termode
Ocupação. CLAUSULA DÉCIMA jÉTIMA - O OUTORGADO se compromete a
manter em perfeitas condições de limpeza e higiene a área objeto do presente Ter-
mo. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - O OUTORGADO deverá afixar na depen-
dência, objeto do presente Termo de Ocupação, Tabela de Preços dos Produtos a
serem comercializados, e não poderá cobrar pelas mercadorias que vender, preço
superior ao fixado na referida Tabela de Preços. CLAUSULA DÉCIMA NONA -
O presente Termo de Ocupação não poderáser transferido ou cedido no todo ou em
parte, mesmo em caráter eventual. CLAUSULX VIGÉSIMA - O OUTORGANTE
em hipótese alguma, terá qualquer obrigação com relação a terceiros com os
quais eventualmente o OUTORGADO, tenha ou venha a ter contratos ou com-

promissos. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - O OUTORGANTE poderá a
seu critério, mediante aviso prévio, remanejar a área permitida, aplicando-se ao
OUTORGADO as taxas de uso do novo local designado. CLAUSULA VIGÉSIMA
SEGUNDA — Obirga-se o OUTORGADO a utilizar o Box objeto deste instrumento
imediatamente após sua assinaturae com a constância necessária ao bom fun-
cionamento da Feira Modelo de Sobradinho, não sendo absolutamente permitida a
utilização descontínua, de forma a não prejudicar a demanda e o interesse geral.
PARÁGRAFO ÚNICO — A inobservância do acima disposto implicará na cas-
sação do presente Termo de Ocupação. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — O
Presente Termo de Ocupação só terá validade após sua publicação no órgão oficial .
"Distrito Federal". PARÁGRAFO ÚNICO — Correrão por conta do OUTORGADO
todas as despesas decorrentes da publicação deste instrumento. CLAUSULA
VIGÉSIMA QUARTA — Os débitos para com a Fazenda Publica do Distrito Fe-,
deral, que decorrerem do presente Termo de Ocupação serão inscritos em Dívida
Ativa e cobrados mediante execução, nos termos do Código de Processo Civil.
CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal,
para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumen-
to. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou es-
tipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio da Ia.
Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 07 (sete) vias
datiligrafadas de igual teor e forma, para um único efeito legal, que depois de lido
e achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo.
Pelo DISTRITO FEDERAL: (as.) FERNANDO CORASSA; Pelo OUTORGADO
(as.), OSVALDO FERREIRA DE SENA. Testemunhas: NANCY CARVALHO
LIMA e (as.) JOSÉ OSÉAS DOS SANTOS.

CERTIDÃO — Certifico que a presente cópia confere com o original e foi extraída
do Livro de Registro de Contratos e Convénios N." 23, n.° 460/63, da 1.' Subpro-
curadoria-Geral do Distrito Federal Brasília, 27/04/76 — MARCOS ANTÓNIO
BARBOSA — Seçào deRegistro de Contratos e Convénios — DAA/1." SPRG —
Chefe - VISTO Em, 28/4/76 EMMANUEL F. MENDES LYRIO - 1.° Subprocu-
rador-Geraldo Distrito Federal (G.R. n.°092312Cr$250,00)

TERMO DE TRANSFERENCIA DO INSTRUMENTO CELEBRADO ENTRE O
DISTRITO FEDERAL E O SENHOR FELICIO FELIPE ANTÓNIO, EM 19 DE
NOVEMBRO DE 1971, OBJETIVANDO A UTILIZAÇÃO A TITULO PRECÁRIO,
DE IMÓVEL SITUADO NA AV. W/3-SUL. QUADRA 516. ENTRE OS BLOCOS
"A" E "B" DESTINADA Ã INSTALAÇÃO DE BANCA DE JORNAIS E REVIS-
TAS.

Aos 19 dias do mês de abril do ano de mil novecentos e setenta e seis (1976), no
Gabinete da Secretaria de Serviços Públicos, presentes, de um lado o DISTRITO
FEDERAL, no ato representado pelo Senhor JOSÉ GERALDO MACIEL, brasi-
leiro, casado, Engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de
Secretário de Serviços Públicos, conforme delegação de competência expressa-
mente exarada pelo Governador no Processo n". 045366/73, e do outro, a senhora
ROMILDA CÂNDIDA FELIPE, brasileira, viúva, jornaleira, residente e domi-
ciliada nesta Capital, doravante denominada simplesmente AUTORIZADA, resol-
vem firmar o presente TERMO DE TRANSFERENCIA do instrumento, celebrado
entre o DISTRITO FEDERAL e o Senhor FELICIO FELIPE ANTÓNIO em 19 de
novembro de 1971, lavrado às fls. 331/333, do Livro no. 10, de Registro de Contratos
e Convénios da l". Subprócuradoria-Geral do Distrito Federai, publicado no órgão
oficial "DISTRITO FEDERAL", de 2 de março de 1972, com fulcço no artigo 24, da
Lei n°. 4645 de 10 dê dezembro de 1964, e conforme Certidão de Óbito lavrada no
Cartório de Ofício de Registro Civil da Comarca de Morrinhos, Estado de Goiás,
constante de fls. 21 do processo n°. 045366/73, mediante as seguintes cláusulas:

• "CLAUSULA PRIMEIRA" - Pelo presente instrumento, opera-se a transferência
do Termo de Renovação da Autorização para Ocupação, a título precário, de
imóvel situado na Av. W/3-Sul, Quadra 516, entre os Blocos A e B, destinado a ins-
talação de banca de jornais, revistas e similares, para a senhora ROMILDA CÂN-
DIDA FELIPE, com fundamento no artigo 31 do Regulamento para Ocupação e
Exploração de Bancas de Jornais e Revistas e Áreas Cobertas Anexas, aprovado
pelo Decreto n°. 2.982, de 19 de agosto de 1975, alterado pelo Decreto n°. 3.157, de 05
de fevereiro de 1976. "CLAUSULA SEGUNDA" - A AUTORIZADA obriga-se a
manter a banca a que se refere a Cláusula anterior com as características contan-
te do projeto e em perfeito estado de conservação, correndo por sua conta os re-
paros de danos ou estragos que venham a ocorrer nas instalações e/ou na estru-
tura metálica, bem como conservar limpa a área ocupada. "CLAUSULA TER-
CEIRA" - A AUTORIZADA obriga-se, outrossim, a respeitar, e a fazer respeitar,
pelos seus prepostos e empregados, as instruções que lhe forem aplicáveis, bai-
xadas pelo DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Serviços Públicos, as
quais passarão a integrar este ajuste, independentemente de transcrição.
"CLAUSULA QUARTA" - As infrações aos preceitos do Regulamento para
Ocupação e Exploração deBancas de Jornais e Revistas e Áreas Cobertas Anexas,
serão punidas nos termos da regulamentação vigente, a qual passa a integrar este
instrumento, independentemente de transcrição. "CLAUSULA QUINTA" - A
AUTOR IZADA.pagará aoDISTRITO FEDERAL,a partir da data da publicaçãodo
presente instrumento, Taxa de Ocupação mensal no valor de Cr$ 125.00 (cento e
vinte e cinco cruzeiros), até o 10°. (décimo) dia do mês subsequente ao vencido no
órgão próprio do DISTRITO FEDERAL, ou no estabelecimento bancário por ele
designado. "CLAUSULA SEXTA" - A AUTORIZADA recolherá, a título de dife-
rença de caução, a importância de Cr$ 207,00 (duzentos e sete cruzeiros).
"CLAUSULA SÉTIMA" - O valor da Ocupação, bem como,- a caução correspon-
dente, serão reajusta- e is na conformidade do critério estabelecido no artigo 5°.,
da Lei n°. 4.380, de 21 de agosto de 1964 e obedecidos os coeficientes de correção
monetária estabelecido pela Secretaria GERALjoe Planejamento da Presidência
da República. "CLAUSULA OITAVA" - A área nWncionada na Cláusula Primeira
não poderá ser cedida, salvo se houver prévia e expressa anuência do DISTRITO
FEDERAL, através da Secretaria de Serviços Públicos. "CLAUSULA NONA" -
Esta autorização é outorgada em caráter precário, obrigando-se, assim a AU-
TORIZADAa desocupar a área, dela retirando a banca que colocou, nos termos da
Cláusula Primeira, tão logo seja interpelada para o fazer? "CLAUSULA DÉCI-
MA" - O presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante
mútuo acordo de vontades. "CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA" - O prazo de
duração do presente instrumento é de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir
da data de sua publicação, devendo o pedido de prorrqgação ser formulado com
antecedência de 90 (noventa) dias do seu término. "CLAUSULA DÉCIMA SE-
GUNDA" - O presente termo entrará em vigor na data de sua publicação no órgão
oficial "DISTRITO FEDERAL", às expensas da AUTORIZADA. "CLAUSULA
DÉCIMA TERCEIRA" - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para
dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E,
por estarem assim justos e de acordo, para-firmeza e validade do que ficou esti-
pulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio da l*.
Subprocuradoria-Geral, do Distrio Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) vias
datilografadas de igual teor e forma, para um único efeito legal, que, lido e achado
conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo. Pelo
DISTRITO FEDERAL: (as.) JOSÉ GERALDO MACIEL; Pela AUTORIZADAi
(as.) ROMILDA CÂNDIDA FELIPE. Testemunhas: (as.) VALDEMIR DE
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TORRES MAGALHÃES e NANCY CARVALHO LIMA.

CERTIDÃO: Certifico que a presente cópia confere com a original e foi extraída
do Livro de Registro de Contratos e Convénios N°. 23, fls. 489/90 da l". Subpro-
curadoria-Geral do Distrito Federal. Brasília, 28/04/1976 VISTO EM 28/04/76 EM-
MANUEL F. MENDES LYRIO 1°. Subprocurador-Geral do Distrito Federal (G.R.
N°. 092313 Cr$ 300,00)

CONVÉNIO QUE ENTRE SI F AZE M O DISTRITO FEDERAL E A COMPANHIA
DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODE PLAN - OBJE-
TIVANDO A EXECUÇÃO DE TRABALHOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA,
CONSULTORIA, PESQUISAS, ORGANIZAÇÃO E ENGENHARIA, NA FORMA
ABAIXO.

Aos 29 dias do mês de abril do ano de mil novecentos e setenta e seis (1976), no
Gabinete da Secretaria do Governo, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDE-
RAL, no ato representado pelo Senhor IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA, brasileiro,
casado, professor, residente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Secre-
tário do Governo, conforme delegação de competência do Governador, expres-
samente exarada no Processo n°. 55 278/76, e, do outro a COMPANHIA DE DE-
SENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL -, empresa pública, com sede no
Setor Comercial Sul, Quadra 5, Bloco "C", Lojas 80/90, CGC n°. 00046060/0001,
doravante denominada simplesmente CODEPLAN, representada pelo seu Su-
perintendente EVANDRO JOSÉ DE MACEDO e pelo Dire tor de Execução Ope-
racional OSVALDO J ANOT FILHO, brasileiros, casados, residentes e domici-
liados nesta Capital, resolvem firmar o presente Convénio mediante as seguintes
cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - O presente ajuste tem por objeto a reali-
zação, pela CODEPLAN, de estudos e pesquisas nas áreas de planejamento e
desenvolvimento, bem como a execução de pesquisas sócic-econômicas, trabalhos
de organização administrativa e contábil, projetos económicos, de engenharia e
arquitetura, assistência técnica e consultoria, processamento, de dados e outros
serviços de interesse do DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA SEGUNDA - A
CODEPLAN se obriga a realizar os trabalhos constantes da Cláusula Primeira e
de interesse de qualquer órgão do DISTRITO FEDERAL, através de solicitação
feita pela Secretaria do Governo que estabelecera' a forma de apresentação
gráfica dos trabalhos e a quantidade de copias necessárias. PARÁGRAFO PRÍ
MEIRO — Mediante a solicitação a que se refere esta Cláusula a CODEPLAN
apresentará proposta na qual constara' necessariamente a metodologia ou pro-
cedimento a ser adoçado, demonstração dos custos, cronograma de execução,
preço e condições de pagamento. PARÁGRAFO SEGUNDO — A vigência do
cronograma de execução de serviços a ser elaborado começa a partir da data do
recebimento, protocolizado, pela CODEPLAN, de Ordem de Serviço expedida pelo
DISTRITO FEDERAL, através da Secretawa do Governo. PARÁGRAFO TER-

CEIRO — A divulgação dos trabalhos realizados será de iniciativa exclusiva da
Secretaria do Governo. CLAUSULA TERCEIRA — O valor do presente Conve'nio
fica fixado em Cr$ 4.000.000,00 (QUATRO MILHÕES DE CRUZEIROS), recursos
estes provenientes do Orçamento do DISTRITO FEDERAL, para o corrente exer-
cício, Lei n". 6.280, de 09 de dezembro de 1975, e correrão á conta da dotação or-
çamentaria da Secretaria do Governo, classificada em 4.0.0.0 - Despesas de Ca-
pital, 4.1.0.0 - Investimentos, Elemento 4.1.2,0 - Serviços em Regime de Progra-
mação Especial, alocada ao Projeto 1.005 -Celebração de Ac ordos.Con tratos e Con-
vénios, com a seguinte Classificação Funcion'al — Programática: Função 03 - Ad-
ministração e Planejamento, Programa 07 - Administração, Subprograma 021 -
Administração Geral, conforme nota de empenho n". 040/76, no valor de Cr$
4.000.000,00 (QUATRO MILHÕES DE CRUZEIROS), emitida pela Secretaria do
Governo. CLAUSULA QUARTA- O DISTRITO FEDERAL, atra vês da Secretaria
do Governo, indicará um ou mais técnicos á CODEPLAN para, em nome do DIS-
TRITO FEDERAL, orientar a elaboração dos trabalhos, bem como fiscalizar e
acompanhar cada projeto, atestando cada etapa da execução dos trabalhos.
PARÁGRAFO PRIMEIRO — A orientação, o acompanhamento e a fiscalização
de que trata a Cláusula Segunda serão efetivadas atrave's da apresentação de
relatórios sistemáticos e reuniões periódicas com as Diretorias envolvidas. PA-
RÁGRAFO SEGUNDO - O DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria do
Governo, designará um executor para o presente Conve'nio, ao qual incumbirá as
atribuições contidas no artigo 12 e seguintes, do Decreto 3.097, de 22 de dezembro
de 1975. CLAUSULAQUINTA — Aliberaçáo dos recursos para efeito de pagamen-
to dos serviços executados será fixada na Ordem de Serviço expedida pelo DIS-
TRITOFEDERAL, atravésda Secretaria do Governo, em parcelas, obedecidos os
preceitos contidos no artigo 11 do Decreto 3.097, de 22 de dezembro de 1975.
CLAUSULA SEXTA — O presente Convênio*poderá ser alterado, no todo ou em
pprte, a qualquer tempo, de comum acordo entre os convenentes, mediante Termo
Aditivo, podendo, ainda, ser rescindido pelo inadimplemento de suas Cláusulas,
por denúncia, com antecedência de 90 (noventa) dias, ou rescindido pela super-
veniência de no/ma legal ou administrativa que o torne formal ou materialmente
inexequível CLAUSULA SÉTIMA — O presente Conve'nio entrará em vigor na
data de sua publicação no órgão oficial "Distrito Federal", expirando sua vigên-
cia em 31 de dezembro de 1976, correndo as despesas de publicação por conta do
DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro de Brasília -
Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do
presente instrumento. E, por estarem assim justos e de acordo, para fimerza e
validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente
em livro próprio da 1a. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram
extraídas 7 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para um único efeito
legal, que,-lido e achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e tes-
temunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as) IVAN GU ANAIS DE OLI-
VEIRA; Pela CODEPLAN: ( a s ) EVANDRO JOSÉ DE MACEDO e (as.) OSVAL-
DO J ANOT FILHO. Testemunhas: (as.) VALDEMIR DE TORRES MAGALHÃES
e IVAN GOMES RIBEIRO. - CERTIDÃO: - Certifico que a presente copia confere
com o original e foi extraída do Livro de Registro de Contratos e Convénios N°. 24,
fls. 117/19, da 1a. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal. • BRASÍLIA,
29/04/1976. MARCOS ANTÓNIO BARBOSA - Seção de Registro de Contratos e
Convénios- DAA/la. SFRG - Chefe - VISTO: EM 29/4/76, - EMMANUEL F. MEN-
DES LYRIO - 1°. Subprocurador-Geral do Distrito Federal.

TERMO DE OCUPAÇÃO DE ÁREA PARA FINS COMERCIAIS, SITUADA NA
FEIRA MODELO DE SOBRADINHO, QFE FÍRMAM COMO OUTORGANTE O
DISTRITO FEDERAL E COMO OUTORGADA A SENHORA MARIA EDMA DE
SOUZA E SILVA, NA FORMA ABAIXO.

Aos 12 (doze) dias do mês fle abril do ano de mil novecentos e setenta e seis (1976),
no Gabinete da Secretaria do Governo do Distrito Federal, presentes, de um lado,
o Distrito Federal, no ato representado pelo senhor FERNANDO CORASSA,
brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado nesta Capital, conforme
delegação de competência expressamente exarada pelo Senhor Governador, no
processo n" 332.966/73, e, do outro a senhora MARIA EDMA DE SOUZA E SILVA,
brasileira, casada, comerciante, inscrita na Secretaria de Finanças do Distrito
Fedeitrl, sob o n° 070573859, residente e domiciliada nesta Capital, doravante

denominados simplesmente OUTORGANTE e OUTORGADA, resolvem firmar, o
presente Termo de Ocupação, de a.cordo com as seguintes cláusulas: CLAUSULA
PRIMEIRA — O presente Termo de Ocupação será firmado em conformidade
com o que estabelece o 'Artigo 24, da Lei nç 4545, de 10 de dezembro de 1964.
CLAUSULA SEGUNDA - Este Termo de Ocupação compreende a dependência
denominada Box 07- BI. "I", medindo I0m2 (dez metros quadrados), da Feira
Modelo de Sobradinho. CLAUSULA TERCE IR A — Nenhuma alteração poderá ser
feita na dependência objeto do presente Termo, sem a prévia aprovação e auto-
rização por escrito do OUTORGANTE através da Administração Regional de
Sobradinho, e, sendo autorizada qualquer benfeitoria, ficará a mesma, desde logo
incorporada ao imóvel, e a OUTORGADA, não terá direito em tempo algum, a in-
denização ou retenção da referida benfeitoria. CLAUSULA QUARTA — A* O*U-
TORGADA poderá comercializar, no varejo, vendas de produtos hortigranjeiros,
fazendo-o exclusivamente na dependência, objeto deste Termo de Ocupação.
CLAUSULA QUINTA — O presente instrumento não assegura exclusividade a
OUTORGADA de operar com produtos de sua especialidade. CLAUSULA SEXTA -
A inclusão de produtos diferentes dos especificados na Cláusula Quarta, ou mo-
dificações da linha de comercialização da OUTORGADA, dependerão de autori-
zação do OUTORGANTE, ouvida a Coordenação de Indústria e Comércio da Se-
cretaria de Agricultura e Produção. CLAUSULA SÉTIMA - A OUTORGADA
obriga-se a respeitar e a fazer respeitar pelos empregados e prepostos, o Regu-
lamento da Feira Modelo de Sobradinho, que fica fazendo parte integrante do
presente instrumento como se nele transcrito fosse, bem como as instruções
baixadas pelo OUTORGANTE. CLAUSULA OITAVA - O não cumprimento do
Regulamento da Feira Modelo de Sobradinho, obrigará a OUTORGADA ao pa-
gamento da multa no valor de Cr$ 532,80 (quinhentos e trinta e dois cruzeiros 3
oitenta centavos) que será recolhida aos cofres .do Distrito Federal, segundo a.
mesma modalidade da Taxa de Ocupação. CLAUSULA NONA — Verificando-se a
reincidência da OUTORGADA, o Termo de Ocupação será rescindido, sem que
caiba qualquer direito a indenização. CLAUSULA DÉCIMA — O OUTORGANTE
poderá exigir o afastamento do recinto da Feira Modelo de Sobradinho, de qual-
quer empregado ou preposto da OUTORGADA, cuja presença se torne compro-
vadamente inconveniente ao interesse público. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
— São de inteira responsabilidade da OUTORGADA, as despesas com energia
elétrica, telefone, água e esgoto. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A OUTOR-
GADA pagará ao OUTORGANTE, na Coletoria de Sobradinho - SEF, ou onde este
determinar, a partir de 01.12.75, Taxa de Ocupação mensal no valor de. Cr$ 200,00
(duzentos cruzeiros), até o 10° (décimo) dia após o vendimento de cada mês.
PARÁGRAFO ÚNICO — O atraso do pagamento de que trata a presente cláusula,
sujeitará a OUTORGADA as seguintes sanções: 1) multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor do débito; 2) mora de 1° (um por cento) sobre o valor do débito.
PARÁGRAFO SEGUNDO -O atraso no pagamento da importância, por mais de 30
(trinta) dias implicará na rescisão do presente instrumento, independente de
qualquer interpelação ou notificação judicial ou extra-judicial, sem ' prejuízo do
disposto no Parágrafo Anterior. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — O Valor da
Taxa de Ocupação estipulado na Cláusula Décima Segunda será reajustável na
conformidade do critério estabelecido no Artigo 5° da Lei n° 4.380, de 21 de agosto
de 1964, e obedecidos os coeficientes de correção monetária estabelecida pela
Secretaria Geral de Planejamento da Presidência da República. CLAUSULA
DÉCIMA QUARTA — A vigência do presente Termo de Ocupação é de 24 (vinte e
quatro) meses, contados a partir de 01.12.75, sem prejuízo da precariedade previs-
ta na Cláusula Primeira, devendo o pedido de prorrogação ser formulado com an-
tecedência de 90 (noventa) dias do seu término. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA -
A OUTORGADA obriga-se a manter em funcionamento o seu local de comércio, de
acordo com as necessidades da Feira Modelo de Sobradinho, cumprindo oa ho-
rários estabelecidos para tal, através da Administração Regional de Sobradinho.
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - A OUTORGADA se compromete a apresentar
seguro total ao OUTORGANTE (danos ou riscos de qualquer espécie), no prazo de
30 (trinta) dias a partir da assinatura deste instrumento, correspondente à área
objeto do presente Termo de Ocupação. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A
OUTORGADA se compromete a manter em perfeitas condições de limpeza e hi-
giene a área objeto do presente Termo. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — A OU-
TORGADA deverá afixar na dependência, objeto do presente Termo de Ocupação,
Tabela de Preços dos Produtos a serem comercializados, e não_poderá cobrar
pelas mercadorias que vender, preço superior ao fixado na i referida Tabela de
Preços. CLÁUSULA DÉCIMA NONA — O presente Termo de Ocupação não po-
derá ser transferido ou cedido no todo ou em parte, mesmo em caráter eventual.
CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - O OUTORGANTE, poderá a seu critério,
mediante aviso prévio, remanejar a área permitida, aplicando-se a OUTORGADA
as taxas de uso do novo local designado. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA —
Obriga-se a OUTORGADA a utilizar o Box objeto deste instrumento imediatamen-
te após sua assinatura e com a constância necessária ao bom funcionamento da
Feira Modelo, não sendo absolutamente permitida a utilização descontínua, de
forma a não prejudicar a demanda e o interesse geral. PARÁGRAFO ÚNICO — \
inobservância do acima disposto implicará na cassação do presente-Ttrmo i e
Ocupação. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — Opresente Termo de Ocupação
só terá validade após sua publicação no órgão oficial "Distrito Federal". PA-
RÁGRAFO ÚNICO - Correrão por conta da OUTORGADA todas as despesas
decorrentes da publicação deste instrumento. CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA
— Os débitos para com a Fazenda Pública do Distrito Federal, que decorrerem do
presente Termo de Ocupação serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante
execução, nos termos do Código de Processo Civil. CLAUSULA VIGÉSIMA QUIN-
TA — Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer
dúvidas relativas ao cumprimento do presepte instrumento. E, estando assim jus-
tos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas
clausulas, lavrou-se o presente em Livro próprio da 1a. Subprocuradoria-Geral do
Distrito Federal, do qual foram extraídas 07 (sete) vias datilografadas de igual
teor e forma, para um único efeito legal, depois de lido e achado conforme, é as-
sinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FE-
DERAL: (as.) FERNANDO CORASSA; Pela OUTORGADA: (as.) MARIAEDMA
DE SOUZA E SILVA. Testemunhas: (as.) NANCY CARVALHO LIMA e (as.)
JOSÉ OSÉAS DOS SANTOS.

CERTIDÃO: Certifico que a presente cópia confere com o original e foi extraída do
Livro de Registro de Contratos e Convénios N" 23, fls. 425/28 - da 1a. Subprocu-
radoria-Geral do Distrito Federal. BRASÍLIA, 20/04/1976. MARCOS ANTÓNIO
BARBOSA—Seção de Registro de Contratos e Convénios DAA/l". SPRG—Chefe
VISTO: Em, 20/4/76. EMMANUEL F. MENDES LYRIO-10. Subprocurador-
geral do Distrito Federal. (G.R. N° 092102 • Cr$ 250,00).

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO "GINÁSIO DO LAGO"

EXTRATO DO ESTATUTO

A Associação de Pais e Mestres do Ginásio do Lago, com sede e foro no Distrito
ideral, tempo de duração indeterminado, tem por objetívo integrar a comuni-

dade, Poder Público, a escola e a família, buscando o desempenho mais eficiente
no processo educativo.
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Sáo Órgãos da Associação: Diretona, Assembleia Geral e o Conselho Fiscal. Será
Administrada pela Diretoria composta de: Supervisor Geral, (Diretor da Escola),
Presidente, vice Presidente, 1° Secretaria, 2° Secretário, 1° Tesoureiro, e 2°
Tesoureiro, e será representada ativa e Passiva judicialmente e extrajudicial-
mente pelo Presidente.

O Estatuto da Associação poderá' ser reformulado em qualquer de seus artigos
mediante aprovação da Assemble'ia Geral, Os sócios não respondem, gubsidia-

riamente, pelas obrigações da Associação. A Associação poderá ser dissolvida por
ato legal do Poder competente ou por decisão de dois terços de seus associados.

Em caso de dissolução, o patrimo'nio da Associação reverterá á Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal ou a outras instituições da comunidade de acordo com
o que fixar o Regimento Interno da Asociação.

Brasília, 06 de maio de 1976
Laudelina de Oliveira Pedrosa
Presidente

EDITAIS E AVISOS

GDF • SEC - FEDF - DGP

DEPARTAMENTO DE ENSINO COMPLEMENTAR
EDITAL

0 Departamento de Ensino Complementar, da Direioria Geral de Pedagogia, da
Fundação Educacional do Distrito Federal, realizará Exames de Suplência de 2°.
Grau, previstos no Capítulo IV da Lei 5692, de 11 de agosto de 1971,Resolução n°.61,
de 04 de janeiro de 1974 e Parecer n". 20, de 08 de maio de 1972, doEgre'gio Conselho
de Educação do Distrito Federal.
1 - DAS INSCRIÇÕES-
1.1 - Período: 10 de maio a 19 de maio de 1976.
1.2- Local: Seçáode Exames Supletivos, Centro de Estudos Supletivos da Asa Sul,
Av. L 2 Sul Quadra 602, ao lado da Casa do Candango.
1.3- Horário: 08h e 30min. ás llh 30 min., 14h ás 17h30min. e 19h ás 21h, de segun-
da-f t ' i ra a sexta-teira.

11 - DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
I I . l - Idade Mínima:
a) 21 l vinte e um) anos completos, na data da última prova, para submeter-se a
exames de todas as disciplinas, se for do interesse docandidato concluir de uma só
vez.
1)) 20 (v in te ) anos completos, na data da primeira prova, para submeter-se a e-
xamesdenomáximof i ( seis) disciplina?, só podendo prestar a ultima com 21 (vin-
te e u m ) a nos com pie tos, de acordo com o par agrafo único do Art. 56, da Resolução
01 7-1 - ( KDF
11.2 - DOCUMENTAÇÃO
a) Carteira de identidade civi l ou militar ou c arteira de estrangeiro-(se for ocaso).
1)) Uma fotografia tamanho 5x7 (tirada recentemente), para candidatos que já
tenham prestado exames desse grau no Distrito Federal recentemente), para
aqueles que se inscrevem pela primeira vez em exames desse grau e fotocópia,
autenticada em cartório, de um documento oficial de identificação pessoal, bem
legível (de prefere'ncia que tenha fotografia) e que comprove: filiação, data de
nascimento, naturalidade (Estado e Cidade).
d) Comprovante de depósito de Cr$ 25,00 (vinte e cinco cruzeiros) por disciplina
em que se inscrever, efetuado no Banco do Brasil S/A, em qualquer Age'ncia den-
tro do Distrito Federal, conta número 193613- l, em nome da Caixa de Assisténcia
aos Exames Supletivos da FEDF. Os formulários para depósito da taxa serão en-
contrados na Seçáo de Exames Supletivos ou na portaria do Banco do Brasil,
Agência Central, situada no Setor Bancário Sul.
e) Será permitida a inscrição por procuração simples, incluindo dados de identi-
ficação pessol do candidato e a filiação, com firma reconhecida, a procurador
maior de 18 (dezoito) anos do qual também se exigirá identificação.

OBSERVAÇÃO: Não haverá devolução, total ou parcial, do depósito efetuado nem
transferência de um candidato para outro.

I I I - DA VALIDADE DAS INSCRIÇÕES
III. l - As inscrições para uma época de Exames não terão validade para outra
época. »
III.2- Não se fará inscrição condicional em hipótese altruma.
I V - D A REALIZAÇÃO D AS PROVAS

IV. l - O candidato deverá comparecer á Seçáo de Exames Supletivos, pessoalmen-
te ou-porjntermédio do seu representante legal, no período de 7 a 11 de junho de
1976, dentro do horário de atendimento previsto no item 1.3, para receber o cartão
definitive» de inscrição e tomar conhecimento do local e salas em que fará as
provas..

O cartão de inscrição só será entregue mediante a apresentação de um documento
de identificação do candidato.
IV.2 - DISCIPLINAS E HORÁRIOS
Dia 12.06.76, sábado- 15 horas OSPB
Dia 13.06.76, domingo-08 horas-MATEMÁTICA !
Dia 13.06.76, domingo-15 horas-EDUCAÇÃO MORAL E CÍVICA (j
Dia 19.06.76, sábado 08 horas-CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS.
Dia 19.06.76, sábado- 15 horas - GEOGRAFIA GERAL E DO BR AIL
Dia 20.06.76, domingo - 08 horas - LÍNGUA PORTUGUESA
Dia 20.06.76, domingo • 15 horas - HISTORIA GERAL E DOBRASIL
O candidato deverá se apresentar ao local onde serão realizadas as provas, 30
minutos antesdo horário previsto para o inicio de cada prova.
iy.3 - DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INGRESSO NA SALA
Carteira de identidade Civil ou militar ou carteira de estrangeiro (quando for o
caso) e o cartão de inscrição.
V - DAS CONDIÇÕES DE APROVAÇÃO OU REPROVAÇÃO
V.l - Será considerado HABILITADO ( H ) , na disciplina, o candidato que obtiver,
na prova escrita, o mínimo de 50% de acertos do total das questões e NÃO HA-
BILITADO( NH), o candidato que não obtiver esse mínimo. Não haverá revisão de
provas, uma vez que a-correçãoéfeita pelo sistema de computação eletrdnica.
VI - DA EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADOS
VI.l- Da conclusão de exames.
VI. 1.1 - Será expedido o certificado de conclusão dos Exames de Suplência de 2".
Grau, ao candidato que obtiver aprovação nas 07 (sete) disciplinas que com-
põem o Núcleo Comum fixado pela Lei 5692/71 (Língua Portuguesa e Literatura
Brasileira, Educação Moral e Cívica, Matemática, Ciências Físicas e Biológicas,
História Geral e do Brasil, Geografia Geral e do Brasil e Organização Social e
Política do Brasil), desde que o candidato comprove já ter 21 (vinte e um) anos
completos, quando da aprovação na última disciplina, ou seja, a sétima.
VL2- D A APROVAÇÃO PARCIAL
Será expedido certificado de aprovação ao candidato que for aprovado em pelo
menos um a disciplina e pretenda continuar os exames em outro Estado.
VI.3- Os documentos a que se refere o item VI. l só serão entregues a o requerente,
devidamente autenticados pelo Departamento de Inspeção de ensino, da Secre-
taria de Educação e Cultura do Distrito Federal, decorridos no mínimo 10 (dez)
dias úteis, após a entrega do requerimento na Seçáo de Exames Supletivos.
VL4 - Os documentos a que se refere o item VI. 1.1 poderão ser obtidos mediante
procuração simples, contendo dados de identificação pessoal, filiação e endereço
com firma reconhecida do candidato, a pessoa maior de 18 (dezoito)) anos, da qual
se exigirá identificação.
VI.4. l -Em cumprimento á Portaria DEM N°. 414/73-MEC, de 12 de junho de 1973,
e Of. Circular n". 02/73-SR-SAVE-SRI, damos ciências aos candidatos que tenham
prestado Exames de Suplência em outras unidades da Federação e que pretendam
obter certificado de conclusão ou de aprovação parcial pelo Distrito Federal, que
deverão providenciar o certificado de aprovação parcial daquelas disciplinas,
devidamente autenticados pelo Serviço de Inspeção da Secretaria de Educação ou
pela Delegacia de Ensino do Estado onde se submetem ao Exame.

Brasília, DF, 04 de maio de 1976
JOSEFHINADESOUNETBAIOCCHI
Diretora Geral de Pedagogia
MARIALUCIAI.N. MORICONI
Diretora do Departamento de Ensino Complementar

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP

AVISO DE EDITAL N°- 03/76

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, leva ao conheci-
mento dos interessados que colocara' em LICITAÇÃO PUBLICA lotes comerciais,
industriais, residenciais e para manso'es no PLANO PILOTO e CIDADES SA-
TÉLITES, obedecidas as condições do EDITAL N° 03/76, afixado no 3° andar do
Edifício ASCB, sita na Quadra 06, Bloco "L", no Setor de Autarquias Sul, onde
poderão obter exemplares ou maiores informações. As propostas deverão ser en-
tregues entre ás 08:00 e 09:00 horas do dia 28 (VINTE E OITO) DE MAIO DE 1976
no 1° andar do Edifício supra e a abertura das mesmas será' realizada meia hora
depois. O depósito da caução não poderá' ultrapassar o horário de 16:00 horas do
dia 26 (VINTE E SEIS) DE MAIO DE 1976. As guias de recolhimento da caução
podem ser encontradas em qualquer AGÊNCIA DO BANCO REGIONAL DE
BRASÍLIA S/A e também no 1° Subsolo onde funciona a Tesouraria da TERRA-
CAP.

Brasília, 29 de abril de 1976

ARMANDO COLAVOLPE

Diretor Superintendente

LEGISLAÇÃO
DO

DISTRITO FEDERAL
Treze volumes contendo
decretos de 1960 a 1973

Para assinatura
dirigir-se à Procuradoria Geral -

4a. Subprocuradoria Geral -

Edifício Brasflia, 8* andar-D.F. - 70.000.

InforniaçõesrDívisão de Legislação e As-
suntos da Administração Indireta

Tel. 23*5047

\
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

INSTITUTO DE DESENV0LVIM1NT0 DE RECURSOS HUMANOS 
EDITAL N°- 011/76 - IDR

R esultado final do Conourso Públioo para Emprego da Guia Auxiliar de Turismo do Departamento de Turismo do Distrito 04 te Mosmä Vngarelli Gonsaga 76,00 89,00 84,12 4P

Federal regulado paio Edital nP 004/76 - IDR, publicado no "DP” nP 44 da 28 de marfo de lp76. 06 34 Sergio Guedes da Costa 68,00 86,00 79,25 SP

ESPANHOL r
06 13 Maraia Criatina Nunea Trevia 64,00 92,00 77,76 6P

*
^07 04 Jose Rooha Neto 72,00 81,00 77,62 7P

NP de NP da HOME Nota Nota Mídia Classifieaeão 08 05 Antonio William Leite ilitäo 66,00 83,30 76,81 8P

Ordem Ineor. P.E P.O Pinai 09 24 Regina Celia Giulito Evannelieta 64,00 en,30 74,18 9P

01 49 Eduardo Priadriah 44,00 88,80 72,00 10 10 15 Flavia de Sounn '<aroues foraio 66,00 78,60 73,87 10?

02 47 Eduardo Paranhoe 80,00 61, TO 60,68 29 11 20 Denioe de l'enesee Neddermeyer 68,00 75,00 72,37 IIP

t FFANCÊS 12 81 Angelica de r,ourdee Vedeiros Brasil 58,00 69,30 65,06 12?

13 10 Marllia de Souao Goncalvea 60,00 64,00 62,50 13?

01 08 •P a m ã o  Joaé da Siquaira Carbonar 68,00 87,00 81,62 19 14 19 F.lsie Eliae Maehado 60,00 61,00 60,62 14?

Ot 01 Romário Casar Sahattino 88,00 83,00 77,87 tP 16 35 Sandra Maria doe Santos Thediga^ 64,00 61,00 58,37 15P

Ot tl Vsrôniaq Maria de Queirós 
mr.r.rs

86,00 64,00 72,26 SP - Obs: Oa candidatoa aoima relaöionadoa foram oonaiderndon aptoa~atravén de Exame PsicolSgi

01 48 Vara T o r r e s .dae Nevea 78,00 100,0 91,00 IP ao realisado pela Equipe dje Psicologos dente.Instituto.

Ot 80 V a 1 demur Gadelha Neto 72,00 92,00 84,50 2P Brasilia,/jo de de 1976.

* -0 * 09 Gastão Chavee Guaraaiaba ■ 68.00 Bf.,30 84.43 no
JOn» da Cun^a

Relaçao Nociir.al dos componentes das Bancas Examinadora dos 

Concursos Publioos para Farmacêutico, Assistente Social.e Kédico na espe 

cialidade de Cirurgia Plástica, Cirurgia Pediátrica, Oftalmologia, Radio 

^.logia, TÍ8Íologia, Clínica Medica, Anestesiologia e Terapia Intensiva»

CIF.U..CIA PLÁSTICA

Presidente - Dr. Carlos Comes da Silva 

Kembroe - Dr. Fábio Lage Correa Rabello 

Er. Francisco Pinheiro Rocha

CIKUI1CIA P..PIÁTEICA

Precidente - Dr. Znnemann da Costa Fimentel 

Meiubros - Dr. Celio Rodrigues Pereira 

Dr. Rui Archer

OFTALMOLOGIA

Presidente - Dr. Celso Generoso Pereira

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL 
DIVISÃO DO PESSOAL 

SEÇÃO DE SELEÇÃO E APERFEIÇOAMENTO
Cláudio Costa

Augusto Juvenal Marques Lima

Membros - Dr.

Dr.

RADIOLOCIA

Presidente - Dr. Mário Alfredo Vianna da Fonseca Saraiva 

Membros - Dr. João Luiz Fernandes

Dr. Levy Sohettini Pereira

TISIOLOOIA

Presidente - Dr. CarloB Alberto Florentino 

Membros - Dr. Henrique Martins Costa

Dr. Hilton Gonçalves Freitas 

CLÍNICA MÉDICA

Presidente - Dr. Samoel Nunes de Magalhães 

Membros - Dr. Fernnado Américo Rozzante de Castro 

V lto rin o  Modesto dos Santos

namoros - m a i o  rereira

Dr. José do Patrocício Campos 

TERAPIA I N m S I V A

Presidente - Dr. Aloisio Tosoano Franca 

Membros - Dr. Doraci A» boni

Dr. Luiz Fernando Borges 

ASSISTANTE SOCIAL

Presidente

Membros

f a b m í c i a

Presidente

Membros

- Leda Del Caro Paiva

- Lenir Fi deli es Rech

- Laisy Roriz

■ Slildete Costa Almeida
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DISTRITO FEDERAL
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO
EDITAL N° EQ 008/76-CPL DE PRE-QUALIFICAÇAO PUBLICA DE EM-
PRESA INDIVIDUAL OU SOCIAL E PROFISSIONAIS LIBERAIS PARA CON-
TRATAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE PROJETOS PARA O GALPÃO DE DE-
POSITO E REFORMA DE OUTRO GALPÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS
DO G. I). F. SITU ADOS NO SETOR DE INDUSTRIA E ABASTECIMENTO, ÁREA
DE SERVIÇO PUBLICO DOG.D.F. EM BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL.
Chamamos a atenção dos interessados, para a pre'-qualificacão em tela, será
realizadaás 15:00 horas do dia 24 de maio de 1976, na sala de licitações, no 13° an-
dar do Edifício Sede da Companhia.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria Executiva desta
CPL, no 8" andar do Edifício Sede da NOVACAP.

Brasília, 5 de maio de 1976
Eng° VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA

Presidente da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO
TOMADA DE PREÇOSN"044/76--CPL, PARAEXECUÇÃO, SOBOREGIMEDE
E M P R E I T A D A POR PREÇO GLQBAL DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DAS
PRAÇAS DE PEDESTRES NORTE E SUL, SITUADAS NA PLATAFORMA
RODOVIÁRIA NORTE E SUL NO PLANO PILOTO, EM BRASÍLIA - DISTRITO
FEDERAL.
Chamamos a atenção das empresas regularmente registradas na Secretaria
Executiva desta Comissão, para a Tomada de Preços em tela, que será realizada
;is 15:00 horas do dia 20 de maio de 1976, na sala de licitações, no 13° andar do
Etlifírio Si;de da NOVACAP.
O K d i t u l t1 demais elementos encontram-se a disposição dos interessados na
Secretaria Executiva da CPL, no8" andar do Edifício Sede da Companhia.

Brasília, 03 de maio de 1976
Eng" VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA

Presidente da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N". 045/76-CPL PARA EXECUÇÃO, SOB O REGIME DE
E M P R E I T A D A POR PREÇO GLOBAL, DOS SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO E
CONSTRUÇÃO DA FONTE LUMINOSA, PRÓXIMO A TORRE DE TELEVISÃO,
NO PLANO PILOTO, EM BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL.

Chamamos a atenção das empresas regularmente registradas na Secretaria
Executiva desta Comissão, para a Tomada de Preços em tela, que será realizada
às 15:0() horas do dia 20 de maio de 1976, na sala de licitações, no 13". andar do
Edifício Sode da NOVACAP.
O Edi ta l f demais elementos encontram-se a disposição dos interessados na Se-
i-retai ia Executiva da CPL, n08". andar do Edifício Sede da Companhia.
Brasília, 05 de maio de 1976
ENG". VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA
Presidente da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES E PERMISSÕES
TAXIS NOTIFICADOS POR INFRAÇÕES AO ANEXO II DO REGULAMENTO
APKOVADO PELA PORTARIA N° 009, DE 24.04.75.

PLACAS:

T\--0061 - 0067 - 0094 - 0186-0199-0322 - 0351- 0413 - 0470- 0822 - 0903 - 0928 - 1034- 1179
• 1187 - 1208- 1362 - 1466 - 1569 - 1787 - 1829 - 1837 - 1872 - 2129 - 2172 - 2206 - 2279 - 2345 -
2-KM 2800 - 2830 - 2834 - 2946 - 3037- 3292 - 3336 e 2644.
Brasília, 07 e maio de 1976
« J E U A L D O WAGNER
Departamento de Concessões e Permissões
Diretor

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

SHIS • SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDÁ.

AVISO

ETP - 05/76

A SHIS- SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA, co-
munica aos interessados, que fará realizar no dia 25 de maio de 1976, às 15:00
horas, na sala n° 426, 4° pavimento do Edifício Sede da SHIS, localizado no S.C.S.
Quadra 06, Bloco A, Brasília, Distrito Federal, TOMADA DE PREÇOS, sob o
regime de menor preço por ítem, para COLOCAÇÃO DE DIVISÓRIAS E FOR-
NECIMENTO DE MOVE IS DESTINADOS A INSTALAÇÃO DA BIBLIOTECA DA
SHIS.
O Edital e demais informações podera'o ser obtidos na Comissão de Licitações,
sala n "330, a partir do dia 10 de maio de 1976, das 08:00 ás 12:00 e das 14:00 ás 18:00
horas.

Brasília, 5 de maio de 197fi
MARIA NILZE PARREIRA

Presidente da COMISSÃO DE LICITAÇÕES

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

11 °- Delegacia Policial • NB-DF.
EDITAL DE CITAÇÃO

O Bei. OCTÁVIO FREGONASSE - Delegado Chefe da 11". Delagacia Policial -
Núcleo Bandeirante - DF, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, de
conform idade com o artigo 361 do Código de Processo Penal, etc...

FAZ SABER a todos quantos e presente edital lerem, ou dele tomarem conheci-
mento, que nesta Delegacia que funciona na Travessa Dom Bosco, Núcleo Ban-
deirante-DF, foi instaurado um processo sob o n°. 171/75 em 26.09.1975, para a-
purar a infraçáo penal cometida por JOSÉ FERREIRA DE SOUZA, brasileiro,
casado, com 36 anos, natural de São Gotardo Estado de Minas Gerais filho dê
Vitor José'Ferreira e Ana Maria Ferreira, residente na Quadra 01, conj. "H", casa
314- Shis Norte Taguatinga-DF, o qual infringiu o disposto no art. 129 parágrafo 6°
do Código Penal Brasileiro, e como não foi encontrado em sua reside"ncia,na
Quadra 01, conj. "H", casa 314- Shis Norte - Taguatinga-DF, é expedido o presente
edital, pelo prazo de quinze dias, a contar da sua publicação, findo o qual será ele
havido como citado, e ciente de que deverá comparecer a esta Delegacia, no dia
(14) quatorzedemaio do corrente ano, ás 08: 30 horas, acompanhado de seu defen-
sor (advogado), a fim de ser qualificado, identificado criminalmente e acompa-
nhar os demais atos do presente processo na forma da lei. E para que chegue ao
conhecimento de todos e do referido acusado, foi expedido o presente edital, que
será fixado no quadro de avisos desta Delegacia e publicado na Imprensa local.
Dado e Passado nesta Cidade de Brasília-DF, aos vinte e tre's dias do me"s de abril
de mil novecentos e setenta e seis. Eu, Natanael Maria dos Santos, escrivão que o
datilografei.
Bei. OCTÁVIO FREGONASSE Delegado Chefe

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

14a- DELEGACIA DE POLÍCIA - GAMA, D.F.

EDITAL DE CITAÇÃO
O Bei. Pedro José da Fonseca - Delegado de Polícia da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal, no uso de suas atribuições etc...
Face a instauração do Processo n° 19/76, contra EDMARIO VENCESLAU DA
ROCHA, casado, filho de João Venceslau Rocha e Stela Pires de Carvalho, nascido
em 11.08.41, na cidade de Presidente Dutra - BA, cor branca, de aproximadamente
l,70m, portador das Carteiras: Profissional 31431 do M.T. serie 292 D.F. Nacional
de Habilitação n° 7251676 e Certificado Militar 392.351. serie B-categoria CDI,
como incurso nas sanções previstas no artigo 121, parágrafo 3° CPB, cujo para-
deiroe endereço são ignorados, e em obediência ao que preceituam os artigos 531,
e seguintes do Decreto Lei n° 3 689 de 03.10.41 - CPB,
CITA, pelo presente EDITAL, o acusado, EDIMARIO VENCESLAU DA ROCHA,
no prazo de cinco (05), dias, a contar da data de sua publicação, a comparecer á
14a Delegacia Policial, sita no Setor de Área Especial Central do Gama, acom-
panhado de seu Defensor (Advogado) a fim de se ver processar na forma da lei e
assistir as inquirições das testemunhas José Maria Marques e Benedito Soares
Reis.
Eu, F. Morais, Escrivão que o lavrei.

Gama, D.F. 23 de abril de 1976
F. S. MORAIS
Escrivão de Polícia
Mat. 31 025
Bel. PEDRO JOSE DA FONSECA
Delegado de Polícia

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cr$ 2,00


